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MUNI(_'IPII DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PRO(..'ESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 12/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 7/2026

OBJETO : Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de carimbos e
livros de protocolo para uso nas Secretarias e no
Departamento de Contabilidade do Município de
Mercedes/PR.

DATA: 28 de janeiro de 2026



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Everton Santana Gomes

E-mail: contabilidade@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8025

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de carimbos e livros de protocolo para uso nas Secretarias e no Departamento de
Contabilidade do Município de Mercedes/PR.

# \

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A presente aquisição justifica-se pela necessidade de aprimorar o controle, a transparência e a

segurança do sistema de pagamentos do Município.
Atualmente, não existe controle formal da tramitação dos documentos fiscais encaminhados ao

Departamento de Contabilidade para fins de liquidação. Essa ausência torna o sistema frágil e

suscetível a extravios de documentos, o que pode comprometer a tempestividade dos pagamentos.
Com a implantação dos livros de protocolo, cada documento fiscal terá suas informações
devidamente registradas, bem como a secretaria de origem, permitindo o rastreamento da nota
fiscal, a identificação dos responsáveis pelo encaminhamento e do servidor que recebeu os
documentos na contabilidade. Dessa forma, será instituído um controle rigoroso e seguro sobre a
tramitação dos documentos fiscais.
O fornecimento de carimbos personalizados, por sua vez, será destinado ao atesto do recebimento
definitivo de bens e serviços pelas secretarias. Os carimbos serão utilizados para identificação e
assinatura dos fiscais de contratos, responsáveis por acompanhar a execução dos instrumentos
contratuais e atestar tal acompanhamento no verso do documento fiscal. Também serão
empregados para o atesto do recebimento e para a autorização de liquidação e pagamento pelo
ordenador de despesas. Essa prática visa assegurar que todo documento fiscal encaminhado à

Contabilidade tenha, obrigatoriamente, passado pelo fiscal do contrato e pelo ordenador de
despesas, impedindo que fornecedores entreguem notas fiscais diretamente à Contabilidade ou que
sejam realizados pagamentos por produtos ou serviços em desacordo com o contrato, ou que
sequer tenham sido efetivamente recebidos pelas secretarias.

Além disso, faz-se necessária a aquisição de carimbos para a Secretaria Municipal de Saúde, em
razão da contratação de novos servidores por meio do Concurso Público nc) 001/2025, cuja
homologação foi em 22 de dezembro de 2025. Referidos profissionais necessitam de carimbos
para assinatura de receitas e prescrições de tratamentos, bem como para o registro e atesto de
atendimentos em fichas próprias, devendo constar, obrigatoriamente, o número de seus registros
nos respectivos conselhos de classe.

n\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
e o 1 in(

Serviços +,

R$ Total
Carimbo auto

entintado automático,
acrílico, resina,
retrátil, com refil
(almofada) de tinta
monocromático com

cor a ser definida pelo
no ato damunIGÍpio

compra, borracha com
informação
personalizada (a ser
definida

/-5.

pelo
ato da01 munICÍpio no 259965 17567 Und. 40 133,40 5.336,00

compra
confeccionado
foto polímero), com
mola, trava de

proteção, tendo como
dimensões

aproximadas: 6C}mm x
40mm – indicação:
ideal para carimbos de
até 8 linhas.
Referência: Trodat
'rintv 4927

Carimbo
entintado

e
em

n\ auto

automático,
resina)

refil
tinta

acrílico,
retrátil, com
(almofada) de
monocromático com

cor a ser definida pelo
município no ato da
compra, borracha com
informação

02 434453 17567 Und. 152,48 1.677,28

personalizada (a
definida

ser

pelo
no ato damunicípIO

compra
confeccionado eiTI
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foto polímero), com
mola, trava de

proteção, tendo como
dimensões

aproximadas: 75mm x
38mm – indicação:
ideal para carimbos de
até 5 linhas.
Referência: Trodat
lrinty 4926

Carimbo auto
entintado automático,
acrílico, resina,
retrátil. com refil
(almofada) de tinta
monocromático com
cor a ser definida pelo

no ato da

-~)

munICÍPIO
compra, borracha com
informação
personalizada (a ser
definida pelo

no ato da03 munICÍpIO 362783 17567 Und. l 12 l 43,33 1 519,96
compra e

eonfeccionado em

foto polímero), com
mola, trava de

proteção, tendo como
dimensões

aproximadas: 38mm x
14mm – indicação:
ideal para carimbos de
até 4 linhas.
Referência: Trodat
lrint\, 4912

Carimbo
entintado automático,
acrílico, resina,
retrátil, com refil
(almofada) de tinta
monocromático com
cor a ser definida pelo
município no ato da

ib

auto

04 362783 17567 1 Und. l 12 51,67 l 620,04

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 3



Município de Mercedes

Estado do Paraná

compra, borracha com
informação
personalizada (a
definida

ser

pelo
ato damunicípio rio

compra
confeccionado

e

foto polímero), com
mola, trava de

proteção, tendo como
dimensões

aproximadas: 47mm x
18mm – indicação:
ideal para carimbos de
até 5 linhas .
Referência: Trodat

rinty 4912

Livro de expediente
protocolo de
correspondência 1/4 c/
100 folhas, Capa dura
fabrieada em papelão

0,705 grs, revestido 1 402513
em papel off-set,
plastificado. Miolo :

papel off-set. Formato
aproximado 155 x 220
mm. Referência:

Tilibra, São Domingos
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi estimado
com base no número de fiscais e gestores de contratos, bem como de ordenadores de despesas, que
necessitarão de carimbos para a assinatura de documentos fiscais. Considerou-se, ainda, a

quantidade de secretarias e setores que receberão livros de protocolo destinados ao registro dos
processos encaminhados à Divisão de Contabilidade. Adicionalmente, levou-se em conta o número
de profissionais de saúde a serem contratados ou que demandam a substituição de carimbos.

em

PH-\

05 13087 Und. 10 21 ,79 217,90

i

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 8.371,18 (oito mil, trezentos e setenta e um reais e dezoito centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/02/2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.004.04.122.OtH)3.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 000, 510

fP---\ 02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 494

8.1. Centro de Custo

02.004.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO
02.006.001 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Demanda de complexidade baixa.

'n\

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 Ea3=:2KoN2Tá::o886:i;779299oo

(-)0 -03'oo'Assinatura:

f#'\

)
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de carimbos e livros de protocolo para uso nas
Secretarias e no Departamento de Contabilidade do Município de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

•o\_
Mercedes – PR, 08 de janeiro de 2026

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 J:do, 2:22.Of;T86ij,f7?492oo

00 43'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3
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Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

Memorando n' 21/2025 - SMPAF

Em, 30 de dezembro de 2025.

DA: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo
Licitatório destinado a aquisição de carimbos e livros protocolos, a fim de atender
as necessidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, (CNAE:
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria); ao Decreto Municipal n'’
093/2024, que instituiu a política pública denominada “Compra Mercedes”.

'n\.

Considerando que a Lei Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia
local e regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas
empresas, com a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica, permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar
Municipal n.c’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento
diferenciado e favorecido previstas na Lei Complementar nc’ 123/2006, estabelecendo o
incentivo ao desenvolvimento de Microempreendedores Individuais – MEI,
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma
das principais ações para promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, para a ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como
para o incentivo à inovação tecnológica.

i

Considerando que o Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024, instituiu
a política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante
de seu Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.c>

012/2009, alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8c>, 1 e II, do Decreto Municipal n'’ 093/2024, reza que
poderá ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de
contração de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para
microempresas e empresas de pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco
por cento) reservadas para microempresas e empresas de pequeno porte.
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Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento
diferenciado promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as
empresas locais serão contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do
objeto que esteja sendo contratado.

Considerando que o art. 9c’ do Decreto Municipal n.') 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'), a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre
Rios do Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número
igual ou superior a 03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às
Microempresas, Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais,
situados na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

ph\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas
na “região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, comércio de materiais de expediente, a fim de atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, (CNAE:
4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria);

in\

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não,
quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a
participar de processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas
principais ou secundárias, comércio de materiais de expediente, a fim de atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, (CNAE:
4761-0/03 - Cornércio varejista de artigos de papelaria);
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Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

EDSON: Assinado de forala digital por
EDSON KNÂUL:88632350900

KNAUL:88632350900 Ói'3„, 202$_12.30 1 1,52,46 -03’oo'a\

Edson Krlaul
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

7-\
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Memorando no 21/2025 - SMPAF
Mercedes, 30 de dezembro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorando no 21/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n') 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja

atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de artigos de papelaria e materiais de escritório
(CNAE N.') 47.61-0-03) para uso da administração geral do município), estando possivelmente
aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.'’ Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

CLEUSA APARECIDA
DECHECHI CHAMBO

EPP

ME

00.893.381 /0001 -85

LIVRARIA ECOS DA
LIBERDADE LTDA

00.112.142/0001 -40 Região de
Mercedes

LIVRARIA E PAPELARIA
SCARAVONATTI LTDA

ME

ME

ME

ME

ME

00.289,453/0001 -80 Região de
Mercedes

WEBER & CIA LTDA 13.904.808/0002-26 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

MICHELE INÊS BECKER 31.422.795/0001-50

LARISSA KAIBER DOMINGOS
LTDA

55.665.382/0001 -64 Região de
Mercedes

RODE & FIEDLER LTDA 23.920.927/0001 -45 Região de
Mercedes
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a 4

’1 k-

IVETE HOSS VORPAGEL LTDA Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Me
RECH i 1 1 Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política

pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser Gontratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9'3, II e § 4c)1, do Decreto
Municipal n.c) 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente ,

ME 17.717.282/0001 -45

PRESPEL PRESENTES E
PAPELARIA LTDA

BIJUTERIAS MARECHAL C.
RONDON LTDA

VALSIDI COMÉRCIO E
CONFECÇÕES LTDA

JAIR F BACK & ANDREIA D R
BACK LTDA

ADILSON PALDO DA SILVA

EPP 52.650.544/0001 -00

ME 53.018.351/0001 -96

EPP 84.871 .623/0001 -20

EPP 05.252.765/0001 -32

ME 73.518. 144/0001 -08

DUDA COMÉRCIO LTDA ME 57.517.918/0001 -73

v,„,,,, RMh,e„ster
Diretora de Departamento

1 Art. 9'' A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no eaput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabihtadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719, 373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE \o

00.893.381/0001 -85 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/11/1995

NOME

CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBO

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIVRARIA CHAMBO

IICA PRINCIPALinDãFE6 O DA ATIVIDADE ECO

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU'DIGO E DE

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação (Dispensada *)
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-74)1 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)

ita de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *)47.59-8-01 - Comércio
47.59489 - Comércio ita de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.614-02 - Comércio varejista de jornais e revistas (Dispensada *)

;àilÇensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios {Dispensada ')
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *)
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *)

FDnO O DA NATUREZA J

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV MARIPA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
[0

MARECHAL CANDIDO RONDON

~E

CLEUSACHAMBO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3284-1 361/ (45) 9135-2480

mTEDtmIVO RÊSPÓIISÁVE-L (EFR)
++++h

O CADASTRAL

ATIVA
DATA DA O CADASTRAL

30/04/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITL
+++++++É

(*) A dispensa de alvarás e IIcenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n'’ 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI

OO.112.142/0001-40
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

LIVRARIA ECOS DA LIBERDADE LTDA

O DO -0 (NOME DE FANTASIA)

mT5FAmimF >MICA PRINCIPAL

58.11-5-00 - Edição de livros

ÔDIGO E D ,O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN[

47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria d.
47.6344)1 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
95.29-1 -99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório

IICAiílé–d-FD ,O DA NATUREZA J

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R SERGIPE

LOh

MARECHAL CANDIDO RONDON

€©mmmE
+++++

DATA DA O CADASTRAL

23/12/2000

mimTLRÇTo–dFD=iTRRt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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'éREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRI

OO.289.453/0001 -80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/11/1994

NOME EMPRESARIAL

LIVRARIA E PAPELARIA SCARAVONATTI LTDA

J m
DALUEL

mD FD
47.61 -0-03

RF=To-NT§mícFpml ml 1
Comércio varejista de artigos de papelaria ,#-

bTsTT aRmml asÓDIGO E DESCRI(,,

47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.21-1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-242 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos dI e de higiene pessoal
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriorment
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados
mercearias e armazéns
46.37-1 -07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos. balas. bombons e semelhante
74.10-242 - Design de interiores
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

maG ED IDICA,O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R GUARATUBA

85.948-000 CENTRO
TÜMiíÊTo
PATO BRAGADO

COMERCIAL@DALUEL.COM.BR
TELEFONE

(45) 9859-3225

REnE

DATA DA SIT
12/01 /2002

DATA DAS
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

WEBER & CIA LTDA

TimJBb3 NTO (NOME DE FANTASIA)
LUCI PRESENTES E PAPELARIA

ÔDIGO E DES ONe

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

RBimTfgm=BÃgaMBm ONÔMICAS

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
47.29.6-99 - Comércio varejista de produto' llimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-74)3 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de u lessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.614)-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos fecreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-244 - Transporte rodoviário de mudanças
74.10-2-02 - Design de interiores

A'DIGO E DESCRI

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV CONTINENTAL

'D

CENTRO PATO BRAGADO

(45) 9842-0505

DATA DA SITU

07/07/2020

=Tai(

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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éREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

04/09/2018

NOME EMPRESARIAL

MICHELE INES BECKER

DO NTO (NOME DE FANTASIA)
MIMOS PAPELARIA PRESENTES E VARIEDADES

O ToxswnAkTéTRL
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICASmDFfnE
47.21-1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons temelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51 -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos #
47.634-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista dI lrtigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.894-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

'DIGO E DESCRI )ICADA NATUREZA

213-5 - Empresário {Individual)

R Tocantins

BAIRRO/DISTRITO

Centro ENTRE RIOS DO OESTE

mq6
micheleib@hotmail.com (45) 9914-6224

DATA DAS
04/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovada pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRIN

31.422.795/0001 -50
MATRIZ

NOME

MICHELE INES BECKER

mG ÉTER O DAS ATIVIDADES ONÔMICAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
82.19.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em lúde humana
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

IDIGO E O DA NATUREZA CA

213-5 - Empresário (Individual)

R Tocantins

85.988-000 Centro
()MI

ENTRE RIOS DO OESTE

micheleÊb@hotmail.com
TELEFONE

(45) 9914-6224

N ÂTlvo ns õms BE
+++++

S O CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

04/09/2018

na\provado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

LARISSA KAIBER DOMINGOS LTDA

O DO EST, O (NOME DE FANTASIA)
PAPELARIA LK ARTS

mdmTRi[amb nAíliFlno –6 f)E

47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

mDnGfDTTêHl O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

DA NATUREZAIGO E DE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV CORONEL OTAVIO TOSTA

85.980400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC

GUAIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARISSAKAIBERDOMINGOS@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 8834-8764/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPOb
+++++

DATA DAS
25/06/2024

MOTIVO DE SITUA'

SITU O ESPECIAL
++++# A+É

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

23.920.927/000145
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/01/2016

NOME

RODE & FIEDLER LTDA

b

õmTmTcHiTm no TMTCÀTml =IFAt

47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

DAS ATIVIDADES ECONÔMICASmDãFE
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
49.29-942 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e

internacional
47.55-5-02 - Comercio varejista dI lrtigos de armarinho
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.21-1 4)4 - Comércio ita de doces, balas, bombons e semelhantes
47.63-6-01 - Comércio ita de brinquedos e artigos recreativos
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-241 - Comércio varejista de calçados
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

DICAaliDnM3RmÁõ3mm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTO CRISTO

85.930-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI

NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO 'ml-
PAPYRUSPAPELARIANSR@GMAIL.COM (45) 3253-1 505

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

0
06/01/2016

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE C

17.717.282/0001 -45
MATRIZ

NOME

IVETE HOSS VORPAGEL LTDA

DO

HP BRINDES
-0 (NOME DE FANTASIA)

D mo-emicR–pmI mcEI:FIG-ÕTDE-gE

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

TinA ÜimA fac RêiFIFAgÓDIGO E DESCRI

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29n6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51 4-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.55-5-03 - Comercio varejista d' artigos de cama, mesa e banho

X47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63441 gas rêcreativosComércio varejista de brinquedos e arti
47.72-5-00 - Coméreio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.894) 4)5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

0
AV SANTO CRISTO

COMPLEMENTO

SALA 03 E 04

85.930-000 CENTRO
0N/

NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO

HPBRINDES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3253-2898/ (45) 9952-5572

mÉRDmvoREspoNgE
d = +++++

DATA DA CADASTRAL

01/03/201 3

DATA DA SITUA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

24/1 0/2023

NOME EMPRESARIAL

PRESPEL PRESENTES E PAPELARIA LTDA

h
PRESPEL

o aD
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria+

BTê3Tmai'ÃoFÁmiEmüTcTg=
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.41 -9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.86-9-02 - Comércio atacadista de erilbalagens
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82.2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

F©amD BEgõnl O DA NATUREZA

Sociedade Empresária Limitada206-2

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE EPITACIO SALA 01

85.940-001 CENTRO
MUNIC

QUATRO PONTE$/

mkFoTBTRõm
PRESPEL@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3279-1304

mãE

DATA DA

24/1 0/2023

O ESPECIAL
++++++++

O
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9 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

53.018.351/0001 -96
MATRIZ

NOME

BIJUTERIAS MARECHAL C. RONDON LTDA

mo DOESTABELÊ:immrmB3-mNTASIA)
++++++++

IGO E DESCRI('; FcTNFÚTê=FRTbTcFÃt

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenire' bijuterias e artesanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1 4)0 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

'€ssoaI e dQmestic' nã' especi icad':
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de us anteriormente
47.61 4-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.74-1 -00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82.2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

MTõo LCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SETE DE SETEMBRO
qTO

LOJA TERREA

85.960-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
0MU

MARECHAL CANDIDO RONDON

E Õm
BIJUTERIASLAFEMME@GMAIL.COM (12) 8285-5555/ (0000) 0000-0000

míÊBDERATlvo RÊ:hONSÁVEL (EFR)
+++++

DATA DA SITUA CADASTRAL

27/11/2023

SITU O ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITU
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0/1991

NOME

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

DO (NOME DE FANTASIA)
VALSIDI CONFECCOES

mFscRI('Ã–A3m
47.81 440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

mmo mFs=õTiS
13.51 -1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.11-84)1 - Confecção de roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.12-1 40 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados
mercearias e armazéns
47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.4244)0 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-54)1 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.614)41 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

IGO E D O DA NATURtM

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

0/[
CENTRO MERCEDES

fNTC3

valsidi@hotmail.com (45) 3256-1255

ÃmEspoNsÁFEFRi

DATA DA

17/01 /2004

O ESPECIAL'u
++irkk+++

DATA DA SITUACÃO ESPECIAL
+++++++É
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

o m
47.61-0.03 - Comércio varejista de artigos de papelaria +
47.63-6-04 Comércio varejista de artigos de caça pesca e camping
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 41 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de $uvenires, bijuterias e artesanato
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-049 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

mbiTsTRmm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
CON NTO
++++++++

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
mp-iÕ
MERCEDES

ENDEREÇO 6RRc

valsidi@hotmail.com
TELEFONE

(45) 3256-1255

E

DATA DA

17/01 /2004

MOTIVO DE

DATA DA SITUA
++++++g
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ, 15/08/2002
CADASTI

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

.ORECASA DAS

47.59-8-99 - Comércio 11 e doméstico não especificados anteriorment,ta de outros artigo uso

O MICAS SECUNDÁRIAS

13.51-1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.1344)1 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13-04)1 - Impressão de material para uso publicitário
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.65-6-00 . Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercado s,
mercearias e armazéns
47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29u6u99 n Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especifiaados anteriormente
47.41 -.5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-34)0 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53.9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

FICAÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

CENTRO

oTÉTkm
JAIR BACK@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

MUF

MERCEDES

(45) 3256-1389

ÇÃO CADASTRAL
ATIVA

0

DATA DA

05/07/2003

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

mD FD\D TiõimcÔDIGO E DESC

47.54-74)1 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoari
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio vareiista de jornais e revistas
47.61443 - Comércio varejista de artigos de papelaria+-
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63»6n02 - Comércio varejista de artigos esportivo
47.63.6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 H Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

ÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA [ DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR. BERNARDO GARCEZ

85.998-1 06
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO MERCEDES

ENDEREÇO mNÓ
JAIR BACK@HOTMAIL.COM (45) 3256-1 389

RmFãÊ3-E

O CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

05/07/2003
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RiMn-o
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 15/08/2002

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

DIGO E D
47.89-0-05
47.89447
47.89-0-99
77.33-1 -00
80.20-0-01
81.214-00
95,11 -8-00
95.29.1 -05

lo Dmm\FR-EaJRmRmmE
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
Limpeza em prédios e em domicilios
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Reparação de artigos do mobiliário

}DIGO E O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

85.998-106 CENTRO MERCEDES

m:onTRma
JAIR BACK@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1389

mçamFa=ÁTFEFq
iFk9rh+

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/07/2003

DATA DAS
+++++++Ü

n\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSC

73.518.144/0001 -08
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ADILSON PALDO DA SILVA

T
LOJA TOTAL

b

Ã A TFPRINCIPAL
47.81 44)0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

mG–O=TÊTRmabmmÂmmmmF
14.12441 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medid
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.55-5n03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.63-6H02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos dI lméstico não especificados anteriormente
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papel,
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos anteriormente
47.894)-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA J )ICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV JOAO XXIII

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
(45) 3256-1243

DATA DA

27/08/2005

O ESPECIAL DATA DA SITU

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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;©REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

46.697.533/0001 -75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 07/06/2022

NOME

SILVANA ADELINA DE SENNES RECH LTDA

qTO (NOME DE FANTASIA)

mD inlmúíÉ=JbBml XF8ÉmlMmõi3
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SE

47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.41 .5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.#,
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

( O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

l!:•F DC

IOAV JOAO XXIII

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
LPIO

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LIVRA 1@GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 8842-5628

TFR
++++

DATA DA O CADASTRAL

07/06/2022

0

SITU ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/10/2024

NOME

DUDA COMERCIO LTDA

DO E (NOME DE FANTASIA)
+++++h++

O

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Eõ3m–DBmmFé=TTvnMBT6TmmRmK
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99„'1 -01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
47.12-1 -00 . Comércio varejista de mercadorias em geral, com predorninância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 . Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 . Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.614)4)1 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

LDICACÓDIGO E DESCRII DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA MONTE CASTELO
COMPLEMENTO

SALA 3

CEP

85.998-000 LOTEAMENTO SCHUG MERCEDES

mõ
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM (65) 9249-1221/ (0000) 0000-0000

DATA DA

16/10/2024

MOTIVO DE SITUA(
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE

57.717.918/0001 -73

NOME

DUDA COMERCIO LTDA

D =0 A3ÓDIGO E DESC

47.611)-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63n6-.01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos’ recreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-04)5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.21 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
96.01-7-03 - Toalheiros
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Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de carimbos e livros de protocolo para uso nas Secretarias e no Departamento
de Contabilidade do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

/++

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
A presente aquisição justifica-se pela necessidade de aprimorar o controle, a transparência e a

segurança do sistema de pagamentos do Município.
Atualmente, não existe controle formal da tramitação dos documentos fiscais encaminhados ao

Departamento de Contabilidade para fins de liquidação. Essa ausência de controle torna o
sistema frágil e suscetível a extravios de documentos, o que pode comprometer a tempestividade
dos pagamentos. Com a implantação dos livros de protocolo, cada documento fiscal terá suas
informações devidamente registradas, bem como a secretaria de origem, permitindo o

rastreamento da nota fiscal, a identificação dos responsáveis pelo encaminhamento e do servidor
que recebeu os documentos na contabilidade. Dessa forma, será instituído um controle rigoroso e

seguro sobre a tramitação dos documentos fiscais.
O fornecimento de carimbos personalizados, por sua vez, será destinado ao atesto do
recebimento definitivo de bens e serviços pelas secretarias. Os carimbos serão utilizados para
identificação e assinatura dos fiscais de contratos, responsáveis por acompanhar a execução dos

instrumentos contratuais e atestar tal acompanhamento no verso do documento fiscal. Também
serão empregados para o atesto do recebimento e para a autorização de liquidação e pagamento
pelo ordenador de despesas. Essa prática visa assegurar que todo documento fiscal encaminhado
à Contabilidade tenha, obrigatoriamente, passado pelo fiscal do contrato e pelo ordenador de

despesas, impedindo que fornecedores entreguem notas fiscais diretamente à Contabilidade ou
que sejam realizados pagamentos por produtos ou serviços em desacordo com o contrato, ou que
sequer tenham sido efetivamente recebidos pelas secretarias.
Além disso, faz-se necessária a aquisição de carimbos para a Secretaria Municipal de Saúde, em
razão da contratação de novos servidores por meio do Concurso Público n'’ 001/2025, cuja
homologação está prevista para dezembro de 2025. Esses profissionais necessitam de carimbos
para assinatura de receitas e prescrições de tratamentos, bem como para o registro e atesto de

i)
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atendimentos em fichas próprias, devendo constar, obrigatoriamente, o número de seus

registros nos respectivos conselhos de classe.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do g lc> do art. 18 da Lei no 14.133, de 2021).
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP : https ://pncp. gov.br/app/pca/957 19373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025 ;

'n-',

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)
A contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade;
A contratada deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados,
relacionados com as características dos itens fornecidos;
A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a contratante;
Os itens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
volume conforme descrição, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
arrnazenarnento;

A entrega deverá ser efetuada no prazo de até 15 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de
Compra;
O fornecimento se dará de forma fracionada, de acordo com a demanda das Secretarias;

A entrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, situado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'
555, Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de expediente (de segunda a sexta-feira,
das 07h:30 às llh30 e das 13h00 às 17h00) ou em outro local eventualmente indicado na ordem
de compra;
Verificadas irregularidades nos produtos entregues, a contratada deve realizar a substituição, no
prazo de até 05 (cinco) dias, sem ônus à contratada;
Não haverá exigência da garantia da contratação, tendo em vista que se trata de processo
licitatório com objeto de baixa complexidade.

,’\

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § lc’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Item

01

02

pelo município no ato da compra, borracha com informação
personalizada (a ser definida pelo município no ato da compra el „ „ .,
confeccionado em foto polímero), com mola, trava de proteção,1 u111'’

tendo como dimensões aproximadas: 38mm x lz+mm
indicação: ideal para carimbos de até 4 linhas. Referência:1
Trodat Drinty 4911

a Ml, com
refil (almofada) de tinta monocromático com cor a ser definida
pelo município no ato da compra, borracha com informaçãol
personalizada (a ser definida pelo município no ato da compra ef „ , .,
confeccionado em foto polímero), com mola, trava de proteção, u"""’
tendo como dimensões aproximadas: 47mm x 18mm
indicação: ideal para carimbos de até 5 linhas. Referência:
Trodat print), 4912
Livro de e

n, 1 folhas, Capa dura fabricada em papelão 0,705 grs, revestido em
- J 1 papel off-set, plastificado. Miolo: papel off-set. Formato

aproximado 155 x 220 mm. Referência: Tilibra, São Domingos
Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

03

04
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Objeto
Carimbo auto entintado automático

Unidade 1

VWq Á + q rb

acrílico. resina
JAPa : 1

retrátil. coin
aroni fri l rn afa In\ Na + inta monocro o com cor a ser

pelo da borracha informaçãoatomunICÍpio no compra, com

personalizada (a ser definida pelo município no ato da compra el

confeccionado em foto polímero), com mola, trava de proteção,
tendo como dimensões aproximadas: 6C)mm x 40mm
in rJ ; nao FYrb• ir+ a nl v\ own n ap:rwslqr, a la n+Á Q liv,L na D r, a,wAneia

o autorrl co, resina, retco, acr

Unid 40

Trodat printv 4927
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noIr\ iv da borracha lacãoatountcípio no compra9

cia

xrs Pavicorn

personalizada (a ser definida pelo município no ato da compra el
confeccionado em foto polímero), com mola, trava de proteção,1
tendo como dimensões aproximadas: 75mm x 38mm
l rb 1 : r+ n rbR rb 9 : 1 nb rh 1 wb rs vers rb rb vb : nmb is an 1 nb r, + x c 1 : @, Lan T) ArA+HAHn

rn co, acr GO, resina, re

Unid 11
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O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id O

,quisição de materiais de papelaria e serviços gráficos1

ógicas
/ni bh

Análise comparativa de soluções
Requjsito

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da
Administração Pública?

SoluÇão Sim Não Não se Aplica

SoluÇão 1

SoluÇão 2 X

A Solução atenderá as expectativas da
Administração?

SoluÇão 1 X

SoluÇão 2

A solução pode ser implantada
imediatamente, após aquisição?

SoluÇão 1 X

SoluÇão 2
X

A Solução trará economia para a
Administração?

SoluÇão 2

SoluÇão 2
,+n\\

A Solução é de fácil implementação,
permitindo, sua operacionalização por
todos ordenadores de despesa?

SoluÇão 1 X

SoluÇão 2
X

Análise comparativa das soluções
Inicialmente, cabe pontuar que a demanda a ser atendida é, de forma geral, a necessidade de

melhorar os controles internos do município, tornando o sistema de pagamentos mais robusto,
seguro e eficiente.
Da análise das soluções existentes no mercado para o atendimento à demanda acima descrita,

constatou-se que uma alternativa seria a substituição dos materiais físicos por soluções
tecnológicas, por fluxos de pagamentos digitais e assinaturas de receitas e prontuários
digitalmente
A solução em questão, além de proporcionar a redução do consumo de papel e outros materiais
físicos, contribuindo para a sustentabilidade, resulta na melhoria da eficiência dos processos
administrativos .

Em contrapartida, representa um alto dispêndio financeiro para a personalização do sistema para
tal tipo de trâmite. Além disso, para a eficiência da implementação, há a necessidade de grande
infraestrutura tecnológica, treinamento para os servidores, aquisição de certificados digitais e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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uma grande extensão de tempo para desenvolvimento, implantação e treinamento. Assim,
conclui-se que, ainda que possível tecnicamente, a solução não se mostra viável neste

momento, tendo em vista seu custo elevado, bem como o tempo necessário para sua plena
implantação.
Por outro lado, a aquisição de carimbos e livros de protocolo, embora apresente menor
durabilidade, possibilita economia à Administração Pública, em razão da facilidade, agilidade de
implantação e ampla disponibilidade para aquisição dos itens, além de que estes,
indiscutivelmente, atendem às necessidades do Município, não sendo necessárias maiores
medidas correlatas.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 8.371,18 (oito mil, trezentos e setenta e um reais e
dezoito centavos)
Parâmetros utilizados: para formação do preço máximo da contratação, foram obtidos

/8\

orçamentos junto à empresas do ramo, pesquisas na internet, além de ter sido utilizado preços

praticados em aquisição similar feita pela Administração Pública do Município do próprio
Município de Mercedes no mesmo ano.
Em observância ao disposto no art. 2'’, §3'’ do Decreto n'’ 36/2022, o qual disciplina a pesquisa de
preços em âmbito municipal, justifica-se que, em determinados itens, foram constatadas
discrepâncias de preços que, no entanto, se devem à fatores como o porte das empresas que
forneceram orçamentos. Além disso, é comum que em processos licitatórios ocorra a diminuição
do valor no momento da adjudicação, motivo pelo qual os preços decorrentes da contratação de

outro Município são inferiores aos demais.

Metodologia utilizada: realização de média entre os valores obtidos./-\ =W

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRAMERCEDES”
Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1,

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024, do Decreto Municipal n.a 093, de
20249 e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microemDresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes

atestando-se que, eonsoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § lc’ do art. 18
da Lei 14.133, de 2021).
Finalizada a análise comparativa entre as alternativas existentes no mercado, constatou-se que a

aquisição mediante a realização de Pregão Eletrônico se mostrou mais vantajosa. Isso porque,
além de oferecer economia e competitividade, a referida solução garante a qualidade dos itens e a
escolha da proposta mais vantajosa. Além disso, trata-se de solução eficiente, transparente e
adaptável às necessidades da Administração Pública Municipal, garantindo o fornecimento
adequado dos itens necessários ao pleno funcionamento do serviço público.

+n\ 8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'J 14.133, de 2021)
Na presente aquisição, verificou-se que a adjudicação do objeto em itens, em observância ao

princípio do parcelamento previsto no art. 47, inciso II da Lei n'’ 14.133/21, é tecnicamente
viável e economicamente vantajosa, na medida que proporciona redução de custos e ampliação
da competição .

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Pretende-se, com a presente aquisição, garantir a eficiência e segurança do sistema de

pagamentos e melhorar seus controles internos e de permitir aos profissionais de saúde assinarem
prescrições feitas manualmente que não sejam emitidas de forma digital.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Não foram identificadas providências prévias necessárias ao contrato.

pJnüx«i

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes' (Inciso Xi do § l'> do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021)
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Os impactos ambientais podem ser conceituados como as alterações no ambiente geradas por ações
humanas, podendo estes ser positivos ou negativos. Na presente aquisição, verificou-se que
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poderão ser gerados impactos negativos decorrentes do processo de confecção dos materiais,
bem como da entrega. Diante disso, a fim de mitigá-los, deverão ser adotas as seguintes
medidas:

Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis
(Lei n'’ 12.305/2010);
Redução, sempre que possível, do número de embalagens e preferência pela utilização de
embalagens confeccionadas com materiais recicláveis.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c) 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A não adoção do sistema de registro de preços no presente processo justifica-se tendo em vista
que o objeto é de fornecimento em curto prazo de tempo, com quantitativos definidos de acordo
com a necessidade, tornando desnecessária sua adoção.

/o\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo: A contratação é viável, além de necessária para o atendimento das
necessidades e interesses da Administração.

+/+K. Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.') 14.133/2021.

Mercedes, 08 de janeiro de 2026.

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:88632350 Dados:2026.Of:T86ã7iiTFa

900 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de carimbos e livros de protocolo para uso nas Secretarias e no
Departamento de Contabilidade do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do
Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

in\ Mercedes – PR,08 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL'88632350900 Dados: 2026.01.08 07:48;17
-03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/-'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



O Muaicípio de Mercedes, pessoa juHdica de direito público interno. com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de N{creed&s. Estado do

Paraná, neste ato íeprwe»tado par seu Prefeito, Sr. Lacnon Wetler, c&yavanre denominado
CONTRATAM& e a empresa Valsi(Ii Comércio e Confeeçães l. Ida, .- EPP, CNPJ n“
84.871.623'iI-20, seillada ru Av. João mm, lt" 900, C-entro. C'EP 85.WI$-800. na ciIkrt}c de
Mercedes, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, unte ato rq»ewuta& por
DAIANE REGINA EGER LUCI,tN, npnsenunte leBrE, conforme atos conblituti\’os da empresa
apresentado nos auRIS. tendo ear vista o que c<Muta no Processo n- 45 J2Í)25 e em ubscn’ância às
disposições dir i,ei n' 14.133, de 1» de abril dc :02 i, u dans.is legislação aplicável, rc$oivcm
celebrar o presente T€nno de Contrato. deconcrúe; do Pregão Eletrônico n" 28/2025. mediante &s
clátuulw e condiç&5 a seguir enwciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – ORIETO (art._% 1 e iI}
1.1. O o!\jeto da presente insüualanto é a aquisição de arligos tic papelaria r nlateriaü para
esclitàrio. para uso da AdmiTÜstraqiu) Geral do Município de Men:cdc 8, através da pai;fica
público denominada ''Compl(1 Merced as ", nas condições estabelecidas rio Termo de Refwêrrcia_
1.2. Objeto da contratação:

Rua Dr. oswatdo Cruz, 555 – For18/Fax (45)32564000 - CEP 85998-CX30 - $dwçe<$es - PR
e+nail: licüacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/c)Dai-23

WWW .mel-çeçies.pr.floy,.,h
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Valor total do LOTE 03: RS 2.576,37 (dois rna, quiubentos e setenta e seis n.ais e trinta e sete
centavos).

LOTE

M Qtd

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45}32564000 – CEP 8599&000 – Mercedes - PR
bmail: ticitacao@mercedesprgov.br - CNPJ 95.719.373/0001.23
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CONTiL4TO A»311NISTltATl\eO NB 130/282 €

QUE FAZEM ENTRE SI O MLXICÍpiO DE
3fE&CEI)tU - PR [: A EL\!PRESA \’ALStDI
COMÉRCiO E CONFECÇÕES i,TnA – Epp

ÀÉe;;da permanÚ;t; ;;oi;;3a; 01 bi;
por página; dados puTsoais c agenda de
lelefonc; São Domingos. Valor total do LOTE 01: R$ 3.026,00 (três mil e ante e seis reais).

Caderno espiral. Formato universitário; lxl
com capa dura, un cores: 96 folhu,, branca;

plástica; ntibrtk

iadcnlo espiral. Formalo ultÚcrsftário; 10xÍ

com capa dura, em cores: 200 folhas, brancas:
espiral pUsLieN Tilibrü

Caderno cgpiral. forrriab i /4 {pegueiia}; cap3
a cores; 48 folbkh bmnms, unir,A de

anime galvanizado: Trlibrü

livro Caixa. pa;J-–hit-sir
plnsiificado; ah5 íÊiírlçírbãrb\ 145xZO$111iii; conI
50 folhas: pequeno: São Domiagos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax {45)32568000 – CEP 8599&000 - Mercedes – PR
@mail: Hcitacaa@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Rcabastcccdor para pincel atômica; para pincel
para qu8tho branco, cores diversas: frasco com
20mI; Luortortt

para carf)o ein

::1:TR:::::: p/lnF de I Mnm; em iplteu%
ianeta pa-ra rctrop=e

[:1:Tr::1 :::1 ; ;E=:1P3:11B2 n 1 1 1 ) ; c 1T1l p o Ii é ste r :

Pinici atômico:ti;n ponti de--mntríM-
cores diversas; Nfax Print.

Pir'-=o ;lb;f;–Âmi;1:
diveir;as; Compactor.

Pincel para quadro Geo, ponta macia, af;i&

íacilnrence, reCürTegáVel_ Cores cüversas;
Print.

estilo -à ' touch: lidi;;di
atividades de pinLIlrü que ajudam a exerrilar a

9 66

IO i M
-ü-’'-g–"'ii

Caixa de arquivc; morto. Em -piiãMúcÚ
unid 1 em kraft, (360x250x135) turn: na cor

São Carlos.

-mt tátil. Em duralcxTmmunid
com prendedor plástico; Curbrink.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256.8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001.23
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Livro
P ::::s: : : oP H ;:7 O 1;==: : C :::= =

foBIas inuncínhs; nlibra
1 8.70 168.30

cin papelAta.

plasiincado i preto; em papel oF-set; com 100
folhas nunrerudas; n libra,

Ponto. Revu lido em papel ofF-set
piüxüãcado: eín papel oil:set, coni 100 folhas;
gumde; São l)ontingos.

Livro Protocolo, Rwesíido em papel off-set
FplasHfiçadD; em papel off-set; cam IÍXI fi)liias
É {mín ); pequeno; São Domingos.

23,3 139,86

c spira!.
! taln3ítha 2iX+ram x 275nrm, capa dura, 392
Ípáginas, 01 página por dia; dados pessoais;
calendário; unaiações e agenda
TIlibra.

Hd ;Bm;1;-17'ml;iI;É=
bd lm; a cores; % folhas, brancas, espiral de

Caderno Pcqncno Espiral Capa Dura 1/4 dunid 200 Folhas 1 4(.)mrnx200lulu ;
21.50 344,01)

R$ 3.026,00

para carimbo. Dc feltro; cm estojo
com entintamcnto; tamanho n'’ 3;

1 embalagem in(iividual; Carbtink,

b;";;;imI:FÉ;;iA
camposiçâa básica: resinas

Itvmoplciücírs, tinta à base de água, corantes e
aditivos; Rudt’x,

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n" 1 30/2025

Pasta com aba e elástico_ Plástico; de

unid }polipropileno: lombada de 18mm; no tamanho

oficio; com ilhoses de metal; Polibras.

Pasta cãm;--'amilIii&;
i:#:f:::::::Li:LI?:R:::if#lnánQ

unid

Plástico; no

;lhoses de metal:unid

XsmLiiãM ã=;1
com 50 envclopes plásticos; com 4
de plãsüco; no tamanho otTcio; D/IC.

Nga–MlliÜíi;;iii;-i;ÚIlã=:m
A4; 12 divisões; cor fumê: D.4C.

Pasta suspens& Em cartão mal;IIon
plznünc ado; revestida; ctxr parda;
oficio (Müx36íhnm}; h&s{e em poliwtircno,
poriIeinis ein pôlieslirt710; visor eiIr PV(’ cristal
c cbc}uefa branca; modelo torriurr}; 305g; Dell&

Pasta A-Z. Lusa; Fraali
Ma A-i: bsüei hl; RtliLi
Pasta A-Z. Para cxtnücis: Frania

Fichál{o 6 xl;. talrlfia em
poliestireno. aço; para
fichas padronizada: dimensões 15.3x22,Bem;

tampa fumê; tamanho 6x9 i ,4crilu et.

Laca p;=IMC ,1-;;1lm=
26 letras:de em cartão

dimensões i5,3x22.8cm

Mr Rm-)
unid 1lcmbrelcs; em poliestireno; cor

228x65x90cln; Dello.

Porta lcmhrele; cor fumê; com papel branco;
ditncusõcs II Bx 1 0(Jx30cm; f4crim cf.



18 i IG:: unId

9 ! !43 ; udd

Valor total do i

e noventa e cinco centavos}.

LOTE 06 – Bobina de papel

Item i Qtd Unid

/N\

v;ü;üi;üiiim:í$ãBX#üÜR;=;;iRá&
,LOTE $7 – 11$a88, lja'b& _de nylon e paiKo$

1 blu 1 Qtd } Unid : ne«dçM } R$ 178& j R$ Vota! l

Rua Dr. C>sw3tdc Cruz, 555 – Fone/Fax {45}325€b8{}{}1) – CEP 8599&tW - Merçe@s – PR
e-rnai}: kcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.749.373/0003-23
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10 t 21

Valor total da LOTe II: R$ 5, 56330 {cinco nit!, quinhentos e sesse 11&1 e três reais e tri$1 €a

centavas}.

LOTE 15 Atas

Itenr Unid

119 unid

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45}325$4000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
bmait: !icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000t-23
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Umidificador de cíeçios. nrn pasta; embalagem
çontcndo 12gr; Carbrink

Caixa par; call=spt>nR_-üM
e &r3íicairien:i

na parte infel$or; car fumê;
cbrneasões: 266x36óx2 15; IVaIeu,

Paita "L''; &xni;=m,m31-ãí=
31Qmgu cristal: _4CP

LFabia

!22Ürnaix31 Omni, cmbülàgeni com iG tMdaée s;

ãMMs e rüÇãiG®Maãs6: R3 A.394,95 (+qít€e c

RS OMI } 115:Fatal

Bobina de papel kaRla;Mmçc};
1 0 kg. Papel liso de

Bobina depapel. PaI;iii
cor branca; medindo 57lu IU x SOm (1 x c). no
iiiínirlio; çaixü comIciido 30 unidades; Regispel,

Bobina Térnriw Relógio Ponto; 57rnr3rX300r11;
na cor branca; 48(3: Rio Branca

B-obina Télmiç;Mãúür-r;;;;if;r;;Jãk
caixa cnriíç riaa 30 LUidüdCS Sii/ir

129,0(j

R$ 5.€Í9i JW

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Conirato tI" 130/2(325

C-ola gráfica_ Refil: coÊt+ração branca; fone
pçga a quente; grü$Êa; para pis&da I:7V/10\V;
llendico ttk

Pistala de cüiamt
Tera?opiú»tica; para tcr+$ãr} 1 27v; par,1 po[Ônc}a
de 10\V (pequena); Make+.

Pistola de iota =M
Termoplãstica; para tensão 127V; para potência
dç 10\v (grande); a/##e+.

Cola. Bastão.
colager:papel, fotos e

limpa, tampa hermétir'a; em tubo bn;tão;
branca: pesando 2fJgG J,8a80ra

Cola adesiva,

viscQsidatje média; pose} liquido {iiiin}: 20g;

:1%aiini 3múna ;3:d;=
111dd i aplicação em papel e $irrrii8res, Fnisco coni 35 !1 650

gr, .4criIex.

R$ TBt81

1.059, 10
Fita adesiva. Cl i;;iii;

} medindo no minimo !8rrIm x 50m: Tek 1>end,

fin adesiva. Estreita. Ti;ii;i;: 1
::::::op 1l;;:àx TIT:::::J::/. medindo HDi

Fita Larga, De papelaria; ein

::: :::=p1 :::1
traIu;parente; medindo no

x 40111; .4delbrtrs.

Fita adesiva; kipo dupla Face;

multiuso; çnl poiipropilç1101 tDrriçl11Õçb

mínimas: 12lnm X 30ln; .4delbru&
1.417.50

Valor total do LOTE 07: R$ 9.284,16 (nove mil, duzentos e oitenÜ–i1 ã;
centavos)

11 – Colas, real

Item 1 Qtd

Cai:1 g;;JaM;;lmm
MJ : ui:id ;pega a qüeriíe; fiuK para pisí©la 12TV/11>W4.

lteyrdicolü

Ru8 Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax 145}325b8000 - CEP 8599©t}00 – Merwc{es - PR
bwtail: hcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0004-23
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Valor total ãm5Ü mil, setecentos e quat017e ré;M

LOTE 24 - sultite

Mc QtÍ Unid

Valor total d8 LOTE 24: R$ 56.952,00 (cinquenta e seis mil, noveeentn s e cinquenta e dois
reais).

13,

2. CLÁUSULA SEGUNDA – \IGÊN€14 E PRORROGAÇÃO
2.1. C) FB11za de vig&!cia da contratação é de 01 (um) ano contados do data de assinatura,
prorro8áve! por até 18 anal na forma dos artigo,s ,106„e 1 (17_ 1:bJ,ci n ’ 14. 133. de 30: 1.

2,1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao a leste. pela autoridade

conrpctente, de que as condições e os preços permanecem vautajosos pala a Administtação,
penniõda a negociação com o contratado

2.2. O tonnaía<io não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2,3. A prono!!ação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaIIzado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público
observadas as abraagências cic aplicação

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92„ lvL\’11 e X-\’III }

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-.000 - Mercedes - PR
@mail: t}citacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ercerl
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Ass
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Estado do Paran

Contrato n'’ 1 3CI/202.5

„ ;;;;=;::;,*:;'*"-;';*:*= j ;;::
tamanho 9: cores

pa idivcr$as; unbalawn1 comendo 50 unidades;I 19,oo

'"é:;i=lmmim
;ersas; cillbaiage113 toaieridt> 25 tlüiílades;

São Roque.

dc Para ponta$
arT€dondad aq; eí!!!xIlagerR com ii)o
Tkeüto.

linha de }iylorI ( iill tIa de pesca) 0.7trrrri corn
100 metros; .4 M Pesca

fPaiit Fã;–-É;;r :1;}=

Êrnínimo 25 un de compHmento. Erribaiagrm
com 100 ulrd; Theüto,

R$ 9.284.16

cola, Líqúdil ina
148 : unid i cor branca; embalagem contendo 110g: A

FraIrrtk

Ht i=Tãã;;-ÜÚ[aÚÚ!
unid { cor branca; eurbaldgen1 contendo 1 KG; MtLxi

Frank
Cd3. Ba;;=ia Gtillia

: basião: cor bra 11ca: fx,wada 9gr (min}; Sumrrtrü

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n" 1 30/2025

f Fita Dupla Face Espu Ina; dimensões minimüs

ji4mu1 x 2111 (p,nb fixar objchs pesados) ; 1 29+90

[ Fita adesiva; crepmf;maMriaT
1 1 7 unid 22,00

rnedid as rnínimas 48mm x 40m; .4delbtüs.

R$ 8.714,00

Vincaía111 esE& caniralação, índq3cnc$cnteme IIte de RaIIscrIÇão
! .3. 1 . i> Tearlo de Referência:

1.3.2. O E<tui (1a Licitação;
i .3_3, A Proposta do cüuüaa4do;
1.3.4. Event113ll; anexos dos documentos su{>racit8dQS,
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim corno os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constant no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCOXTR AT AÇÃO
4.1. Não será adnritith! a subconnatação do objeto contnrtuai_

5. CLÁUSUL+ QUInA – PREÇO (art. 92, \a
5. 1. O valor tolai da contratação é de RS 114. 801;$ (cento e qUa&In# ruB, oirm€n:os e rim
reais e setenta e oito centavos),
5.2. No valor acima wtão incluidas todas iks doslxs irs onliilãri&, dirum e iníhretas dCcüIyea ics
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihish.s,
previdenciários„ fiscais e comerciais incidentes, taxa de adiuini stração, kde. seguro e outros
necessários ao cumlxintcnlu integral do objeío da conlralação.
5.3. o valor acima é meramente brdmativo, de fürma que os pagamentos devida; ao contratado
dependeráo dos quanütaüvos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. \’ e \'I)
6,1. O prazo pam pagamento ao contratado e denrais condições a otc referentes encontram-se
definidos no Telmo de Referência. anexo 8 este Contrato.

7. CLÁUSur,À sÉTiMA - RFAJUSTE {„t. 92. v)
7.1. Os preços iniciallnente contratados são lixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 07/02/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajus lados, mediante a aplicação. pelo contratante, do índice IPCA-IBGE.
exclusivamente para as obrigações inicia(1,15 c conçluiclas após a ocorrência da anuaIidade,
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemcgno lninimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s ) de reajus{anrenfo, o contratante pagaIÚ

ao conlratadü a importância calculada pela íütinra variação conhecida, liquidando a diferença
T+ cortesponden ie tão logo seja(m-) divulgado{s} o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s:) utilizado{.s) pan reajuste wü(ão), obdgatoãanren Ie, o(s)

dcnnití\'o(s).
7.6. Caso o(5} índice(s) estabelecido(s) para rcajuKamento venha(M a s,x extinto{s) ou de

qualquer forma não posga fm) mais ser uüiizaciof s-}, será(ão} adotado{s), em sulnlituição. ot$} que
vier(em) a ser dcrerxrin3ílo ts) pela legislação mião cu3 vigor,
7.7. Na arsêneia dc }veüsão legal qui1&to ao indice substituta, as p&Hu, eiegcrão nova índice
oficial, para reajusiamento do i>tKO do valor remanescente, por meio de termo adf tiro.
7.8. C) wajuste schi realizado por apostiiunento.

Rua Dr. C>swaldo Cruz, 555 – Fme/Fax (45}32564090 - CEP 859984XJO – MwwdBS – PR
e-mai}: ticHacao@meraedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373facial-23

www.mercedes.pr .gov,br
Pág lg

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Conzra IO 11" 130,'2025

9.5, Atender às dçtcnninaçõcs regularts emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art_ 137. II. da Lei n '' 14. 133. de 3fIZ ! ) e prestar todo esclarecimento ou infomtação por
eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, renrovcr, reconstruir ou substituil, às suas exptnsus. no total ou enI parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens rIOS quais se verKicarcm vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorTentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não ndüzindt+ essa responsabilidade
a nscali'/ação ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor
correspondente aos danos softidos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistana de Cadastro de
Fornecedores -– SICAF. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela liscülização do
contrato. junto com a Nota Fiscai para fins de pagamento, os scguintes documentos: 1) prova dc
regularidade relativa à Seguridade Social; 21 wnidão conjunta relativa aos aibuias federais e à
Dívida Ativa da União: 3) ccrüdõw que coínprovem a reguLaridade pct'zrnte ü Fa/enar Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4} Certitho de Regularidade do FGTS ' CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CbR)T;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de rodas as obrigações trabalhistas. lxcvidarciárias,
gsc&is. comerciírk e as duln3is previstas un leg{slada específicA aija ina!!impleat’i& não transfere
a rcsponRabiIidade ao cunHa&rate e não poderá oncntr o objeto do contnrtí>;
9. la. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pnrzo de 24 {vintt: € qwürt)) 1larm. qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriilque no local da execução do otljelo coIlira lual.
9. 11. Paralisar. por dctcnRiniição do contratante, qualquer ad\’idade que não çsteja sendo
exccuuda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a $egunrnça de pessoas ou bens de
terceiros.

9. 12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compadbiliMc com as otxigaç6es
assumidas, todas as condições cxigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato_ a reserva de cargos prevista em
Ici para pessoa com deficiência. para Habilitado da Pre\idênciü Social ou para apI-endil bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (an_ 1 16, (ti Lei n ?. 14. 133. de 3ii] 1 );
9. 1 4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fIxado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos enrpngados que preenchcnrm as referidas vagas MIa,
u©4:14IQ,{!PiçPAdg_LJi.q,HJ,1:!â JIL 3,tia);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as infOITnaÇÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9. 16. Altar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionumuüc> dos quauütadvos
de sua proposta, inclusive quarto aos CIntOS variáveis decorrentes de fatores ttrtwns c incatos,
devendo conrplementá-'ios. caso o previsto inicialmente eIn sua proposla não seja satisfatório para
o atçndimenío cio objeto da çontra€nção, çxçeto quando ocorrer atgutn dos eventos arrolados no

alt. 124, 11, d. da Lei n'’ 14.133, de 2021

,n\
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8. CLÁUSUl_À <)ITÂVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRAT'+NTE (,„t. 92, X, Xl , XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Fh\igir o cuuyfimenl€> de toc185 as obrigações anwuidíts pelo Contrut3do, de acordo com o
conlfato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no pnun e condições estabelecidas no Termo de Referência:
8.4. Notificar o C'ontraíado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inc011'eçõcs veliticaM no
objeto fornecido, tmN que seja por ele gubsdtuído, reparado ou COIIIBidO. no total ou em pane, às
st!as exmsM;
8.5. AcomIwntr3í e Hs€aliHW a execução do contrato e o cumlidmenm das obrigações pelo
Cüntnrra cio:

8„6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçõa'i estabelecidas no presente Contrato e no Termo de Referêiuia.
8,7. Aplicar ao Conlnrudo as sanções previstas na lei e neste Contnito:
8.8. Cienüiicar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes pim adoção das
aledidas cabíveis quIndo do descumprimuItO de obrigações pelo Contratado;
8.9. F:\plicitülneute calilir decisão sobre todas as solicitações e reclamações reiacionadiu à

execução do presenre Contrato. ressalvtIdOS os requerimentos manifestamente impeninentes.
meramente lxotelatór ios ou de nenhum inlerwie para a boa exccução do ajuste,
8. la. A Administnrção terá o prazo de 01 (um) mês. a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir. adnritida a prorrogação motivada, por igual período.
8'11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimcnto do equilíbrio econômico..financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adlninistlativo para
apuração de descumpriluento de cláusulas çonrratuais
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros cnI dccouência dc ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. Cl.ÁUSUl4A NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 927 Xl\', X\'l c

9. 1. O Contratado deve curnprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo conro exclusivamente seus os riscos e ai despe bim dcct)mentes da boa e perfeita
execução do objeTO, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em polluguês, c da

reiação da rede de asi«êacia técnica autorizada (se for o caso-);

9.3. itespünsabüi7ar»$e pelos vicio 5 e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Conswú{1w bl n'’ 8.078. d,- 1990);
Q.4. Cornüniçar ao conUntãn te, no prazo mã\imo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da attreg& cx motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
CQmjXOvabi}o;

Xl’11 )_
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9. 17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedGral, estadual ou rnuniçipal, as
normas de segumuça do contratante.
9. 18. (ein ha\vnclo prestação de serriços acessório ) Alocar os empregados necessários, coin
habilitação e cttnbecilncnro adequados, ao perfeito culnplünerlto das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos. ferramcntas c utensilios dcm3ndados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência
9. 19. (cni havendo prestação de serviços clcessória) Orientar e treinar seus empregados sobre
os deveres previstos na Lei n' 1 3.709, de 14 de agosto de 201 8, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.20. (eIn llüverldo prestação de selviços ac:ess(>riu ) Conduzir os trabalhos com estrita
observância h normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança. higiene e disciplina:
9.21. rt7a hoverrdri prestação de serviços acessório) Submeter previamente, por escrito, ao
contratante. para aaáiise e aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificaçõ% do nrcnrorial descritivo ou instrumento congênere.
9.22. lenI htryertdo prestação dc sclviços acessório ) Não permitir a utilização de qualquer
Trabalho do tncnM de de2uq seis anos, exceto na condição de aprendiz para os mai,)ras de quatorze
anos, nem permitir 3 ui;!ização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho ncitulrlo,
perigwü OII Ênsalut3re.

CLÁUSUI..\ nÉc iMÃ–GÂgÂNTr.\ DE EXÊC liçÃo (,*t, 92. xlr)
Nao ha\erú exigência de gwwuh contratual da execução.

t o.

10. 1

11. CLiUSVld\ DÉcIMA PRIMEIRA – rN IR'\Ç(-)ES E SANÇÕES
ADNtNtSTR ATIVAS {art. 92, \t\’)
11.1 . Comete infração adnünistr3tiva, nos termos da I.el n" 14.133. de 31.!: 1.. o contratado que

a} der causa à incxccuçãí> parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao 6.incionwnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der cama à inexecução total do íontrato;
d) cnsejar o rctardanrento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justilicado

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 20 13.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acilnü descritas iu seguintes

c)
contln to:

D praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) cornponar-se de nrodo inidôncc> ou cometer fraude de qualquer natureza:

1.2.

sanções :
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I) Advertência. quando o contratado der causa à inexecaç$o çrür8í}} do cuntr&to,
sempre que não se justiãcar a ilnrRKiçãü de pena}iciacle arais grave fF,rI. i5f,_ 12-. da tel
au, de 20: 1 );
II} Irnpedinlente de licitar e contratar, quando pntticüdas as condutas i3cserlins nas

alíncas ''b’', “c- e 'kf’ do subítcm acirna duie (:unirato, sun lxc que não se jusüücar &
imposição de fnna lidade mais grave {prt. 156, 84'’, da Lei n'’ 1 4. 133, tlc 202 1 };
IIF) lieeiaração dc $nidoncidaíie para geRar e couírütat. quiuldo pmíiça€ias as
cou<lutas de$critm; nas ali!!eas '-o". “f '. “aH e “h” do SIri)iier!! acilna €!este Co}xutio. bem

como nas aiinwis wb”, “c” e “€f', que ju$tifiquelr! a iínfxrsiç,lo €3e penalidade mais grave
{an' 156. \:5~', da Lei n'’ 1+. 133, de 3031}.
IV) MuIta:

i, Moratória de 1 % (uni por cento} por dia de arrasa injus€iHcado sobre o
valor da parcela inadinlpii{Ja, aíé o tiIrrita de 1 5 f.quinze} dias;
& Colujm&\ai&iA para w jujy&{õ€$ de%xitav 11.as !it incas He“ a 'V- 110

sat>ilan1 12,3 . de 15% a 30%, dI} ViiiM do C'8airiKO.

iii. C:©uyensatÍuia, para a irIa\ecação toRa do conuaio Irc\bia na &Sam 'kH
cIa subitem 12.1, de 10% a 209,; do valor do Contrato.
iv, Para ia&ação descrita n3alíilea “bn do sul3ite1II !2,1, a altiIta será de 5% a
t 5<1/, do valor do C',Ollrrato.

v. Pma iaeações descritas na 8knea “ci” do s\!biBa1 t1.1, a aluita será de
0.5% a 5% do valor &> Go!!L*ato_

vi. Para a infração desclita na alínea wa” do subiteal 12. i, a multa suá de

0,5% a 10% do valor do Contrato, re$saivadas as seguintes inü3çàes:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (®J6, W,31_a_._bj n'' 14. 133,

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contralo poderão ser aplicadas
cumuJativamentc com a multa (art. 156. $7'’, da Lei n' 14.133, de :o: 1).
1 1 .3,2. Antes da aplicação da multa será facuItada a deícsa do interessado no prazo de

15 {quinze} días úteis. contado da data de sua in{iInaÇão {art. 157, da Lei n{’ 1 4.133. dg

11.3.3. Se a intlita apiiincia e as indenizações cabíveis !"ürerr! superiores ao valor do
paganrent€> eventualmente devido pelo Clan lln €ante ao Ccn«ratado, dUm da perda de&se

valor, a diferença será ílesçontada da garantia prestada ou seni cobrada juriicialtnçntç {art.
INI. $8'. ch Lei n' 14_ 133, de 202 1 }.

11.3.4. ?ruvianlent€ ao encanlinhalnentit à cobrança judicial, a 1111gia fxxiôrá ser
recolhida 8(inlini$tMv8mçnte no pIZZa máximo de 15 {quinze) di&s {de& a cwtar da data
do wcctÉmeM€> da comunicação enviada pcla autoridade campeíe&ie.

i 1 .4. A aplicação das sançã« realizar-se-á em processo adn?in}gIralivo que assegure o
colrtradilólia e a aalpía defesa ao Couualadu. ot>.wnundt»se 6 pKnedimenfo pnvislo aa c&$}ur e
parágrafos do art. 15S da Lei n’ IJ. 133, dc A:1, para as pena$idades de i&n?adilneato de !ici ar e
contratar e de cMaração de inidaneidüde para licitar ou cünrafar.

de 3021)

)2 1 )

/nb
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11.14. É responsabilidade do contratado inaater atuaiiza<ios os endereços e contatos iilfanrl&das,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no casa de e\VIR11:li

alteração não çonrunicada.
11.15. A part{cipação nos certames }warnovidos pela :MunicH 1)io de Níerçe,(ies, heIn corno, nas

+n\ colúrat3ções diretas, írnpiica ciência e eoncardâllcl3 caiu a reahzalFão das &ununimçães on foram
dos subitens antecedentes

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONT&\TUAL (art. 92.

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contrauücs.

2 {dois) nlese$ de antecedência desse dia.
12.1.3 . Caso a noüücaçã€) da não<ontinüidade do contrato de que tr&a este suhiteín
ocana cam menos de 2 {dois) mesas da data de ani\’ersádo, 3 exlinção centra11181 wanerá
após 2 {dois} a!€sos da dHa da cümwi€ ação.

12.2, O cíxrtrato }nded ser extinio &at€s de crualwi&tq as ührimõ8s nei8 eüip8iaíias, otê arlte$

do prazo nei€ fixado, por algum dos niotivos. }vevisbs aa artigo 137 da Lei n-' II.333 : 1, kcal
corno anig8ve twlen 1e, assegurados o conlíaaiióriü e a ampla deíbsa.

1 2.2.1.. Nesta hipótese, aplicam-8c tarnbéryI as arTigos 138 e 139 da lnesma Lei,
12.2.2. A abenição social ou a mali&ca@ da finalidade au da eliuwMI <{a einptaa
não etw€j8rá 8 €xdaçã© se não restringir sua calwada{}e de çü8ulu ir a «>8{nua

12.22. 1, Se a a1>er&ção iinpiiwr &xi€bnç& <k Russa a jwiiBea çwúralah
de lunI ser fonnalizado termo 3ditivo para alteração subjetiva,

1 2.3. o termo de extinção, sempre que possi\ul será precedido:
12.3.1. Baialça dos eventos conüu&lais já cwnf»içIos ou parei abacate curnplidos;
12.3.2 . Elelação dos pagamentos já efeluadas e ainda devidos;
12,3,3. Tndcnizaçõ cs e muItas,

12.4. A extinção do contrato não conãgura óbice pam o reconhecimenfo do deseqrlita>rio
econômico-ânauceir'o, hipótese em que será corrcedida indenização por lucio de termo
indenizatório (art. 13 l.. çaprl da Lei n.') 14.133. de 2021).
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se €onstate que o contra lado ínamém vhrcuic+ de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público ww tenha desempenhado função na K,-itação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge, conrp&nbt_qro ou qararte eín
linha reta, colateral ou por afinidade, aTé o terceiro grau {art. 14. inciso IV, da Lei n.Q 1.4.1:33, de

XIX)
12. 1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, indeperIde11lernente de

1 2. 1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo neie fixado, sem ônus para o

Conlratante, quando este não dispuser dc créd.itos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o contraIu não mais Ihe oferece vantagem.
12. 1..2. A extinção nesta hipólese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato.
desde que 1 IRja a nodücaçào do contialado pac contaitatüe nes$8 sulüdo corn pelo menos

2,021)
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (all. 156, $1’. da Lei if 14.133. de 20U:
a} a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) 85 pwuiiari€!aíl85 do c&qo crxrcxeto;

d as cuxxinstânçias &gravantcs ou atenuantes;
d’) os dallas que dela provierem para o Contratante:
e) a inr IUanlação ou o aperfeiçoamento de progranla de inlegridade, conforme lrormas
e orientações dos órgãos de controle.

É '6, Os atos. previstos corno irrfraçã€ 8 adm{ais{tati\us na Lei n' 14' 133, de 3f 12 1, ou ein outras
it:is de licitações e cuRrakw da Adnlini$üaçãa Pó 13 tica que tarnbém sejam üpineacios couro atos
tesi\'os na Lei n': 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nus ines lnos autog
observados o rito imcedirnenlaí e aworidarie €omíwteIHe dc6nidüs na referida Lei Cart. 159)

//_ 7. A pusanaif dade jurídica do CantraÜKIo poderá ser daqcans{deurda seluprc que utilizada
com abuso do direito para fãCiliml encobrir ou díssimuiar a prál.ica dos atos ilícitos pre\,’is{os neste

Contudo ou Fani provocar cenfusão patümoniai, c, nesse çüso, todos os efeitos das sanções
aplicüdm à pessoa juddiea serão atendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
adrninis&ntçã €>, à pc$süü jurídica sucessora ou à ernpra~u do mesmo rürno coni nlação de coligação
ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado, observados. em todos os casos. o

conüu€ütório, a ampla defesa e a obHgatoriedadc de análise jurídica prévia €art. 160. ,ia Lei n'’
J_+'] 33, dÊ 2021 }.

//.8. O Contratante deverá. no prazo máxinro de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infbrmar e manter atua{izadGS os dados reIatlvos às sanções por ela aplicadas
para nm de publicidade uo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas ((Inep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (,'\n. 161, ,da Lei n'’ ,14.133, de 202 1).

7 /.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ,alt, 163 dB IT,qi p'’ }1+=1 33,': 1
11.10. Os débitos do contratado paIn com a Adrninistração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não insclitns em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devido& pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contralo ou
de outros conlmíos adIninisfrativt>s que o contratado possua coin o mesmo órgão ora contratante.
3. 1-iI. As iuún3üçi»8 neee$uida8 ao =desenvolvin3ergo do IKocediwlerao para eventual apiicação
de sanção por in++ação poderão ser realizüdas por qualquer meio idôneo de coínunicação, c,imo
correspondência coni a\iso de recebimento, contato telefônico, mensagem por .uleio do aplicativo
\VimtsÀpp. mensagem por meio de rules sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc,

i 1 „ !2' A IIKia3açã€' par cage$p«wlêucÜ .será can!}}roy:ula tnecüanle d juutadd do aviso de
recet»heniu í«Às @lia$ 8, as demais, !ne<ií8ale a jul&talia do r€sf»CTivo cornlxovante e/ou certidão
expectíd& por suv&iar }yMjca.

! 1.13' A intimação efetuada por e-mail almsagwr! por meio da aplica Eivo What&App e
men6agua lwr meio de cedes sociais, será considerada efe&mda/'mcebidâ no prazo de } {.um) dia

tigI+ a cana11 de seu envio, casa o riesünatãúo não cortarIne o recebinreIito 31lies.
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13. ChiUSt;tA uÉcrMA TERctra'1 – noT,.\çÃo OkÇÂ&rENTÁRrÀ {,„. 92,
X-'lII]
i= As despwàs decorrentes da presente contratação cürrerãü à conta de recursos específicos
coasignados no Orçanl€nto G€nt i do Nítuücipio dc Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
ciiscrirnin3d&

02.,001.04,1 22.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.

Elemento de despesa: 333903016, 333903026
Fonte de recurso: 505

02.084.04 J 22.0803.2086 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elunenfo de despesa: 33390301 6, 333903026
Fonte de reeursa: 505, 000

02..1105..12.3ôl.W84.2809 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundanreu brl.
Elemento de despesa; 333903016, 333903026
Fonte de recurso: 104, 107, 305

02.005.12365.MIM.2013 – Manutenção e Revitalização da Edtreação Infantil.
Elemento de d6pe sg: 333903 eló, 333903826
Fo ate de recurso: 107, 585

82.1}85..13.392.Mt5,2823 – Gestão do Centro Cultural e Bibliotcv9 Cid8dÃ

Elemento de de$p«a: 333903816, 333983826
Fonte de recurso: 808, 503

02.@ 7..10:MII . 61186.2$25 – Gestão das Unidades de Atenção Bãsic&
Elemento de despesa: 3339113016, 333903026
Fonte de recurso: 000, 494. 505
82,Mn,10.384.w16.2€127 – \qgilâucia Satlitária.
Elemento de despesa : 333903816, 333903026
Fonte de recurso: 510

02.í107.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903016, 333903026
Fonte de recurso: 494, 20494

02.tHIS.20,122.0007.2032 - Gestão da SecretaIia de Agricult«ra, Pecuária e Meio Ambiente
Eleruento de despesa: 333903016, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505;

0:Z,089.15.1 22.ü€108.2837 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
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Município de Mercedes Município ae

Estado do Paraná

Contrato u'’ t 30/2025

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903016, 333903026
000, 505

t12.010.04.122.0811.28:A – Gestão da See?et8riü de DesenvoMrnento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 333903016, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

02.t3i4.27.812.€W12.2íl'+8 - Gestão da Secretaria de Esporte, Turisnro c Irzw,
Elemento de despesa: 333903016, 333903026
Fonte de recurso: m

02.014.27.812.8012.2íH9 – AtR$ilades Esportivas e de Lazer,
Elemento de despesa: 333903016, 333983026
Fonte de recurso: 08íl, 505

02.011.08.Dí3.0813.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 33390301 6, 333983026
Fonte de rocurso: 080, 505

02.011.08.244,0813.2051 – Ges€ão da Politica de Assistência Social.

Elemento de despesa : 333903016, 333903026
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.DK.0013.2053 – Serviço de Proteção SocIal Básica.
Elemento de despesa: 333903016, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.o(n.3.2055 - Serviço de Proteção Social Especial,
Elemento de despesa: 333903016, 333903026
Fonte de recurso: 935

,o-\
/3,,?. A dotação relativa aos exercícios financeiros sub 6cquen ies será indicaiüi apCis aprovação da Lei
(>rçunentáda respectiva e liberação dos créditos cona4wndcntcs, mediante 8posülwnento.

14. CL.iUSW_4 DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OhtlSSOS (art. 92, 111)

14. 1 _ Os casos oaússos serão decididos pelo contratante, segllado as disposiçinq cl)nHaas &a Iní
n'’ 14,133. de :021, e dennis normas Melais aplicáveis e, subsidiaúwn€1rte, segundo as

disposições contidas na Lqi.,n' 8.1 J-78. .de 1 99t 1 -- C'(blipp de Defe2a_do Cunsunridu -- e nomms e

princípios gerais dos conaatos,

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)32568000 - CEP 859984100 - hiwcedes - PR
e.mail: ticitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0081 -23

www .mercedes,or.clay.br
Página 1 17

Estado

Contrato 11- 1 311/202.5

15. CI_IUSUL.A DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.t . Eventuais alteraçõw contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ari.. 1 24 e sei,uinte.ç, di
Lei n' 14.133. de 2021

15.3. O contratado é obügado a aceitar, nas mLsmas condições contnüuais. os acréscimos ou
supregsões que se fizerem nece&sáHos, até o limite de 25%, (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
1 5.3. As a3íuuÇÕcs «InTUAuük\ deverão ser promovidas rnçdiant€ ç€!ebração de telmo aditivo.
sabIneticfo àluévia aInovação da cansutKiria jwídic;3 €!o carURiuae, salvo nos casos ile justificada
neces$iãmie de anterÊpaçãa de seus efêius, hip/i 1ese em que a fonnaii7açâo do aclió\’o deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês {aH. 132 da Lei n'’ 14.133. de 2021 },
15.4. Rcxisürx; que não canlctedzam altentção do contrato podem ser realizados por simples
apostila, disp«uada a celeburção dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. 133. de 202 1

16. CL4USULA DÉCiMA SErrA – PUBLICAÇÃO
16. 1. Inemlbirá ao caouatante dinIIgar o presente instrumento na fonyla do aR. 176. 111,

paHÍgrafo único, I 8 II, da Lei n.Q 14. 133 ;202 1, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 du 1_c 1 14.133. dc ;t 121 .
trent como no respectivo sítio oficial na !ntunct, em atenção ao art, 91, cap 111, da Lei n'’ 14.133,
de 2021, e ao ar( $', 1:’_ da Lei n 12.527, de 2011

17. Cl_iUSUL'\ DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $ 1 ')
17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirinlir os litígios que decorrere in da execução deste Termo de Contrato que não pudcrem ser
compostos pela conciliação, conü)rmc ali. 92, jl ", da LeI n'' 14.1§3/21

Mercedes/PR, em 07 de abril de 2025

_\tunicípio de A4erct'des
CONTRATAN TE

Valsidi Coméreio e Confecções Ltda. –
EPP

CONTRATADA

TESTENIUNIIAS:

Edson Knaul Rogério Henriquc Endler

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -. Fone/Fax {45)32568000 - CEP 85998-000 -- Mercedes - PR
brnai!: hcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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09/1 2/2025, 10:00 Livro Protocolo De Corn$pondêncÊa 1/4 Corn 100 Folhas Loja TOPIG

f-\
\

Precisa de aiuda?



09/42/2025, 10:00 Livro Protoçob De Cone$pondênçÊa 1/4 Com 100 Folhas - Loja TO

Livro Protocolo De Correspondência \ 14 Corn lao Folhas

{ >

R$19,99

O Livro Protocolo de correspondência é ideal para auxiliar a organização em

Simulação de frete

Informe seu cep

1 ,A,DiC1:i <:)}IÁ\i-':{ i::Rt:3 (: /1.fii:?,i fg }-4Cj

/-n\
'©fàfm©©

comércios, empresas e escritórios

Nit::iC) Pi\ jTIF i,;\ 12 1 /\ 1 víet->S f:F1\![:K'CI.3\ls € } M f:3 RE$ sic.:s Pag Ass

qg

Livro Protocolo de Correspondência 1/4 IOC) Folhas

• IOO folhas

• Formato 154 x 216 mm

• Capa Dura

' Cor preta e azul

in\

PRODUTOS RELACiONADOS



09/12/2025, 10:00 Livro Protocolo De

COLACRfl
014)tO ADtHq/O

COLACRIL
BLOCO AOESIVC

cm&w (11 h+-
QIBIR t«lo&art \ A

76mtn x 76lnf

BLOC(:> S ADESiVOS

Blocos Recado Adesivos ?6rrlm X %mm Amarelo
ESCRITÓRiO

Saco de BorrachÊnha Elástica

R$50,00 R$25,00

ADICIONAR AO CARRINHO ADICIONAR AO CARRINHO

CLIENTES

Minha conta

Cadastre-se

Rastrear Pedido

Cadastro de Elnpresa

,n\

,'ERMOS E CONDIÇÕES

Política de Entrega

Política de Privacidade

Trocas e Devoluções

Quem Somos

FORMA DE PAGAMENTO

CENTRAL DE RELACIONAMENTO
Precisa de ajuda?

http$://1oja{op10.com.br/product/livro-protocolo-de-cane$pondencia com-10CLfolhas/?sr$itid;AfmBOoqIGZDnKdJf91Q8cuzeV9LBVX9CpTZqUM 3/4



09/12/2025, i 0:00 Livro Protocaio De Correspondência 1/4 Com 100 Folhas – Loja TOPI o

De Segunda a Sexta das 8hoo às 17hOO
B

Pag, Ass

050
ATENDIMENTO

Rua Padre Estevão Pernet 27

CEP 03315-QDO São Paulo SP

11 2091-5365

'H-\\

/--='\

Precisa de ajuda?

https://lojatoplo.com.br/product/hvro-protocolo-de-cane$pondencia-com-1 Cm-folhas/?snmd;ARnBOoq 1 GZDnKdJf91Q8cuzeV9LBVX9CpTZqUM .

4/4



1482/2025, 08:32

&eleçêriwlbç

C;aürnbo Tra(fat 49i 2 --. t9lecarimbo

Carimbo Trodat 4912

$«ttiGig TâaQtÇLS_PB©JXy_l,QÂ Q ARI HBO TRaD AT 491 a

8-

##@
d9}2

p{{My

Tipo desconhecido

Carimbo Trodat 4912
R$ 50,00

CaNta lx> auto#láticc> Cor eIQ 8fmelha; pelo elx tia tinta: pretüTa»lanka ntáxirwo da placa de texto: 4.7cm x l.86rr+

/Hq\

9 A91GiqNA&ÀHW&R&gHNQS

DigponW Hciade: rlil ,_*stctque

Carimbo automático
Cor do aparelho: preto
Cor da tinta: preta
Tamanho máximo da ptaca de textu 4.Tcm x 1,Bem

Olá, preas3 de ajuda?



11/12/2025, Q8:32 earimt>o Tro€!at 4912 -. tetecartmbo

n nH- bnpi#

Produto relacionado
Voeê pode go$tar tarnbérn

n\

/-b\

Olá, fxeasa de 8#lda?

https://te}ecahmbo.corn.br/co$actions/frontwge/fxoducts/rzórnbo-'trodat491 2 2/



{1/12/2025, 08:32

MISSÃO: Facititar a encomenda e entrega de cadrnbos em geral.

visÃo: Ser referência e reconher„ idá t,amo a melhor opção por nossos cHerltes pela guaRda<ie de produtos e pra8ci<iade de eneanenda e entrega de carimbos em gefat

VALORES: Responsabilidade Comprornebment.a Satisfação do cliente

Fale conosco

51 3085-4334

Pag

@ 2022 TS Agência de Marketing Digital. All Rights Reserved

{3©

in-\

Olá, peas3 de ajucIa?



(8,é,o
CARt M 805

Home / Carimbo Autornático / Ass

n\.

8
Carimbo Automático

DISPONIBILiDADE: DISPONÍVEL EM 1 DIA ÚTIL

_R$ 50.00
CORES DISPONiVEiS ( )

Ra a
TINTA:

Preto

TEXTO:

1,8 x 4,7 cm 4912 P2 Trodat

FONTE DO TErra (VER EM LISTA DE FONTES PARA CARIMBO):

SeledMe ©

https://www.pohocarimbo$. com.brkaNmbo-automa{bo-1-8-x4-7€m49q2-p2-{roc38l?sr$}{ki;AfrnBC>opN6F}XSkk2HEnFea97nC)WBBysGÉe-vJP2y. . ' 1 /7



14/12/2025, 08:54 Carimbo Automático 4 ,8 x 4,7 cm 4912 P2 Trodat i Polvo CaHmbos

URGENTE - REGRAS EM: COMO FAZER CARIMBO PERSONALIZADO:

Selecione

SIMBOLO DA PkOFISSÃO OU DESENHO,

Selecione

ALMOFADA ExrRk

Selecione

TiNTA ExrRk

Selecione

Quantidade: 1

<:(3M }=jfe./\FI g\G\FJYê, A

#q\
SIMULADOR DE FRffE

DeSCRiÇÃO 69kAL USTÃ Dt Fom[s RÂRÃ CÀRiM80 TERMos E coNOiÇÕE s oc coMPRA coRES DÊ TiNTA

COMO FAZER CARiMBO PERSONALiZADa

Seu carimbo automático profissional grande

C) çaH„rRk}p_BUÇQrnáyçQ 4912 P2 da marca Trodat tem várias cores lindas para escolher e é muito simples de utilizar.
Dispensa o uso de almofadas externas por ser autoentintado. Tamanho de carimbo grande, com 1,8 x 4,7 cm de espaço na

placa de texto. Pode ser transportado tranquilamente em bolsas e sacolas sem preocupação com manchas de tinta.
A almQfê.da_é._PaI{e_in{eLEta do carimbo, com alta durabitidade.

,,'n'\

Produzimos o carimbo com o texto solicitado por você de acordo com sua necessidade, Conforme a fonte escolhida a

quantidade de caracteres pode variar, portanto, após_a'.ÇQrnkr_q_eolrgreJn_Qs_e_rD_ç9nt_a_{_Q_.pata çp_rnbin©_t.„SQIXe.p .te_XtQ ea
fonte

Características:

Tamanho aproximado da impressão: 1,8 x 4,7 cm (18 x 47 mm).

Similar aos carimbos de marca e modelo: Colop C30 e E30 e ao Nykon 303.

Pode ser personalizado com:

+ Aproximadamente 5 linhas de texto;
e Cerca de 4 palavras por linha de texto;
• Imagem pequena.

0

hHp$://www.polvoc,arimbos.c,om.br/caHmbo-autornüüco-1 -8-x-4-7-cm-4912-p2-trodat?srsltid;AfmBOopN6FiXSkk2HEnFea97nOWBBysGiCHJP2y . 2/7



{1/12/2025, 08:51 Cadrnbo Automático q,8 x 4,7 cm 4912 P2 Trodat } Polvo Carimbos

ftn©© f 3d':=

4

AM 8 0 S

§Mos

IG

’'é A RIMBOS

LANÇADO

0

h«p$://www.polvocarimbo$.com.brh8Hrrho-autornatk,o-1-8-x-4-74qi«W12-p2-{rodat?$r$th]=AfmBOopb26FiX$kk2HEnFea97nC3WBBysGiC;-vJP2y .
3/7



11/ 32/2025, 08:51 Carimbo Automático 1,8 x 4,7 cm 4912 P2 Trodat i Polvo Carirnbos

Asg

4

IX}}ã:M B O S

DtAGNÔgRCO twII\U
R$_-..----••--'----•"-'’----
Ash CARiMBOS

O,NÇ1*DO OK_

HB\

Outros modelos da marca Trodat com tamanho 1,8 x 4,7 cm na
placa de texto. clique na foto para ser direcionado:

+rodd*
2Fp

M§\\ Fã>A
'A\ei

00
CREMERS bE 1234IF x>+ 1

Hospital 'ora
05-P fra

@@ WAHI-;1

Modelos da marca Trodat com tamanho imediatamente maior na placa de
texto, clique na foto para ser direcionado:

0

hUp s://www.pohocadmbas.com.br/caHmbo-automaüco-1-8-xdF7-cm=}912-p2-trodat?srsiüd;AfmBOopN6FiXSkk2HEnFea97nOWBBysGiC-vJP2y. 4/7



11/12/2025, 08:51 Carimbo Autornáüco 1,8 x 4,7 cm 4912 P2 Troda t i Polvo Carimbos

'-ãÉ:--------–---------I--Ag$

58

©ô©8M®©8 ©â©üUB©g

MARiA DA SILVA

CARIMBOS
5,8 cm

A almofada refil pode ser substituída quando chegar ao fim da sua vida útil, clique na foto
para cornprar urna nova:+\.

©âBü@©©
:1:1

ABI111_otado_r.çfü_dQ_çPJi!!dIO 4UtQJDáliçQ pode ser utilizada com diferentes tipos de tinta, dique nas fotos para ser
direcionado:

@@@@

giybpq:jd

38@

Tinta para papel Tinta para tecido : Tinta para plástico

https://www.polvoe8dmbo$.corn,MaNrnboautorn@tÊc©-1-8-x-4-7 qm-W12 wb{roda{?sr$Ê&$*Afrn8<:>opN$FÍXSkk2HEnFea97n€::>WBBysGK;-vJP2y. 511



11/12/2025, 08:51 Au€omáüco 1,8 x 4,7 cm 4912 P2 Trodat i Pc iva eaNmboq

PRODUTOS RELACIONADOS

©âa$®©©

Carimbo Automático 1l8 x 4l7 cm 491 2 P4 Trad Carimbo Automático 1,8 x 4,7 cm 3912 Troda' Carimbo De Montar Automático 4912 P=2 Trodi Carimbo Automátic

R$ 70,OO R$ 40,OO R$ 185.OO R

PRODUTOS VISITADOS

Total de Produtos Visitados (4) Páginas: 2

Limpar

ã&ÚÀÀ.&@

Carimbo Automático 1,8 x 4,7 cm
4912 P2 Trodat

Carimbo Automático 1,4 x 3,8 cm
4911 P2 Trodat

Carimbo Automático 3,8 x 7,5 cm
4926 Trodat

( A [}/4 ST$a €-S 8 € f{ [{: ERA ÍJ>PE gTA%5 €(i 9,8 PREÇOS 83€C LCI $$ V €:>$

0

https://www.poMcaNrMos.corn.br/caNa&€»aubmatÊco-1 -8-x-4-7 €m«942-p24nMat?sr$kkkAfwIB €)opN6FIXSkk2HEnFea97nOWBBy$GiG-vJP2y- ' - 6/7



11/12/2025, 08:51 Carimbo Automático 1 ,8 x 4,7 cm 4912 P2 Trodat ! Polvo Cahmbos

INSTITUCIONAL

FALE CONOSCO

PAGAMENTO

COMPRA SEGURA

8 (

Compre no site 24h por dia. Atendimento via WhatsApp conforme disponibilidade.

TE{:iNt ji.ti;, i & YRA\fC{>Mt+Eft€: 1:

'H''\

0

https://www.polwcarimbos.com .br/cadmbo-automaüco-1-8-x47-cm491 2-p2-trodat?srsltid=AfmBOopN6FiXSkk2HEnFea97nOWBBysGiChJP2y . 7r7



11/12/2025, 08:49 CARIMBO AUTOMÁTICO TRODAT 4912 - Oficina dos Carimbos

fRETE 6&À-f tS HÁ SUA €(3?#{PRÁ!R$ 199.80

(

D

f)!F 1: 1

tfe4« f-:
49i2

Pf7Pty

Início . Personatizados . Carimbos Autorrtáticos . CARiMBO AUTOMÁTICO TRODAT
4912

CARIMBO AUTOMÁTICO TRODAT 4912

R$ 52,25
À VISTA NO PtX
ou

R$55,00

em até 2 x de R$27,50 sem juros

5% de desconto pagando com Pix

a Ver mais detalhes

Ir por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra, EntendifIb

https://www.oficinadoscarimbos.com.br/pmdutos/caúmbo-au{omaüco-troda{4912/?srsNd=AfmBOaoHGWu2uUQy-UYcj2TcNEwtaOknORQ3MyiIt1 1 /5



11/1 2/2025, 08:49 CARIMBO AUTOMÁTiCO TRODAT 4912 - Oficina dos Carimbos

Aproveite: comprando a partir de R$ 199,ao, você ganha FRETE GRÁTIS NA SUA

COMPRA: 99

O que você deseja escrever no carimbo?: Preencha este campo +

Escolha uma fonte:: SeIecione un:a das opções #

SeLecione a fonte desejada

IMPRESSÃO / COR DO REFIL: PRETO

PRETO l VERMELHO

1 +

ib Meios de envio +

Descrição
“=nn,

eARiMBO AUTOMÁTiCO TRODAT 4912

Área de impressão: 48X17mm

Cor da máquina: preto

O carimbo Trodat 4912 é um dispositivo versátil e prático projetado
para criar impressões de carimbo limpas e profissionais. Comumente
utilizado em ambientes empresariais e pessoais. O Trodat 4912

apresenta uma área de impressão retangular, nas dimensões de

48x17mm, oferecendo espaço suficiente para incluir inforrnações
detalhadas, como nome, endereço, pequenos logotipos, números de

contato e outras informações relevantes.

/'-\

PRINCIPAIS DÚVIDAS

QUAL DEVE SER O FORMATO DA ESCRITA?

Você pode enviar apenas a escrita que desejar, se desejar com alguma fonte
específica, precisaremos do nome da fonte desejada.

COMO ENVIO MINMÂS INFORMÂÇÕES?

Você deve enviar para nosso WhatsApp (47)988994361 ou clicar no botão do
WhatsApp que aparece aqui no site, basta informar o número do seu pedido e enviar o

que deseja, ou então escíevever nos comentários do seu pedido que aparece na página
de pagamento do pedido.

w4%

Qual o prazo de produção dos itens personalizados?

Prazo de produção dos itens personalizados é de até 7 dias úteis.

fBI ,r por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. Entendi

https://www,oficinadoscarimbos.com,br/produtos/cadrnbo-automaüco-vodatdj912/?snkki;AfmBOooH<3Wy2uUQy-LIYcj2TcNEwtaOknORQ3Myim 2/5



14/12/2025, 08:49 CARIMBO AUTOMÁTiCO TRODAT 4912 - Oficina dos Carimbos

A almofada do carimbo automático é acoplada ao carimbo, a tinta é vendido avulsa1

necessitará de recarga apenas após 6 meses de uso (tempo aproximado), a tinta avulsa
é vendida no link abaixo

CLiQUE AQUI PARA ACESSAR

Dura quanto tempo um carimbo?

Não há tempo de uso estimado, varia de acordo com o cuidado do produto. A carcaça

do carimbo pode durar muitos anos, você precisará muitas vezes kocar apenas a
almofada que é acoplada ao carimbo automático.

De que material são produzidos os carialbas?

Carimbos são feitos em po}írnero.

Caso eu tenha algum problema com a minha compra, com quem eu falo?

Caso tenha alguma dúvida, dificuldade ou necessite de suporte, você sempre poderá
entrar em contato conosco através do nosso WhatsApp (47) 98B9Wt361

Onde a Oficina dos Carimbos está localizada?

Somos um e-commerce localizado na cidade de Blumenau. Vendemos e enviamos para
todo o Brasil

Quais as fonnas de Pagamento que a Oficina dos Carimbos oferece?

Aceitamos pagamentos através de Cartão de Crédito en1 até 12x

• Parcelado em até 3x sem juros

Boleto Bancário

• Pix (no pix você ganha 5% de desconto)

Qual a garantia sobre os produtos?

Oferecemos garantia de 90 dias após o recebimento do seu pedido, exceto mau uso

Posso comprar pelo WhatsApp?

in\ A compra é feita preferencialmente em nosso site, pois aqui disponibilizamos ofertas
exclusIvas para você. Mas caso tenha alguma dúvida ou necessite de suporte, você
sempre poderá entrar em contato conosco através do nosso WhatsApp (47)98899-
4361

Como calcular o prazo de entrega?

Para calcular o prazo de entrega, você pode clicar no produto que deseja e digitar o seu
CEP no campo: Calcular Frete e Prazo, que fica próximo da imagem do produto.

Como consulto o meu pedido?

Você pode consultar o seu pedido a qualquer momento acessando a sua conta em

nossa loja e também atTavé$ das notificações de alteração de Status enviadas por e-
rnail

O A Oficina dos Carimbos agradece a você cIIente pela confiança e preferência,
aguardamos sua eompra!

,r por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua de compra.

https://www.oficinadoscadmbos.com.br/produtos/carimbo-automaüco-trodat-4912/?srshid;AfmBOooHGWu2uUQy-UYcj2TcNEwtaOknOR(BMyilt1 3/5



11/12/2025, 08:49 CARIMBO AUTOMÁTICO TRC)DAT 4912 - Oficina dos Carimbos

< Url}f31 rtijflar

Produtos sirnilares

CARiMBO AUTOMÁTiCO CARTÃO

FiDELiDADE

R$ 43,61
À ViSTA NO ?IX

oi.i n$45,98

KiT DE CARIF48C) ESCOLAR PARA

T€Ct DO

R$ 85,41
À VISTA NO PIX

OU R$89,90

em até 3 x de R$29,97 sem Juros

Na\\; si cÊ{:ef

/’n\
Departamentos +

TODOS OS PRODUTOS

MAIS VENDIDOS

PALAVRAS AFETIVAS

FRASES POSITIVAS

NATAL

PROMOÇÕES

LANÇAMENTOS

Institucional +

:1)
fi)

Quem somos

Produtos

Política de Privacidade

,r por este site você acetta o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. EntendI

https://www.ofÊcÊnadoscarimbos.com.br/produtos/carimbo-automatico-trodat-4912/?srslüd=AfmM)ooHGWu2uUQy-UYc]2TcNEwtaC)knORQ3MyiIt1 . . 4/5
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Pag

s)

Contatos

Entre em contato

5547988994361

(47) 98899-4361

adm'oficinadoscarimbos@gmail.com

Rua:João Pessoa, 1923 Fundos - Galpão Tijolinho - Bairro: Velha - Blumenau/SC

+

Co)

Meios de pagamento

Meios de envio

CopyrIght Oficina dos Carimbos LTDA - 40437082000150 - 2025. Todos os direitos reservados

criado com a) nuvemshop
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https://www.oficinadoscarimbos.com.br/produtos/carimbo-automatico-trodat-4912/?srsltid=AfmBOooHGWu2uUQy-UYcj2TcNEwtaOknORaMyiIti
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Carimbo Trodat 4911
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Olá, precisa de ajuda?

https://teiecadmbo.com,b@raducts/carimboqrodat4911 ?vaHanH4201 3213032839 2/1
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Olá, precisa de ajuda?
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Olá, precisa de ajuda?

h''n.'//+.l..,'imhr\ cnm hr/nrndtIcts/carimbo-trodat4911 ?variant=42013213032639 4/1 9



11/12/2025, 08: 18 Carimbo Trodat 4911 - telecadrnbo

$
kt
,911

Oiã, precisa de ajuda?

ht1„c . //+nIDPnrimhr, nam hr/rlrnducts/carimbo„'trodat'4911 ?vaFiant=42013213032639
5/1 9
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otá, precisa de ajuda?

h"'’"//"1"'-imt'' '''m hr/r,r',d! ,GtS/carimbo-trodatJ191 1 ?variant,4201 3213032639 6/1 9
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Olá, precisa de ajuda?
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Otá, precisa de ajuda?
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Olá, precisa de ajuda?

, „_,'. _.,.d__.hA nA,„ h,in,r,dI Inte/carimbo-trodat-4911 ?variant=42013213032639

9/1 g
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Olá, nrecisa dê nit Iria?
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C)tá, precisa de ajuda?

- -– --'----' 'n+' /'''i-"h"-tr"d,tag 11 ?variant=42013213032639 11/19
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Olá, precisa de ajuda?

htt„q'//tAlnr.nrirrlhn cnm .br/nroducts/carimbo'-trodatdt9 11 ?variant=42013213032639
i 2/1 €
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Olá, precisa de ajuda?



11/12/2025, 08:18
Carimbo Trodat 4911 – telecarimbo

h

tfodat
fy 4911pin

Olá, precisa de ajuda?

-“--' ’'-'--''mb~A '’''’' h’/""-d, 1.t-/c;,rimbo-trodat4911?vaHant=42013213032639
14/1 9
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Olá, precisa de ajuda?
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Olá, precisa de ajuda?

httDS://telet..,arimbo.com .br/products/carimbo-trodat-4911 ?variant'4201321 3032639
16/1
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Tipo desconhecido

Carimbo Trodat 49'11

R$ 45.00

Carimbo automático Ideal para carimbo profissional Cor do aparelho: diversas cores Cor da tinta: preta Tamanho máximo da placa de texto: 3,8cm x

1.4cm

Cor: Preto

1 + Â Cj : €,: i 13 fg & Fi NO = À 2 Ft ! ;=4 ii

cv) ADICIONAR A LISTA DE DESEaQS

Olá, precisa de ajuda?

httns://telecarimbo.corn,br/products/carirnbo.-trodat4911 ?variarlh4201 321 30326W 17/1
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Disponibilidade: Ein e,.it3íl ur'

DESC g? ! ÇÃO

Carimbo automático
Ideal para carimbo profissional
Cor do aparelho: diversas cores
Cor da tinta: preta
Tamanho máximo da placa de texto: 3,8cm x 1,4cm

nbb

E tE CARI

/--\

Produto relacionado
Você pode gostar também

Olá, precisa de ajuda?

httDS://t6lecarimbo.com.br/products/carimbo-trodat«4911 ?variant;4201321 3032639 18/1 9
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TE[ECARIM'--\

MISSÃO: Facilitar a encomenda e entrega de carimbos em geral.

VISÃO: Ser referência e reconhecida como a melhor opção por nossos clientes pela qualidade de produtos e praticidade de encomenda e entrega de

carimbos em geral.

\. .JtJRE S: Responsabilidade Comprorneümento Satisfação do cliente

Fale conosco

51 3085-4334

© 2022 T5 Agência de Marketing Digital. All Rights Reserved.

atEo3 Olá, precisa de ajuda?



Carimbo Automático 1,4 x 3,8 cm 4911 P2 Trodat I Polvo Carimbos

14,g.v
CARIMBOS

O QUE DESEJA PROCURAR?

Home / Carimbo Automático /

+rod«t-
dg} }

,n\

k? W
F8:• •• J ; t + g 1:11F6 V3:1:lA1A181) cf.8.94. '„„.’

D.S 9.4,

0.$9.4. '':«»’

Carimbo Automático 1,4 x 3,8 cm 4911 P2 Trodat

DtSPONIBILIDADE, D6RONÍVEL ÊM i Dn ÚTil

MODELO: 4911 P2

$ 45.00

CORES DISPONÍVEIS ( )

A •
TINTA:

Preto

TErra:

3

• r• • •

FONTE DO TEXTO (VER EM LISTA DE FONTES PARA CARIMBO)

Selecione



11/1 2/2025, 08:20 Carimbo Automático 1,4 x 3,8 cm 4911 P2 Trodat I Polvo Carimbos

URGENTE - REGRAS EM: COMO FAZER CARIMBO PERSONALIZADO:

Selecione

SIMBOLO DA PROFISSÃO OU DESENHO:

Selecione

ALMOFADA EXrRA:

Selecione

TiNTA ExrRk

Selecione

Quantidade: 1

€=<>í\ãPRÃR ÃG €>RA

in\
JIMULADOR DE FRETE

DESCRIÇÃO GERAL LISTA DE FONTES PARA CARIMBO TERMOS E CONDIÇÕES DE COMPRA CORES DE TINTA

COMO FAZER CARIMBO PERSONALIZADO

Personalize seu carimbo automático

O çarimbQ automático 4911 P2 da marca Trodat tem várias cores lindas para escolher e é muito simple5 de utilizar.
Dispensa o uso de alrnofadas externas por ser autoentintado_ Tamanho de carimbo médio, com 1.4 x 3,8 cm de espaço na

placa de texto. Pode ser transportado tranquilamente em boÉsas e sacolas sem preocupação com manchas de tinta.
A alrnofaçi.aépaa_e int_eLna do carimbo, com alta durabilidade.

.IPb\

Produzimos o carimbo com o texto solicitado por você de acordo com sua necessidade. Conforme a fonte escolhida a
quantidade de caracteres pode variar. por tanto, aF165 a_ ÇQrnpra_ ençrarernQ5_erD_çPnQ IO. para._çQrnbiQa[ so_bce Q.,!_exto ea
fonte

Características:

Tamanho aproximado da impressão: 1 ,4 x 3,8 cm (14 x 38 mm)

Similar aos carimbos de marca e modelo: Colop C20, Co lop E20 e Nykon 302.

Pode ser personalizado com:

• Aproximadamente 4 linhas de texto;
e Cerca de 3 palavras por linha de texto.

0

https://www.polvocarimbos.corn.br/cadmbo-automaüco-14-x-3-&cmd+911-p2-trodat?srslüd;AfmB(>ophXMo_fg2r8qtgU6Hnqenrn9uAoFF_oZstJ8 - . -
2/7
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0

hUps://www.polvocarimbos.com.brkariwlbo-atRomüco-1 -4-x-34$-cmd+93$-p2-kodat?$rsltid;AfmBC)ophXh4o_f92t8qtgU6HnqenFn9uAoFF_pZstJ8- . - 3/7
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NÃO LI!
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@&W®)sCARIMBOS
GOSTEI,

MAS NÃO MUITO.
Biblioteca Ci8

CARIMBOS_.-'#\
GOSTEI!
Biblioteca cia

Outros modelos da marca Trodat com tamanho 1,4 x 3.8 cm na
placa de texto, clique na foto para ser direcionado:

)

CARIMBOS

CARIMBOS

MARIA DA SILVA

Médica

CREMERS 0000(it,

A

oooooo
3,8 cm

DA SILVA

dica

FERS 000000
,8 cm b,8 cm

$

https://www.polvoearimbos.com.br/caHmbo-automatico-1-4-x-3-8-cm4911-p2-trodat?srsKki=AfmBC)ophXMo_fg2r8qtgU6Hnqenrn9uAoFF_oZstJ8. . . 4/7



11/1 2/2025, 08:20 Carimbo Autornáüco 1 ,4 x 3,8 em 4911 P2 Trodat ! Po ivo CaNmb

Modelos da marca Trodat com tarnanho imediatarnente maior

texto, clique na foto para ser direcionado:
na placa

©âBOmB©8 ©an8M®©6
©&®@w®©

i
qnIL§

CREMERS OOOOO 1 RqE 123400

Nossa Senhora

-Médãçá
00

5$CREMERS 000
T' „

Hospital No

3 cmab: f; b 31 :q à

IE 1234
lhora

4,7 CnI

A almofada refil pode ser substituída quando chegar ao fim da sua vida útil, clique na foto
para comprar uma nova:

/qq

©â©Bm®©8
: }$:+1::1 Fa b: ::f1pÉarf!! i !!;i5::!!:1: ;1r1:1$

A a#n9f3dê_te$1 do_ cpJimbQ. gujgrná li_cp pode ser utilizada com diferentes tipos de tinta, dique nas fotos para ser
direcionado:

R411VIBja2s

â
mWliMÃ

Fax:p::t7
vê;:ii;ii

«;FTi:íFI
'e; Gt 1 1&- 4722 füx

https://www.polvocarirrüo$,com.br/caHrrüw&utamatlc»1-4-x-3-8-cmd}91192-trodat?srMd;ÀfmBCbphXMo_WFSc;tgIJ6HnqenFn9uAoFF_oZstJ8-
5/7
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Tinta parh fãTinta para papel : Tinta para tecido

PRODUTOS RELACIONADOS

@s
( 68 r

3
©â©üMB©8

©A@@®®©©

Carimbo Automático 1,4 x 3,8 cm 491 1 P4 Trod

R$ 55,00
Carimbo Automático 1,4 x 3,8 cm 391 1 Troda'

R$ 35.00
Carimbo De Montar Automático 491 1 p2 Trodi

R$ 130,00

Carimbo Auton

R:

PRODUTOS VISiTADOS

Total de Produtos Visitados (3) Páginas:

Lirnpar

©â©O@®©8

©®M®&@

Carimbo Automático 1.4 x 3.8 cm
4911 P2 Trodat

Carimbo Automático 3,8 x 7.5 cm
4926 Trodat

Carimbo Automático 4 x 6 cm

Printy 4927 Trodat

<:/\E>ASTÇqÊ* SE g R tCg : /4 CbF : aTAS CG R$ ?X€Çõ=4 EXCLUSiVOS

0
ok

https://www.polvocarimbos, com .br/caHmbo-automatico-1 -4-x-3-8-cmd+911-p2-trodat?srslüd;AfmBOophXMo_f92r8qtgU6HnqenrMuAoFF_oZstJ8. . 6/7
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iNSTITUCIONAL

FALE CONOSCO

PAGAMENTO

COMPRA SEGURA

Compre no site 24h por dia. Atendimento via WhatsApp conforme disponibilidade

1 F(',Nr)L (Jf,J f A TR/\vcc)MMERCE

'+'\

0

hüps://www.polvocarimbos.t..orn.br/carimbo-automaüco-14-x-3-8-cm49 1 1 -p2-hodat?srsltki;AfmBOophXMo_fg2r8qtgU6HnqenFn9uAoFF_oZstJ8
7/7



= CARIMBO AUTOMÁTICO PERSONALIZADO TRODAT 4911 P... Pag, As

INÍCIO PRODUTOS

( Hi–FPs://www.CARI M BOSG LO BAL.cor~4 , BP)

CARRINHO

osa toba 1.co

Início (MQ$;/Zwww.ca„rirnbQ sg,ip,h,a„,r1 .b.d 1 GQ„[imb9âJroç{$.\„(/ça ri_mhQ ny,3;,9rnq,Usp_$Anç#,al). /
4911 P2 (/carirnk)os:âutorn,atiços-trodat/4Ü©}. /
Carimbo Automático Personalizado Trodat 4911 p2 Preta

[q1

{ NoaÉ,IG 1 - lsxi6ú1 111:

1) 1u. S 11 clt’1 1 €>!!\-rir.1 ;*lili 11

}jyT9{
f )/11 , .'

XSl'x. 1 :ri 1 Vt'it't-1 : 1: 1 r 1: 1

{:}{Nl\'' 1-::i {?XX
P R $

Modelo 3 - ISx:56111rr ; á M(>(

1)Fit Si:cIc:1 €):1\( tia \lata Dra. S
\lc\itbi! \1:CI illi iii.1 M€:1

< k\t\'.: \ :=\\ C339$11

CARIMBO AUTOMÁTICO PERSONALIZADO TRODAT 4911 P2
:-R ETO

R$40,00
Texto do Carimbo:

400

[.li
Ao n av69ügú©aed18 8}t®

Imagern de até 5c)MB (LIMITE DE 1 A 5 ARQUW9pra

Ü©i©ohrso

ENTENDI



= CARtMBa AUTOMÁTIco PERSONALizADO TRODAT 4911
---2 X DE R$20,OO SEM JUROS

VISA 9_. B3W PRODUTOS
( H Tr ps://www.CARI M BosG LO 8.A.L_cOM _gp)

VER MEIOS DE PAGAMENTO -

CARRINHO O

QUANTI DADE

COMPRAR

Meios de envio

CALCU LAR

Não $et meg CEP .lüp://»/ww.buscacep.correIos.eorn„br/si%e_rna 9/M: scqceÜ).

@ Nossa loja

CARIMBOS GLOBAL AVENI DA MARECHAL CAN/1 POS, 621, DE

LOURDES, VÉTÓpl A ES. (AO LADO DA LOJA MOURA BATERIAS)

Àtendirnento: Segunda à Sexta C)8:OO às 18:OO horas. PARA
RETIRADA EM LOIA O PRAZO SÃO DE 02 DiAS ÚTEIS

Grátis

L] Compra protegida
Seus dados cuidados durante toda a compra.

/-\

O Trocas e devoluções
Se não gostar, você pode trocar ou devolver.

Compartilhar:

:„::’Jlwhatsa ep://send?text = https://www.car im bosglobat .corn .br/produtos/car i robo-trodat-
4911:pa-preto/).

ok

f_(aps://www.facebodykwam/sharer/sharer .ME
u= https://www.carirrlbosg loba t .com ,br/produtos/carimbo-trodat-4911-©preto/).

ENTENDI
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Erod at-49bp2- preto/),

iNÍCIO PRODUTOS

( H Tr ps://www.CARt M BOSG LO BAL.co 54 ,BP)

CARRINHO 0

Carimbo Trodat 4911 P2 PRETO

Esse carimbo, tem uma area de impressão de 15x36mm (Tinta Preta), cabendo perfeitamente
03 linhas como por exemplo:

Nome;

Profissão;

»gistro.

O carimbo Trodat 4911 P2, é um carimbo durável e resistente. Quando a tinta acabar no refil
interno, basta reabastecer o refil com uma de nossas tintas que estão disponíveis no nosso site
no "Menu TÊntas".

DICA: Levando o combo CARIMBO + TINTA, você ganha um desconto em cima da tinta de
reposIção.

Não esqueça de escolher o modelo de letra desejada.

0 comentários

i
Classificar por Mais antigos

Adicione um comentário.,.

/3

Plugin de comentários do Facebook

PRODUTOS $1h41LARES

.{HrrPs://www.CARiMBosGLOB .{HrrPs://www.CARIMBQSGLQe IFITLF

corn pra

ENTENDI



CAnlMBO AUTlfaRfiêb91A-fgÊLÔVXYlâaDO TRODAT4ã’}spTFL/)

INÍCIO PRODUTOS

(HTrPs://www.CARI N4BosG LOB.A,L'cob4 . BP)

CARRINHO O

CARIMBO AUTOMÁTICO
PERSONALIZADO TRODAT......

CARIMBO AUTOMÁTICO
PERSONALIZADO TRODAT......

C
PEr

R$40,00 R$40,00

“b, 2 x de R$20,OO sem juros 2 x de R$20,OO sem juros

COMPRAR COMPRAR

iA
A MAIOR FÁBRICA DE CARIMBOS A LASER DO BRASIL.

Retire rápido nas lojas ou Receba ern Casa. Envio ern Menos de 24 horas

in\

NAVEGAÇÃO

Início (Z). Produtos

.(Ups://www.carimbosg loba 1.com .br/produtos/)

RASTREIO Quem Somos
.(Mps://www.ca rim bosglobal.com.br/rastrear/). .(Hps://www.ca rim bosg loba l.com.br/quem-

somos/).

Contato (/contato/). Perguntas Frequentes
.(https://www.car im bosg loba 1.com.br/perguntas-
frequentes/).

.(Mps://www.car im bosg loba 1.corn.br/troca%em(@ps://www.ca rim bosg loba 1.com .br/politica-
d evolucoes/). de-privacidade/).

ENTENDI



SEÍdêFüb4&ÃHÊGMlcO PERSONALIZADO TRODAT 4911

INÍCIO PRODUTOS

(HrrPs://www.CARI M BosG LO BAL.co N4 . BP)
FniPM AS DE ENVio

CARRINHO O

CONTATO

27 999896960 (tel :27 999896960).

carirnbariaglobal©}gmail.com (mailto:carimbariaglobal@gmail.com),

Rua Dom Pedro 1,82, Maruípe, Vitória/ES

REDES SOCIAIS
''-\

Jo

Ihtt ps://instagram .com/car im bosg loba 1 ).
NEWSLETTER

E-mail 4

criado com a-) nuvemshop

.( HTTPS://WWW,N UVEMSHOP.COM.BR?

UTM_SOURCE=STORE&UTM_MEDE UM=REFERRAL&UTM_CAMPAIGN=FOOTERSLOGA

COPYRIGHT GLOBAL CARIMBOS / RENAN MAiA - 13443019000154 - 2025. TODOS OS DIREITOS RESERVADOS

r\

corrIpra

ENTEND\
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=@Pag.

q 1telecarimk>a

Carimbo Trodat 4926

}NÍÇiO CAiRtP$80 TROÜAT 4926

4926

Tipo desconhecido

Carimbo Trodat 4926
R$ 120,00 Olá, precisa de ajuda?

1 /3



09/12/2025, 09:52 Carimbo Trodat 4926 - telecarimbo

Carimbo automático Cor do aparelho: preto Cor da tinta: preta Tamanho máximo da placa de texto: 7,5cm x 3,8crn

1 + i) hi á R .á i) if; N A

9 APIS 19.MAR A LISTA DE PESEgas

Disponibilidade: f.1 l ?=.’;1'-Jí,:ie

ÜÊ$CklüZtC

in\

Carimbo automático
Cor do aparelho: preto
Cor da tinta: preta
Tamanho máximo da placa de texto: 7.5cm x 3.8cm

TE
Hn•Ü••W•••••ll•

[ EeAR1M''b\

Olá, precisa de ajuda?

ht.ne'//+alpFarimhr\ com .br/oroc$ucts/carimbo-'hodat«926 2/3



09/12/2025, 09:52 Carimbo Trodat 4926 - telecarimbo

'’-~'\

MISSÃO: Facilitar a encomenda e entrega de carimbos em gera

vlsÃo. Ser referência e reconhecida como a melhor opção por nossos clientes pela qualidade de produtos e praticidade de encomenda e entrega de

carimbos em geral.

VALORES: Responsabilidade Compromeürnento Satisfação do cliente

Fale conosco

51 3085-4334
'+n\

@ 2022 T 5 Agência de Marketing Digital. Att Rights Reserved.

{#@

Olá, precisa de ajuda?

htt„q'/nAIQnnrimhô _com .br/DrodUcts/carimbo'trodat-4926
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Carimbo Automático 3,8 x 7,5 cm 4926 Trodat I Polvo Carimbos

\8,t.v
CARIMBOS

Pag. “#,.400
/

O QUE DESEJA PROCURAR?

Home / Carimbo Automático / Gran

©ôB8mB©8

ad

tr 9ff+

m8i:col .oo1

'iI POLVO IOS
n\

Pq
Carimbo Automático 3,8 x 7,5 cm 4926 Trodat

DFSPONIBILIDADE: DISPONÍVEL EM 1 DIA ÚTIL

MODELO: 4926 P2

/6\

R$ 160,00

CORES DISPONÍVEIS ( )

8
TINTA:

Preto

TEXTO:



09/12/2025, 09:47 Carimbo Automático 3,8 x 7,5 cm 4926 Trodat I Polvo Carimbos

URGENTE - REGRAS EM: COMO FAZER CARIMBO PERSONALIZADO: RPag

() /4
Selecione

ALMOFADA EXTRA:

Selecione

TINTA EXTRA:

Selecione

Quantidade: 1

€C>?JPFtA}t &61:3it/\

SIMULADOR DE FRETE

in\.,

DESCRIÇÃO GERAL LISTA DE FONTES PARA CARIMBO TERMOS E CONDIÇÕES DE COMPRA CORES DE TINTA

COMO FAZER CARIMBO PERSONALIZADO

Carimbo automático personalizado com 7,5 cm

O ç_a_rirnb„Q autQrnét_ico 4926 da marca Trodat é muito simples de utilizar. Dispensa o uso de alrnofadas externas por ser
autoenüntado. Tamanho de carimbo médio, com 3.8 x 7,5 cm de espaço na placa de texto. Pode ser transportado
tranquilamente em bolsas e sacolas sem preocupação com manchas de tinta. A almofada__é p_a_[!e.interna do carimbo, com
alta durabilidade.

Produzimos o carimbo com o texto ou imagem solicitado por você de acordo com sua necessidade. Conforme a fonte
escolhida a quantidade de caracteres pode variar, por tanto. apósa. ç_Qm.pra_en1(a„reED_oS_gn ÇQP19 Eo_p&[ê,ÇQrDbinêr50bre a
arte

Características:

Tamanho aproximado da impressão: 3,8 x 7,5 cm (38 x 75 mm)

Similar ao carimbo automático da marca Nykon M60.

Pode ser personalizado com:

• Aproximadamente 8 linhas de texto;
• Cerca de 8 palavras por iinha de texto;
' Imagem ou logomarca.

0

httos://www.polvocarimbos.com.br/carimbo-automatico-3-8-x-7-5-cmdt926-kodat?srsltid;AfmBOor8DFTAXjsH3R307b6hAzOf3CwvBXKgSbLJwe. 2/5



09/1 2/2025, 09:47 Carimbo Automático 3,8 x 7,5 crn 4926 Trodat i Polvo CarImbos
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Para maior quantidade de texto ou imagem com muitos detalhes
podem ser utilizados os nl_o„ç!€!e$_grB_nd_es_.de_cB„Li_ml)t.a_u~t_9_rn_áliç_Q.

Confira clicando nas fotos:

,C,.A'' F+:+' 64 B :éÁRg@B©g

ba # 1
805MB OS

WM

A almofada refil pode ser substituída quando chegar ao nrn da sua vida útil,
clique na foto para comprar uma nova:

0

hBnR.//www.nolvo€,arimbos.com.br/carimbo-automatico-3-8-x-7-5-cm44926-üodat?$rsltk$=AfmBOor8DFTAXjsH3R307b6hAzOf3CwvBXKgSbLJwe- 3/5



09/1 2/2025, 09:47 Carimbo Automática 3,8 x 7,5 cm 4926 Trodat l PoÊvo Carimbos

Pag.

.:# Fi, àbr
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A alrJJ9f„Mille#[t[q ta_EM}9MQm_áMç_Q pode ser utilizada com diferentes tipos de tinta,
clique nas fotos para ser direcionado:

/\.

&x®ãaE!@.s

'''-\ Tinta para papel Tinta para tecido : Tinta para plástico

PRODUTOS RELACIONADOS

@ii1: :
©A©8M®©8

1::1;;r•:1:#

+ ++ h + h1 P +

©®.@@@898

W

httD$://www.polvocarimbos.com.br/carimbo-automaüco-3-8-x-7-5-cm-4926-trodat?srsltid=AfmBOor8DFTAXjsH3R307b6hAzOf3CwvBXKgSbLJwe. 4/5
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Carimbo Automático 3,8 cm 3638 Trodat

R$ 85,00

Carimbo Autornático 3,8 x 7 ,5 cm 4926 Trodat + Polvo Carimbos

Carimbo Automático 1,4 x 3,8 cm 391 1 Troda Carimbo Automático 1,4 x 3,8 cm 4911

R$ 35.OO R$ 65.00

#

pPagd loAw

PRODUTOS VISITADOS

Total de Produtos Visitados (2) Páginas:

Linlf)ar

©a&$M©©8

1

Carimbo Automático 3.8 x 7,5 cm
4926 Trodat

Carimbo Automático 4 x 6 cm
Printy 4927 Trodat

A[>AS TRE„ S &eEü/\ OFERTAS €:€}8/3 :ÇG$ EXCLU+ iva 5

OK

’)
INSTITUCIONAL

FALE CONOSCO

PAGAMENTO

COMPRA SEGURA

{{$a

Compre no site 24h por dia. Atendimento via WhatsApp conforme disponibilidade

iECli€1tOf31/1 TRAYCONbt€R<:E

0

httDS://www.poivocarimbos.com.br/carimbo-automatico-3-8-x-7-5-cm-4926-trodat?srsltÊd=AfmBOor8DFTAXjsH3R307b6hAzOf3CwvBXKgSbLJwe. 5/5



Orçamento:

Nome da empresa: 1 A\A r- ba1 L g -/!pM 14

CÚPJ: 03' 259, \bT/ c*-vl –3 2

c)- n „ §/td7t

Item 1 Descrição } Und } (Xd. R$ Unit.

Carimbo auto eíltintado automático, acrílico, resina, retrátil, corn
reg 1 (almofada) de tinta monocromático com cor a ser definida pelo
município no ato da compra, borracha com informação
personalizada (a ser definida pelo município no ato da compra e
confeccionada em foto polímero), com mola, trava de proteção,
tendo como dimensões aproximadas: 6(}mIn x 40mm – indicação:
ideal para carimbos de até 8 linhas. Referência: Trodat printy 3927

01 Und. „ J5s©

'q\

Carimbo auto entintado automático. acrílico, resina, retrátil, com
refil (almofada) de tinta monocromático com cor a ser definida pela
municipio no ato da compra, borracha com informação
personalizada (a ser definida pelo município no ato da compra e
confeccionado em foto polímero), com moia, trava de proteção,
tendo como dimensões aproximadas: 75mm x 38rnrn – indicação:
ideal para carimbos de até 5 linhas. Referência: Trodat pdnty 4926

02 Unid 11 / 8 gb

Livro de expediente protocolo de correspondência 1/4 c/ 100 folhas,
Capa dura fabricada em papelão 0,705 grs, revestido em papel off- 1 T T_ id
set, plastificado. Miolo: papel off-set. Formato aproximado 155 x } v---“
220 mm. Referência: Tilibra, São Domingos

,. 3,*''03

Lo) 191 1 3

55.252.765/0001-32
JAIR F. BACK F

4NDREIA D R BACK LTDA. ' EPP

W#"'E%ãYy’"“ ;%



09/1 2/2025, 09:37 Carimbo Automático Trodat PHnty 4927 P4 Preto 60x40nim - Carimbos BH

= MENU 9\ ENTRE 1 CADASTRE-SE

Ê $ 4927

#

Início / Carimbos Automáticos / CarimbosTrodat / Trodat Retangular

Carimbo Automático Trodat Printy 4927 P4 Preto

R$ 119,00

' Carimbo Automático Trodat Printy 4927 P4

• Cor do Carimbo: Preto

}§§@$}}:

< 88 >

60x40mm

{{:)

https://carimbosbh.com.br/produto/carimbo-automaüco-trodat-printy-4927-p4-preto-60x40mm/?srsltid=AfmBOorvGjbMq-KL03DZJrDJYQT9VZ00. 1 /3



09/12/2025, 09:37

• Cor do Refil de Tinta: Preto

• Medida da Impressão: 60x4C)mm

CarImbo Automático Trodat Printy 4927 P4 Preto - 60x4C)mm - Carimbos BH

v Em estoque

Texto do Carimbo

1 + A,i>{(ic)iql Ati !\t) CP\i{Êa INFICi

'n-\

Simulador de Frete

ooooo-ooo

i "'
SKU: 4927P4PR

Categorias: Carimbos Automáticos , Carimbos Trodat , Trodat Retangular

Tags: carimbo de CNPJ, Trodat , Trodat 4927 , Trodat Printy

Descrição

Informação adicional

Produtos relacionados

$)

httD 8://carimbosbh.com.br/produto/cadmbo-automaüco-trodat-pHnty-4927-p4-preto-60x40mm/?srsitki=AfmBOorvGB:)Mq-KL03DZJrDJYQT9VZOC). 2/3



09/12/2025, 09:37 Trodat Printy 4927 P4 Preto Carimbos BH

<

Carimbo Automático Nykon Power Black 302 Azul - 38x14rnmin\ - ---– ' –- - ’ ------ ------ -- /

Em estoque

R$ 25,00

Carimbo Automático Trodat Printy 4911 P4 Azul Bebê - 38x14mm

,. Emestoque

R$ 39,90

mNTÊa BH
Fábrica de Carimbos em BH

Av. dos Andradas, 367 - BH - MG

8) (31) 97572-9006

contato(acarirnbOSbh_corrI.br

ATEGORIAS)

Q'V
} 8:18

w eJ b; 3_

INSTITUCIONAL LINKS RÁPIDOS

Almofadas

Carimbos Automáticos

Carimbos Datadores

Carimbos de Bolso

Carimbos Personalizados

Coletor de Impressão

Tintas para Carimbo

Home

Política de Entrega

Política de Privacidade

Política de Troca

Termos e Condições

Contato

Minha conta

CARIMBOS BH O 2023 Todos os Direitos Reservados CNPJ:. 20.198.527/C)001-80

$1)

' '---:–--"hh ''-''" hr/nrndl !tn/rnãmbo-automaüco-trodat-printy-4927-p4-preto-60x40mm/?sr$1tid=AfmBC)orvGjbMq-KLC)3DZJr[>JYQT9VZOC) 3/3



09/12/2025, 09:29 Alô Cahrnbos 1 Carimbo Trodat Printy 4927 P4 - 60x40mrn

-q

Início / Carimbos Automáticos / CarimbosTrodat / Trodat Retangular

ii?\4 1$

alôCARIMBOS
Personalizados

Pag, Assxã

I'l

.dd\\

+roda]
7l77\ty é92?

}

Usamos cookies para melhorar sua experiência em nosso site. Ao navegar neste site, você

concorda com o uso de cookies.

MAIS INFORMAÇÕES

' - --'–--' "'’'" hF/'»ndlüo/caünb@trodat-phnlydi927-pb60x40rnm/?srsiüd=Afm30ooHALxjz-UpIT Y9C; rTPZLVuGXn6q 4wDIAbG75m... 1/5
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Carimbo Trodat Printy 4927 P4

Cor do Carimbo: Preto

Cor do RefIl de Tinta: Preto

Medida da Impressão: 60x4C)mm

Alô Carimbos 1 Carimbo Trodat Phnty 4927 P4 - 60x4C)mm

Pag As

'10

v Em estoque

Texto do Carimbo

.Aq\

Envio de Arquivo

SCBF ÁÍI}ti i V

Obs. Acrescentar 1 dia no prazo de entrega p/ aprovação do Layout e confecção doCs)

carimbo(s) ! !

/Hn\

1+

Calcule o prazo e valor do frete deste produto

ooooo-ooo

CALCULAR FRFTF

Usamos cookies para melhorar sua experiência em nosso site. Ao navegar neste site, você

concorda com o uso de cookies.

MAIS INFORMAÇÕES ÃCEí-fAg{

hn„q'//nlncar Êrrlbas.corri.br/produto/carirrú)o-troda{-pHntyd}927-p4-6Qx40mm/?snRid=AfmBOooHALxjz-UpIT_Y9C_rTPZLVuGXn6q_4wDIAbG75m.' 2/5



09/1 2/2025, 09:29

Brand: Trodat

Descrição

Informação ad icional

Avaliações

Produtos relacionados

\/

\v/

Carimbo Automático Trodat Printy 4941 P4
Preto - 41 x2zlmm

R$ 97,50

[EÊÃ% FãÂÊ5

Carimbo Datador Automático com placa
de texto Trodat 4850 - 25x5mm

R$ 77,00

<::Div3PP.AR

Usamos cookies para melhorar sua experiência em nosso site. Ao navegar neste site, você

concorda com o uso de cookies.

MAIS INFORMAÇÕES

httos://a}ot,arimbos,com.br/produto/carimh&tmdat-pHntyq4927-p4-60x40mm/?srs IHd=AfmBC)ooHALxjz-UpIT_Y9CJTPZLVuGXn6q_4wDIAbG75m-,. 3/5



09/12/2025, 09:29 Alô Carimbos } Carirnbo Trodat Pdnty 4927 P4 - 60x40rnm

tre&t;
1,bV 496

Carimbo Trodat Printy 491 3 P2 - 58x22mm

+++ ++

R$ 45,00

( fib4f}RÃ

Carimbo Trodat Printy 4913 P4 - 58x22mm

R$ 67,90

vi PRA

++q\

1
< Av. dos Andradas, 367 - BH - MG

(31) 97204-5016
Si contato@alocarimbos.com.br

dqb

OFZ>,ElyiF,(d),ea FORMAS DE PAGAMENTO

VISA 9..„ ,**= dell> $8m * oi::;<

SELOS DE SEGURANÇA

HIHIÊ

Usamos cookies para melhorar sua experiência em nosso site. Ao navegar neste site, você

concorda com o uso de cookies.

MAIS INFORMAÇÕES

h&p$://alot.,arÉmbas.€.,Oín.br/produto/car}rrü>o-kadat-pônty4927-p4-60x40mng?snkid=AfmBOocHALxjaUpIT_Y9(;JTPZLVuGXn6q_4wE:MbG75m. 4/5
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Almofadas

Carimbos Automáticos

Carimbos de Bolso

Carimbos Personalizados

Datadores

Numeradores

A tô Carimbos 1 CahmbQ Trodat PNnty 4927 p4 - 60x40mrn

Home Contato

Blog Minha conta

Diretório da Loja Perguntas Frequentes

Política de Entrega

Política de Pagarnento

Política de Privacidade

Política de Troca

Sobre a Alô Carimbos

&\ Alô Carimbos © 2023 Todos os Direitos Reservados CNPJ:. 20.198.527/0001-80

i

Usamos cookies para melhorar sua experiência em nosso site. Ao navegar neste site, você

concorda com o uso de cookies.

MAIS INFORMAÇÕES

hüos://aiocarimbos.com.br/produto/carimbo-trodat-prirtWdB27-p4-60x40mm/?srsttid;AfmB<)ooHALxjz-UpiT_Y9CJTPZLVuGXn6q_4wDIAb(375m . - . 5/5



nO“&iD:N+'J ,

PREFEITURA DE MERCEDES

ORÇAMENTO
11 -, Carimbo trodat 4926 ..........,........,,..-.-........-.....-.....,.„.........-..R$ 1540,00

-5 Carirrtbo troc:lat 4927.............,,.,.,-........,...-....-.......,.................FR$ 4.550,00

Vaior Totat: R$ 6090,00

i

Atenciosamente,

Marechal Cândido Rondon, 02 de Dezembro de 2025

./ \bZ
-ü'„&}&x:hhi i+$:E;!-?f;;;VZ„'’„'»'a„"'m

Douglas A_ Ma}çianer - ME

Fone: (45) 3284-2738 1 99957-3338 Graficapontuolmcr@hotmail.com
Dm Grafica Pontual Ltda. 1 Cnpi 68.850.627/DOO 1- 75 / 1.e. 47 irc>34471 o

Avenida Iria Jacob WeIR 2182 - Jardim Santo Amara „, Marechal Cândido Rondon - Pr

Fi ?



Erimbo Automático 4 x 6 cm Printy 4927 Trodat i Polvo Carimbos

qq,€.v
CARIMBOS

QUE DESEJA PRO

/ Carimbo Au

+eF\

Carimbo Automático 4 x 6 cm Printy 4927 Trodat

1:sE:::::LI:;?E 1 DISPONWEL EM 1 r 014l UI/ 1

A$ 140,00

CORES DiSPONÍVEIS

R
TINTA

Preto

TEXTO:

URGENTE . REGRAS EM: COMO FAZER CARIMBO PERSONALIZADO:

Selecione

0



09/12/2025, 09:39 Carimbo Automático 4 x 6 cm Printy 4927 Trodat } Polvo Caümbos

TINTA:

Selecione

ALMOFADA E)(FRA:

Selecione

Quantidade: 1

CC;1L4PR.8*$€ .13.€3QÇêÀ

SiMULADOR DE FRrrE

L~ DESCRIÇÃO GERAL LISTA DE FONTES PARA CARIMBO TERMOS E CONDIÇÕES DE COMPRA CORES DE TINTA

COMO FAZER CARIMBO PERSONALIZADO

Personalize seu carimbo automático 4 x 6 cm

O carimbo_aytQrnátiçP 4927 da marca Trodat é muito simples de utilizar. Dispensa o uso de almofadas externas por ser
autoentÊntado. Tamanho de carimbo bastante utilizado para CNPJ, textos longos e imagens. Com 4 x 6 cm de espaço na

placa de texto. Pode ser transportado tranquilamente em bolsas e sacolas sem preocupação com manchas de tinta.
A 41Ln.Qf.açJa__é. pêrte interna do carimbo, com alta durabilidade.

Produzimos o carÊmbo com o texto ou imagem solicitado por você de acordo com sua necessidade. Conforme a fonte
escolhida a quantidade de caracteres pode variar, por tanto, êpó§_a compra entr_aleng s_eIn CQQtaIQ pêra çpmt)jna_r SQbrq a
arte

'-\

Características:

Tamanho aproximado da impressão: 4 x 6 cm (40 x 60 mm)

Similar ao carimbo automático da marca Colop 55 e ao Nykon 355.

Pode ser personalizado com:

• Aproximadamente 8 linhas de texto;
• Cerca de 5 palavras por linha de texto;
• Imagem ou logornarca.

0

https://www.polvoc.arimbos.com.br/carimbo-automaüco-4-x-6-cm-pHdy-4927-trodat?srsltkl;AfmBOoot9yYz4EVfSKHgQbj6zvOA8rKgOv9svZei88B. 2/6



09/12/2025, 09:39 Carimbo Automático 4 x 6 cm Prb\ty 4927 Trodat i Paivo Carimbos

Pag. As

FIM B OS

;_#A-r

DecÊaração de
Fé pública

CNPJ ATIVO

Declaração de

Fé pública

CNPJ ATIVO
o\

Outro modelo da marca Trodat com tamanho 4 x 6 cm na placa de texto, clique na foto para ser direcionado:

©âBBMB©8

[llÚ:li

Para maior quantidade de texto ou imagem com muitos detalhes podem ser
utilizados os m„qd_qjQEg(gJLd_$$_deXgJlID_bP_,M!!QXÚÊlçQ._Ç_Wil&çLiçên_49_119s
fotos

0

hüp$://www.polvoc,arimbos.corn.br/carimbo-automatico4-x-6-cm-priNy-4927-trcdat?srsttkkAfmBOoot9yYz4EVfSKHgQbj6zvOA8rKgOv9svZei88B. 3/6



09/12/2025, 09:39 Carimbo Automático 4 x 6 cm Printy 4927 Trodat I Polvo Carimbos

©ôn8MB©8

&
M Bas

11.6 cm

A p_lrnpfecja„„r_e_0_1 pode ser substituída quando chegar ao fim da sua vida útil, clique na foto
para comprar urna nova:

©ôaG®8©8

A alrnofa_d_a_refjl_dQ_cp_rimbQ êytQ.má_tIc_o pode ser utilizada com diferentes tipos de tinta, clique nas fotos para ser
direcionado:

q%

lihtà p-aFÀ bape

}carimbos.com.br/cartmi

1 Tintapar a tt

-prtntyd1927-trod:

ti-nta para Óiásti io

ffSKHgQbj6zvOA8rK90v9svZei8



09/1 2/2025, 09:39 Carimbo Automático 4 x 6 crm Pünty 4927 Trodat } Polvo Carimbos

PRODUTOS RELACIONADOS

=PPag,

dog

dt8
N

tMB©;#
©A®8mB©8

CARf MaB

Carimbo Automático 4 x 6 cm Printy 3927 Trod

'4. R$ 90,00

Carimbo Automático 4 x 4 cm 4924 Trodat

R$ 155,00

Carimbo Automático 4,2 cm 3642 Trodat

R$ 90.00

Carimbo Autom

R!

PRODUTOS VISITADOS

Total de Produtos Visitados (1 ) Páginas:

! irnpar

Carimbo Automático 4 x 6 cm

Printy 4927 Trodat

{ E- 5ii E $iECÊ8/1 [> #\ 57 g F, GF E-: $aTAS COM Fit E Ç €3 s Exe tu sivos

()

INSTITUCIONAL

haps://www.polvocarimbos.t,am.br/çaHmbo-automaticoJl-x-6-cm-prinW+927-üodat?sr$}tkl=AfmBOaot9yYz4EVfSKHgQbj62vOA8rK90v9svZeÉ88B .
5/6
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FALE CONOSCO

Carimbo Automático 4 x 6 cm Printy 4927 Trodat I Polvo Carimbos

PAGAMENTO

COMPRA SEGURA

Cornpre no site 24h par dia. Atendimento via WhatsApp conforme disponibilidade.

TEC.Fi<JL/i( 3iA TRAYCGNMERCE

(A-

-')

0

haps://www.pa}vocarhrbos.com.br/carimbo_aulomatico4x-&c..m-pNdyd}927-trodat?srslüd=AfmBOaat9yYz4EVfSKHgQbj6zvOA8rKgOv9$vZei88B. 6/6



Pag Ass

Ç),\

:!

gI$g 8
gg

/:A

b <1Z
ê
<b
0a
0a
:

LÊ
ha

1

ch
baa
ha

8
hd
E
bd
a
0
0

0
'/ .2
E

bna

In==

ÜIH

lgE

8

g

8
5

3
'E3

lil
i
8



1

/:;b\

'’\\

B
:€- 8- É

r’



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de carimbos e livros de protocolo para uso nas Secretarias e no Departamento
de Contabilidade do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Contrato no 130/2025 – Município de Mercedes/PR;
- Jair F. Back & Andréia D R Back Ltda. EPP, CNPJ n'’ 05.252.765/0001-32;
- https://alocarimbos.com.br/produto/carimbo-trodat-printy-4927-p4-
60x40mm/?srsltid=AfmBOooHALxjz-
UpIT Y9C_rTPZLVuGXn6q_4wDIAbG75mKt_31RpU93;
- https://www.polvocarimbos.com.br/carimbo-automatico-4-x-6-cm-printy-4927-
trodat?srsltid=AfmBOoot9yYz4EVfSKHgQbi 6zvOA8rKgOv9svZei88BN4MSmJ7Yn9XmB&va

id 13515ri ant

- https://carimbosbh.com.br/produto/carimbo-automatico-trodat-printy -4927-p4-preto-
60x40mm/?srsltid=AfmBOorvGjbMq-
KL03 DZJrDJYQT9VZ000ICWX luc38KITJgwo4LAfYOT
- https://www.polvocarimbos.com.br/carimbo-automatico-3-8-x-7-5-cm-4926-
trodat?srsltid=AfmBOor8DFTAXjsH3R3 07b6hAzOf3CwvBXKgSbLJwezIxG_mYvBdznaD&v

id 1 3707ariant

- https://telecarimbo.com.br/products/carimbo-trodat-4926
- https://telecarimbo.com.br/products/carimbo-trodat-491 1 ?variant=42013213032639
- https://www.polvocarimbos.com.br/carimbo-automatico- 1 -4-x-3-8-cm-491 1 -p2-
trodat?srsltid=AfmBOophXMo fg2r8qtgU6Hnqenrn9uAoFF, oZstJ8w6ZldSlajPVOnV&variant

id :4551

https://www.carimbosglobal.com.br/produtos/carimbo-trodat-491 l-p2-
preto/?variant=43203099 1 &pf=mc&srsltid=AfmBOoruucOL_f3Hx9Ug,i 1 Ifl MTC6sho-
n-rTH Y15pLjz472bNnbhkgEmM
- https://telecarimbo.com.br/collections/frontpage/products/carimbo-trodat-4912
- https://www .oficinadoscarimbos.com.br/produtos/carimbo-automatico-trodat-
4912/?srsltid=AfmBOooHGWu2uUQy -UYcj2TcNEwtaOknOR03Myilt 1 KqsdAsyN3_60el
- https://www.oficinadoscarimbos .com.br/produtos/carimbo-automatico-trodat-
4912/?srsltid=AfmBOooHGWu2uUQy -U Ycj2TcNEwtaOknOR(,)3MyiIt IKqsdAsyN3_60el
- https://www .oficinadoscarimbos.com.br/produtos/carimbo-automatico-trodat-
4912/?srsltid=AfmBOooHGWu2uU(,)y-UYcj2TcNEwtaOknOR03MyiItlKqsdAsyN3 6 C)el

- https://lojatop 10.com.br/product/livro-protocolo-de-correspondencia-com-1 00-
folhas/?srsltid=AfmBOoq 1 GZDnKdJf91Q8cuzeV9LBVX9CpTZqUMWp2NuFE4HD5Px_7LTL
- https://lojatop 1 0.com.br/product/livro-protocolo-de-correspondencia-com- 100-
folhas/?srsltid=AfmBOoqIGZDnKd Jf91Q8cuzeV9LB VX9CpTZqUM Wp2NuFE4HD5Px,..,7LTL
- https://www .livrariascuritiba.com.br/livro-protocolo-correspondencia-1 00-folhas-
ppC)00507/p?srsltid=AfmBOorDh50VhuFsLeQ-T7F KP8caZjdxTJs07G93U9jnq4qqekAkcOT
- Douglas A. Maldaner ME; CNPJ nD 68.850.627/0001-75

P/\

Brb\ .
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Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 02/12/2025 a 08/01/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador) ;

in\4

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 08 de janeiro de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL'88632350900 Dados: 2026.01 .08 07:48:39
03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
/#n\
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’... . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.a 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de carimbos e livros de protocolo para uso nas Secretarias e no Departamento de
Contabilidade do Munieípio de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exjgências estabelecidas neste instrumento.
e o mlnl 1 t (1 1 R$ Total

Carimbo auto r
automático, acrílico, resina,
retrátil, com refil (almofada) de
tinta monocromático com cor a

ser definida pelo município no
ato da compra, borracha com
informação personalizada (a ser

definida pelo município no ato da
compra e confeccionado em foto
polímero), com mola, trava de
proteção, tendo como dimensões
aproximadas: 60mm x 40mm –
indicação : ideal para carimbos de
até 8 linhas. Referência: Trodat
lrinty 4927

Carimbo

01 259965 Und. 40 133,40 5.336,00

auto entintado

automático, acrílico, resina,
retrátil, com refil (almofada) de
tinta monocromático com cor a

ser definida pelo município no
ato da compra, borracha com
informação personalizada (a ser

definida pelo município no ato da

compra e confeccionado em foto
polímero), com mola, trava de
proteção, tendo como dimensões
aproximadas: 75mm x 38mm
indicação: ideal para carimbos de
até 5 linhas. Referência: Trodat
lrint\, 4926

Carimbo

02 434453 Und. 11 152,48 1.677,28

auto entintado

automático, acrílico, resina,
retrátil, com refil (almofada) de
tinta monocromático com cor a

ser definida pelo município no

03 362783 Und. 12 43,33 519,96

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Item Descrição Catmat I Und ltd R$ Unit R$ Total
ato da compra, t
informação personalizada (a ser
definida pelo município no ato da
compra e confeccionado em foto
polímero), com mola, trava de

proteção, tendo como dimensões
aproximadas: 38mm x 1'+mm
indicação: ideal para carimbos de
até 4 linhas. Referência: Trodat
rinty 4912

Carimbo auto entintado
automático, acrílico, resina.

retrátil, com refil (almofada) de
tinta monocromático com cor a

ser definida pelo município no
ato da compra, borracha com
informação personalizada (a ser
definida pelo município no ato da I 362783 1 Und.
compra e confeccionado em foto
polímero), com mola, trava de
proteção, tendo como dimensões
aproximadas: 47rnm x 18mm –
indicação: ideal para carimbos de
até 5 linhas. Referência: Trodat
rinty 49 12

Livro de expediente protocolo de
correspondência 1/4 c/ 100

folhas, Capa dura fabricada em
papelão 0,705 grs, revestido em
papel off-set, plastificado. Miolo: 1 402513 1 Und.
papel off-set. Formato
aproximado 155 x 220 mm.
Referência: Tilibra, São
Domingos

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

04 12 51,67 620,04

05 10 21 ,79 217,90

i ,_,_
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov. br
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vigência da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3,2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no BNC=P : https ://pncp. gov.br/app/pca/957 19373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025 ;

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
4.2. A contratada deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nc) 8.078, de 1990);
4.3. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados,
relacionados com as características dos itens fornecidos;
4.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a contratante;
4.5. Os itens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o volume conforme descrição, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;
4.6. A entrega deverá ser efetuada no prazo de até 15 (dez) dias, contados da emissão da Ordem
de Compra;
4.7. O fornecimento se dará de forma fracionada, de acordo com a demanda das Secretarias;
4.8 . A entrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, situado na Rua Dr. Oswaldo Cruz,
n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de expediente (de segunda a sexta-feira,
das 07h30 às llh30 e das 13hoo às 17h00) ou em outro local eventualmente indicado na ordem de

compra;
4.9. Verificadas irregularidades nos produtos entregues, a eontratada deve realizar a
substituição, no prazo de até 05 (cinco) dias, sem ônus à contratada;
4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação, tendo em vista que se trata de processo
licitatório com objeto de baixa complexidade.
Sustentabilidade:
4.11. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.11.1. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e
ambientalmente sustentáveis (Lei n'’ 12.305/2010);
4.11.2. Redução, sempre que possível, do número de embalagens e preferência pela
utilização de embalagens confeccionadas com materiais recicláveis.

Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.14. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.') 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.15. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.')

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.16. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados doCa) emissão da Ordem de
Compras, de forma parcelada, de acordo com a demanda das Secretarias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, situado na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, nc’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de expediente
(de segunda a sexta-feira, das 071l30 às llh30 e das 13h00 às 17h00) ou em outro local
eventualmente indicado na ordem de compra;
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc> 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c) 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

6.10.2. os recursos humanos empregados, em flmção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. C) fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea '’d’' do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

.@

rA\:

serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 6



Município de Mercedes

Estado do Paraná

6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

a \ ;

Af
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de
2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como :

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão:

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada eIn todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

'n\
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defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos :
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

3
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c), §2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAy por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n') 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

202 1

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.371,18 (oito mil, trezentos e setenta e um
reais e dezoito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c’, § 7c), do Decreto Municipal n.'’
03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021 ;
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( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 000, 510

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 494

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei no

14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; nc) 1.094/2004 – Plenário e nc’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
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alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio , consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio

Mercedes/PR, em 08 de janeiro de 2026.

G.1 \:'Raw,
Camila Andrada Beyer

Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDI\4 foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
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desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e

possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho nc’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar no 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
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desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar no 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

,0<

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

r-\,
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sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2 122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n') 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nc> 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação

in\:1

.+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 17



Br

Pag. Ass

ALI &@8
-4

Município de Mercedes
Estado do Paraná

feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microempreerIdedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempree11dedores individuais e
4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

12/2009

LOCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE
(%)/Qtd
24.06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

Região
4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
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Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023 ,

apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

Fonte : \\II-w.lomprapr. com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas

contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo :

IPOfv} 2021 (iPARD€S)

à;ááêá': =c#@@%

@@ti é

:fã
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0
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EMPREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
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locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
'' Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.”
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

féstas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho,
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

Gerãç3c> de TrÉbutos (RS h,4ilh6as} 12,48 9,37 ’ .. 6,25 3/12
Geração de Micro Empresas {unid .) 14C),73 XOS,54 70,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, corrI dados de Sesso, Brene e Neves {2016}
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No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se , portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgeylte, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “ desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coadunar a limitação regional. ’

Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o

feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, portanto, que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
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su$cientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cognição sumária, a averúada ilegalidade apta ao deferjyrtento
da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é cornparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princíÓio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de urna política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito rnunicipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Ernpreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
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negôçlos.
A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresa$ e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em ümção do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a rnédia de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas poiíticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

@

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
C) incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação .

O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e

serviços de empresas estabelecidas em seu terütóüo ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
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objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é born expressiva conforme tabela abaixo:

ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de infomnática

Reparação e rílanuterlção de computadores e de

equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equiparrlentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de

GomuniGaÇão

TreirlamerItO eIn inforrllática

Desenvolvimerlto de programas de eomputador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciarnento de progranlas de
computador customizáveis

Suporte técnico, nlanutenção e outros serviços em
tecnologia da infownação

Portais, provedores de eonteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecorrlurlicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Deserlvolvimerito e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experirnental em ciências
físicas e naturais

Corrlércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equiparnentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Alugue} de equipamentos científicos, rnédicos e
hospitalares, sem operador

Web desing
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MERCEDES 1 022 - IBGE

74

50

77

24

16

9

13

10

8

4

3

10

4

4

6

2

0

0

260

209

203

104

79

79

59

53

44

39

31

22

20

13

11

11

10

9

9

7

5
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Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL
fP\

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convoçatório, realizar licitações exclusivas à

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.a 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
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123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

:]

[
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes ” , de carimbos
e livros de protocolo para uso nas Secretarias e no Departamento de Contabilidade do Município
de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 08 de janeiro de 2026.
n\

&$i\„„.h
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: li(.itacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



4/1

a)
la
a)
c)
Ib=

a)
E
a)
ia
0
=IHll

al\ nn

0
ll•HHl•

e
3
E

VI
a)
ia
a)
0
b=
a)

8
a)
ia
0

3
E

l•IHl•=

ãl\
c)
ll••ln

C

pn\

\o\o
da

1:1

3

8

i=%
Qtd

g g 2

HJ
UP

1

=

\ lt5

C
cu
LM

(aa
0
iD
0
iD
(a

+
c/)
LLI

:".{;

\o\o
dJ

81

8
8

h(RJ

C
(0L-
(aa
0
iD
0D
(0+
c/)
LU

Cr)

ir>

0)

v)

Lp\

Lf)

00

c)
<3
aa

0
()ana

acE
8>LU

Ê$

§um

'g
c)-cl
()
h,

\d
g
c\1

'8

g
8
y

lg

g
8
d
a

e b cg 8

3 j j

l88
a q (1)

ao

in :
8 B g

SR o .9

l8 R$ 8

: b

,+Hnhb

tn0
>

cg

e
0)
c)
0+1

1;

8
ia
G)

UI
'8
G)
t .

E
3

93

z ii;? ãà(o
58
11 g
<=
o 'ê
#g
E{
%É
dg>a

6)
lu

8 .é
3 l:

b g1g i
8§
i< -c/;
a) 46
u)><

58
4<ÇOao

38
gg

pe 8

g ;

g gg
=/
c/)

. E oot 01 a

bID
a
gn
E

8

===
c/l

n
h,
0
E
c)
>

0
CD
0U
8
a,
80
c)
c)D
eq

o2

_....J

<
(>0
-J

=1

q)

\

,A
5
gD

g
B

Fb
E

::
a)

3einl

(6
IBfÜbn

0)
Lg

a

6
b
2
LU

E
<
0.J
D
--)
LU
0
0
6(
bw
b
M
c)

oca

88
;;b
89
88:
CLa>

tb = 15

28 ã

ã;
88
OH
Roca

gti
0

a>8

<3
L 4

2g
Lao
a-9)

<
M3
L
VI
n

8
a)

0a
0

OL

a)
G

L--

2
0

ch
a)
Lnn

+1 «'&

Lb--'"ajl
adsLiB

LUa 0
CD

o2

}g i2
2 jgi



t/1
a)
ia
a)
U
Ibn

a)

8
a)

no
0

\al
0
e

E

n•Hll•l

Hl•Hll•

3

\a3
C
CD
L=
cua
0

ao
0iD
cu+
c/)

LU

gM

4/1

a)

Kg \(13
C
(6L=
CDa
0

ao
0

ao
(0+
c/)
LLI

c)
lb,=

a)

E
a)
iD
0

E

IHIHlIHI

\gl
c)
=•n•

e
3

\o\o
gg

!!Q=

bq

8

88 .g 8:

cq .9 : 8
oo D\oH

CNa, ia- É: R:161
00
61

0a
0

taG

8>0
LEI
a/

8

D

-Ec)e0
OI

5
[)
Ed
E
gt

V
ii
Fa

3)
\na
c)

81qaOE

E

8

0a

8
8
OI

8
0e
ca
c)

< : :ã
P:8: :o a
tg 8
<8a

a)
E+0dE

a

0(a
cn
a)

8

88
a c+789
8:
CLa>

d> = $
1111HIll11> 8 g

{;
1:8i g
5l8
68
OG
autoBE
jd
0
0
CD3
ac



VI
a)
ia
a)
c)
L=
a)

E
a)
la
0=

\gl
c)
n•ii•

C
3
E

ha
C
CDL=
(0a
0
iD
0

ao
(a+f
c/)

LLI

1/1

a)
ia
a)
0
bn=

a)

E
a)

ao
0

C
3
E

l•ll••HI

\gl
c)

8\

cB

bag g

81
ki .9

3
8

a)
ea

1 g 3

g g;

gg

oFea

oB,n o

i§
'g

v 1;
:EI

hd
a5 g

11
aR

kl .9

:a

8

gF

:

0

:

i g : } : : : H ! !
\(13
C
(0L
CDa
0

30
0
D

CD
+1
c/)

LU

aca
1

8
8

1ll! !0
8 S
d (r1

89
83:lla>
bt) a 8

28 ã

â;
t:c: g
gg
o8
oHiuca

gli0
0

cu
---1

fr



14
a)
ia
a)
0
bH,

a)

E
a)
ia
0
n•H•l

\g
c)
=HHl•

e
3
E

1/1

a)
ia
a)
c)
L=
a)

8
a)
iD
0
=11=

al\
U
nB

C3
8

'n\

\o\c
29
clfa

18S:ooq

kl .9

8

8

C
H (311

\Jô

13

cn
<

abtu
C
(a
L=
(6a
0

qD
0
iD

CD
+
c/)

LLI

1 § g

8 : g

,ce o

1cz1 +g :

a § d .8

\o\o
Jg

iiQq

:a

8

\(Ii
C
(0
Ln

eua
0
iD
0

RD
(a+f
c/)

LU

Tá
88
Ü (qf1

89
!!: 3
8 aBI
28 É

t:F1 g

1E11g §

0 .:
ao CUnE
gd;
0
0
(0
3
ac

3

0(
a

8

8

88
k 8
8:9
g8E
CLa>

8) all

28 ã

{;
IBg
g 8
68
OHluca

gl
0
0
(a
=rr



v)
a)
ia
a)
L)
L=
a)

5
a)
ia
0
al

\ niiB

c)

E

n•Hl•l

Wa

C
3

v)
a)
iD
a)
0
b.•l
a)

E
a)
ia
0
ll•Hll•l

al\ nnn

c)
l•IHlll•

e
3
E

.\,

â â
§q§l
88
11qk =A

0 '=

à
8

\(u
C
CDL
cua
0
ia
0
iD
CD
+1
c/)

LU

92 'S bceRa 8eau
Lr; o 888

\o\o
gg

18
hq .2

3
8

bas
C
(0
L=
cua
0

RO

0
iD

CD+
c/)
LU

ais :g !'ã-8sÉiEg,!ã]:§ ::: d {à
ptçH
Lr)o

\f.nPf«f%+âA'-
L+bbWC .d

8
oca

1

ãÍ
8

88
=8
8:9
88:
110>

8) a B

28 ã

g;
Lr)o
Lf)_ba
51.8
o8
OH
SE
jd)0
a

(a

nc
==nHl



1/1
a)
ia
a)
L)
bn,

a)
8
a)
ia
0
:a
U

E

=•llnl

••IHbl•le
3

t/1
a)
la
a)
c)
L,=

a)

E
a)

no
0

8

••lIHI

al\nni•
L)
•Hll•H•

C
3

3)

a)
VIa
c)D

g

8

g

6,

&; ’aI o

ig ! : g 8
883 '!

9 8 g i::: : 8

\o\o
dê

88

-e

3

6
8
a1

bC13

C
(0L-
cua
0

RO

0
iD
(6+1
c/)

LLI

c/)

d&
eE !gê§ ãNga B/d 3 e qgbia a N 9

Lr; 8 o mEu

\o\o
dJ

81
0=

kI .2

\oC
cuL-
(0a
0
iD
0
iD
(0

+
c/)
LU

-B

i

g gg :g 2i â§#.§ ê 3 gl g A'gr; d = Br; LÁ a ,a EB 3 all 61E

1
oca

8

lg

11111! !0
88
ih
8; e

:: :
8> = 13

28 ã

1880

1E11g §

oa
aDm

gli)0
0
(a3
ac



VI
a)

no
a)
U
b=
a)

E
a)
na
0

:gl
c)
C
3
E

==n

1/)

a)
ia
a)
0
Lua

a)

E
a)
iD
0
l•H•n

f)
\=
U

lIHIHIHH

C
3
8

'=-'\

g g

11

3
8

\(15
C
(6L-
(0a
0
ao
0

ao
(0+
c/)

LLI

g §

11
0=

2 gc) 3

8

h(Rj
C
CDL-
(6a
0
iD
0

iD
cu+
c/)
LU

o 3: oH o

!!!!ê{a M hE D '=
Hoje Hi Bq ã
PiP1 ei pI (DpI +l3

\6 \6 t–) \d CD \d <= 3

cg

10

0
d ' 8

1c1$ 1(i pRe
\c \oo

8g

ã ê

8:p

0U

g e00
\o

À#gMt$)}@/1r& g8Wdg@

0
'Qja,

ong

3
c)

=1

a)
c/l

8
S8 à 3

§4
E

a
8#oU

':3
c/)

LII
c)

ni

Lh
ea
c/)a
a)a
Ev)

c/)

l§ g
}=; '8nZ
F)
>

iSao
c/1 9i

$5
8U
a

'3-ga

a)
c/)
ce
c)a
8

=+1

8
1a,
g

LO c)e
dcI
Ta ?-aOh
Bb
cg

Zl-l
88
g 8

ZE

aca
1

tn
a)

la

88
ó R
8:)
ig:
CLa>

F) = 8

26 ã

{}
1:c:+ g

1: 3
o aluca

gE0
0
(63
ac



g A

11
Ç>=

-8 'g

3
8

1/)

a)
no
a)
c)
L=
a)

E
a)
ia
0
l•lll•ll

\gl
c)
nun

C
3
8

\ais
C
cu
\

CDa
0

ao
0iD
(6+
c/)

LU

g §

18
Qq

IB

8

t/1
a)
ia

no \as
C
cub
cua
0D
0D
CD+1
c/)

LLI

c)
bn,

a)

E
a)
ia
0
l•lIHIH

\gl
L)
nH=

C
3
E

8
8

88
3 (F1

8::2
88:
CLa>

6 a JI

1E1l1111111) 13 jã

{}
LDO
m-8Na
8 3oa
qa cu

gE0
0
(03
ac

g

ac
a

1

8

8

88
2 (qr1

89
88:
CLa>

;8}
r\ifl
g 3
o a
IUCy

gb)0
0
cu3
ac



§ g

81

g
8

VI
a)
ia
a)
c)
bBB

a)

E
a)
ia
0

:gl

3
8

=••l

c)
==

e

\a)
C
cuL.
cua
0D
0
iD
cu+V

LL1

b) ra3

NEt1

\o\o
ad
iHa><!
Ea

cq .9

6

8

t/1
a)

–~ g IRS
C
(0b
(aa
0D
0
iD
(0+
tr)

LLI

c)
b=
a)

8
a)
ao
0
=•=•

ãl\
U
Hll•HHHIH

C
3
E

g 88
a

. + g ;bb Da

k,
<

c)+1
tA
0

Rx

cr)
caB
cd0
C/3

nB

)9" 'S1

: <g 8 g
É a) .g 8

c)o

Bn 3
LEe
Sr :b

g8

bD
c) '2
8:
8 :g
g ( gl

'g g
11€ g

0
ra3
cb
ca
V

L=1
7)
c/)
cg

7)c/)

8
b
a)
a)a

2 g 8 8 8 g 8 g 888 : 38

8e 8
cq 8 M N sEI-3 ,, -xl .= bH k
F< 8 N qqi & RH

30 lihq

: : En

1 S T gH4

bi 3

0 • R

8

0(a
1

8:
IB

1111! !0
88
2 9
8:9

B :
:ãã

d}
Ac1 g

g g
88
OU
Roca
TBE
ãÓ
0
0
çu

o7



1/1

a)
ia
a)
c)
b=
a)

E
a)

ao
0

:gl
c)
e
3
8

IHln••

4/1

a)
ia
a)
0
b=
a)

E
a)
ia
0
ÕL

\n=n
0
e

=•ll•l

3
E

,n\

Pa

a2

g
Ó)

E 1.g0 a)

a iEF•iiH
3 nv:8

gp 8cg 'çJ

te\9qr

§B

11
0 =

Rj : 9

:a

8

\aJ
C
(0L
cua
0

ao
0ia
cu+
a)

LLI

= d n d A

ã'ê . g . .! . g\n d + =foI S m 15g 8434 g 4 gdei d 8 dE d 8

d\&Xá CX> O =: O R–1

8 3 ã :g 3g g

88
i=9Q=

8

8

b(15

C
(0L
cua
0D
0
iD
(a+1
c/)

LLI

8

aca
1

88
é b:89
83 :ua)
Eb all
28 ã

{}
E1 g
9 :9
o8
oUqom

gi0
0
cua
rP



Pag

t/1
a)
ia
a)
c)
Ln,

a)

E
a)
ia
0
al\ niR

U
C
3
E

l•HHl•l

1/1

a)
iD
a)
0
bn
a)

E
a)
no
0
\ãl
c)
e
3
E

••ll•l

/Hb \

B§
18
DE:€
Q=

ki .9

:B

8

É q !

1b É

A ig

bts
C
caLu
CDa
0D
0
iD
cu+
c/)

LLI

\D\O
gg

98
OR

1 g 1 :

8 :g

8 g
:B

8

\ 135

C
ca
Sn,.

cua
0D
0
D
(0+1
c/)
LU

3 B 8c) pg g 6 g :g gA i 2A 8 e 1118A 8 g

gg : 9 ig s ãÉ }93 ': 3 {1 ge !8 ã 8

0
8

a)

-)

g]

}}]}
E

F! :

c)

’$
ncL

1

8:
8

88
d (B
Bid
88:lia>
ba 13

28ã

id}
Ln(8

t:g g
9 84
o8
lgã
gi
0

8
cu
3
oc

]



t/1
a)
iD
a)
0
Ln-

a)

E
a)
ia
0==

al\n==

c)
=•181

C
3
E

t/1
a)
ia
a)
0L=,

a)

E
a)
ia
0
nnHl•l

al
\

L)
Hll•nl

e
3
E

r-\

9 cy o\o\o
Jd
88
aR:
0 E

! ! !
g ::

:a

LB

b(15
C
(a
L=
cua
0
iD
0
iD

CD
+
c/)

LLI

\o\o
gg

81
kl .9

1 gc) g

:1 l3
:a

8

b(13
C
(0
L-
cua
0

ao
0
D
cu

#
c/)

LLI

\o
{\10
(\1

-g
X
><
X
><
X
E
X
X
X
;4

8
><
X

d'a
Lh
c)
D
c)
c)
8
2
c)D
0

'aú
8
=3
2

L,

§EI
2 EJ

&4

8
8

88
Ó aF2

819
8:
110>

8) a $
1:1F1111!11) 6 gr

â}
t:8 g
5l8
og
aBI
gE
0
0
(6
3

ac

aca
1

é

0
88
d 8
8:8
FÉ 3

lgg

;di
Ln©

:[]c:n g

9 g
o8
lg%

gli0
0
(a3
ac



Pag

t/1
a)
ia
a)
c)
Ib=

a)
E
a)
ia
0
l=•l•

()\ n=
U
=H=e
3
E

4/1

a)
ia
a)
0
b=
a)

ã
a)
Ra

0
InU=

\gl
c)
l•l•H•H

C
3
E

/'=\

\o\o
(\ir\iQQ
(\IgN

11
'EfQ E

z i ]

-e

8

h,b_

\(15
C
(0t
cua
0
iD
0
iD
(a+P
c/)
LU

g g

11
kl .9

8

8

1

RaJ
C
(aL
cua
0
iD
0
iD
(6+
c/)
LU

cq

3
qA
rd

Rgg

4 g
888;
(L1} ::

8::
8=pn•nl

8 lg
ç;cb

1(1E} 840
I

g«
óo 's
8 8

:8 gi 4DED
1c31111111 g4fri PL F)

B

:J g 6
= :bna

\o0
0<
Lr)

qr0
0
01\o

0o\
b’
(\1

F)
c'1
F)
Rr

b
\o
tr)

o\b
01

D
qAa

B 61

D
E

=1

'LJ
a

'LJ
a3

CB

E

TB
CJ

§ § § ê 'gM 1 a 1 4 10 €5

E
qa

8 85:
”_ gg :8 13

!!!! iD 39 (Q

9 .É 8 É
-a gQ .3
290 =

Hg = = 8

I

gP

:{0 BOLt
g 8889€D=04 AQ É}

fag cJ

? .g 8; 8
a 98 :

-83 ga 8
p\ .24 bT o CD

'< 'g Rl 3 g

A

!€:§g BA _ = A 1 cq

P 228 91 lu

8
)g"

tr:

nn•Ul

=

g g3

Lf:\2

g :F
>q c\?

$ 8 3 '8 1 E28 g -gU 2
J = 8 g 8 -gp

1

ao
018b
\o

0
qr
F)
F)

5
qR
d

0
qr

<

a
(6 'J

o60<

ggbe
ni

A
3

0(
a

1

8
8

88
= 8
2 :
QOu5
CLa>

8) = 8

1E111111:11) 8 ::

8}
o8
0 .:
300

gli0
à
cu

ac

aca

ã3

8

88
à M)

8:9
88:
CLa>

EL) = $
1E1111111111) ;E§ Ê:

; 8;
bna
tt1+ g
9 84
o8oU
aura

gli0
0
(a3
oc



4/1

a)
ia
a)
0
bn
a)

8
a)
ia
0

\:a
c)
e
3
E

\(15
C
(0L-
(6a
0

ao
0
iD
eu+
(/)

LLI

6/1

a)
ia
a)
0
Ln-

a)
E

/-n'\ \a
C
(0L
(0a
0
qD

0
iD
(6
+1
c/)

LLI

a)
ao
0
a
c)
e
3
8

•l•BIBI

\ n

:{8
188

aa
$ 48
= .9bJ)e
1/1 .E

\o\o
dJ

18

:i8 cg
8

8

I-\_

! !liT]
BE
8,8
68

P2 :

gB
: :

g jg
4)8
98
aPI
'g 8
a+73

jg
88
ãia)o
I3 gtaO

egg

\o\o
dê

!!

1 ã ;

3

8

eU

8
(6
cg
c)

rv(

8
0
8

#

0
a)

à
\na
8

cd 0
LA
c/1

c)0
2
OI
a)U
cg

8

2
a)

a
0

8

ea
N
eU
g)

8
a)D

a1

c)3
ar'

g
5

euD
CS

8
E
8

a 88

gA ; Tb p8

ea
>

P8
LEI

3
a)

E
cg

00

Hl

E

o8

1 g g ê

E a A

F – 'ã

! ê 2 g e :§üE

a:

E
8

E

CU
cg

a
7)

Fa0

0

8
VR

N

ã

C
iea

z # 8 E

B .E

]g g
g .8
88

o3

OB
8
Vl

qgpl V

8

11Ni à 8A

;;?P"§
8 .8

1 g 2

2 8g .:

# mD cg

8 :a,

8 p: gdlr5 oLÁ Or;

: g : 81 É

g

{ a i aZ0
cd

2
f)3 g

93

Q
r\i
a)

a cE

8
7)

§ F 11 Pg 8

A 2/n 8
o 8J a

: 84

0 .93 :a,

8 g l

c)

8
c2
a

Q -8 8WI 0

i

hd

Ple

3
8} :

nca

8

8

1111! !0
88
la cvp2

8::2
bIg:aa)

$}
Lf)0
uc18
g 168
oalars

gE0
0

cg
3
0(



Pag

1/1

a)
ia
a)
0
LnB

a)

E
a)

ao
0

c)

E

•IHlIH

al\»
=•

C
3

\aJ
C
(0
L=
CDa
0

ao
0

ao
CD+1
c/)

LU

t/1
a)

30
a)
0
b=
a)

E
a)
ia
0

\gl
U
=•Hl•ll

C
3
8

ba
C
cuL=
eua
0
iD
0
lu
CD+1
c/)
LU

/n\

é+]

g g
gg:
É 'E

2) 3

é 1E

g8

ê e;;;

6- nRg

\o

a
{\1

0
E
0
t)
E

ço
==

d
1 ãq)

ah

'g
9
6
k)

i
\o
a
Pq

0
th'0

$

.8
h 1

8

8
E

71
Ó
0

\o
(\10
!\t

E
0
t)
:

(9
+3a
0
180

a:
8
a

8

8

kI

s)

PqU

\c
(\1e
r\1

=

0

-à
8
.G

KI
0

:g
0

à

8 g30
E
c)
30

+=•\00ab
I

.8
00a
Cr)Pl

IJD

0
PP)a

,8
0
F)
=

b

c?

0

3
g

c:C

4:1

B
c)

cg

8
3
01)

8LF

p8 g 1
0

0a
ONPl
a)U
0

.A
E
a)

t)
c)A

a)D
00b0
00

'b
8
WI

cB

a 0
%

;

7,

1:
VI

a

0
CJ

3
b
14

ba
0
cd

0
rd

E

8
8
a)
a)a
Lg
c/)
a)

o +S

: :$
: 8ao

a)

363
8
bo
eU

ã
b
hD
c)n
0
8
a
0

ê
ã

180
c)
8
ea

aj

(J

a)
0
4
803

h (P)

L/

0
1«
eA

a
3
cq

F
eq

E
iE
cg0

§
0
8
a
c)

8
E
cd
3
E
Q)

8
\1

ir) \d

0

eq

t)8
0e
cq

6
0a3

8
ca
hD
f3a
F
F)

83
ar'
cd
3
CF'

8 g
E

ea

76

6

0
E

dD

g
ras

g)
E
c)

g
6
a

ca

U
cg

€)

la
Ç

g
6
Ee

o\
01
\o

á q2 1F41 :8 :

ng 84 A 88

cB

30
L/}"
ca

2
cdba
8
JD
S

ra
P
E
c)
>

c)
G)
D

,8
ea
un
Q)

a
E
a)

0
E
c)

E
.R
c)0
c)

0
HI
010
01
c)D
Ff
CoIHI
\1HI
0
d

F)U
c)

rT 1

8
a
D
0qr

É
0D
cd

8
cg
6a

i"
CG

t)

\1

a
\o

Hnl

v)

gs

gn 2Eu;

n\

0

-E’BI

B =1

'Eâ1
nã a

: gb § ! !
8 . a, 8
1: : 81:

E
8
Ó

IEI

b 8 9a E 8
0 a
€ 3 =R S 2

lg
#
g

r :2

à 3 Z 8 4
' E 8 b ?? o ] o.

\643

gg

n ! ! !

g 8 g

aH

s:§

6

Éa0
0

8
c/)

0
v)

trI

n\

\:/
eu

v)

U
E
C

ego
crI

8
16
e

id

8
<8
ED

#

8

R:g

a
8

z)
a)A
3
0 4e

0
ia!
8>
N

CB0
C/3

LEI

,cg

8
8
3
Qr'

Q)

8
V

1g

clg p;8
oo
8 ::»c/)N

gã

c)

8
>:

ra

8
eu

b
a
'E

0
3
a
8

0e
3

ÊÍ
0

E
E
76
8
a)
OI
13
c)

8U

gg00
§}ao
Eng

88
gg
g: cg

8

c/)
prI

0

==lnl

:<3
eg

2
cd
+5

80
0U
CG0

]ii
ba0
V

8
80
=0
'Q!

a)

0
>

Ta
b
ii
EU
cg

a)
>

' Ij
0
8b
a0
V

8
aV
c/l

tri
0

ba

rg
E

'Ê
8
@U
c)

1
c)
8

a)
0
c/)

0
lea
c>30
a)
X
c)

eU

0n
ca

É
FI0

E0
V

a
\o

00
\o

96

E §

dr i
8; :€ g 9 g 8

E=

3
0

c/)

8.

E
t/!

8U

18
c>
3
0
a)
R
c)
cq

12
F)a

r (s

IJ

9
c/)

13V
G)a

E3
10c)
CB0
'=
3
E
8
t)

8
8
c)

8
a

( e

30
0
8
cg"

8
a/
5
a)e
0

\ê
g)

30

V

c)

as
10
e>
cg

LE:

E
a)U

g

g

a)

8
qg
a
8
30
cgU
ca

:a
E0V
ca
M
&

caD

E
c)

\n0e
00
a)
10
c)
8
a4

8

9
g)
8
a

tr1
6
V
8/

tE:
cg

E
cd

b0a
9
0
c)

60
E
00

g)
1)

2OI

18
c)
8
c)
E
c)U
cg

'ã
a
cg
b1
ca
>

2
81
a)
c/)0D
cg

3V
c)
X
c)

50
c)
X
a)
cg

g
b"D
a)
61

6

8
18-
ca
a

g
c)
F)U

id

6
'=
c)

8
F)

g
cg

8U
01
o\
\o

Cf1

ON

\o

ac
a

1

88
b 1%
8:9
88:
CLa>

8) = 11

1:1l11111!q) ::§ Êo l c

ne

68

0)
01

(0
C

0)\o
al

OÜ
aDaBE
ga0
0
cu3
ac



1/1
a)
ia
a)
L)b=
a)
E
a)
ia
0

c)
C3
E

lnH••HI

\4

1/1

a)
qa
a)
0
b=
a)

E
a)
ia
0

0
e

E

=n=

\gl
l•lnl•l

3

in\

§g
ii
aE:

e

8

QT)e

5 8 b g 2 :! É 8

\a)
C
(0L-
cua
0
ao
0
iD
cu+1
c/)
LU

g g

98

e

8

1]3
C
(0L
cua
0

30
0

ao
cu+
c/)

LLI

dê à gg : 2 g ’;
a 8 ti e xi % a 88

oc
a

8
lg

11111g !0
88
à (38:
Lf)Fb

::É

: ig

br>@

t:c: g
bIa
88
oG
IOC6

gti0
6
cu3
ac

1111É11111E11AiE Ü gM



t/1
a)
ia
a)
c)
b•II.

a)
E
a)
ia
0
ãl\
c)
e
3
8

==n

•=Hl•l

4/1

a)
ia
a)
U
L=
a)

8
a)
ia
0
:$
U
e
3
E

n=l•l

/x

\o\o
dg

ii
LN .9

1 h 3

q>pS

§ l[11111g

g

8

\(Ti
C
(0
Sn-

cga
0
iD
0

33
(0+
c/)
LU

\.o\o
dJ

iia=
: g 1 g
Ê§
hj .9

:B

8

\a)
C
cu
L=
(6a
0
D
0
ao
(6+
(/)

LLI

C}Q

g 6 a
14

1 ,g2
9 'e

;§ÊlgV-g g
A
0

Eg
ELI

::1

R $ 13

:2

6
lg

0;

Êê§á ê
Éa Ura

F2ág
g é ;já

ac
a

1

11111g g

0
88
k 8
gapLr)N
2g
L) a B

28 É

tn©Lr)o
Lo_8

1[11g §

OUnota

gl0
à
cu
-1
rr



t/1
a)
ia
a)
0
Ln
a)

5
a)
ia
0
:4
c)
e
3
E

=•Hl•

W
T1€1

VI
a)
la
a)
U
Lu,

a)

8
a)
ia
0

\gl
c)
e

Hl•H•ll

3
8

n•HHl•l

P0-\

g g

81

6

8

bas
C
cu
L=
(0a
0ia
0

30
cu+
c/)

LU

l§ eI :

g 1 ãdn!!

' d g 3 .g

JãDsi:gsãsê

g g

11

kl .2

à
8

b 135

C
cuL
(aa
0
iD
0

ao
ca+
c/)

LLI

0

8 '8aE
g:t 11]

gh 4
bellOH

Ei

8 § P: P:

o iB o

= gb R

= :+i .8 +3

a

x b:
2 -a
3 b
Eg
g ' g

13 :c)

a)

8

F)
'JÀ

HB

c)
\n

1h
N

gg
ig 8 2

nn Jd
RE
OU(+c)

Kd
g 8
8 g

ê{
g 8 E

gE

o8
a
0
0
VI

ha

0
Ed
(n
=

b <11

Z
<

VA

8

c)e
c)

:d
ã

<

1\1
eM

K1

à
0D
G)

F)
g
01

F)0
P(=

E
c)
c)

Q

g
a)e

/H+

8
à

Ln4
>

1:4
g
;

LA
Ed

6
cd
8

as

lg
6
0

Q)

, ' a
d o1 e

Qe

c)U
cBD
8
a
8

N
0n
8
3
QF'

0"Idc)
cq

=)

a)e

gH

1g i
88 03ii

(a

g g
g 3

2)

i
g 3

0
g
0
8

ac

8

bBb

8

a:

b= 8

gg

crI

.c
[1)

-#

:

G)U
cgD

:6
:0
:(
q)a
30
cg
LAa
c)
OI

8
bI0aI

=n•RIal

a
3
6
18
LP
cq

g00
An
a
Ec)

U

: 8 8 g
: 8’ g

ocaw RJ o

;:1 €Ó .1 o

ig .ã
o DCI N

1g p 1g 4

fê g
Fg gd 8

: : i
ig !
aIg A

g ;ii

J

oca
1

111

a)

8

88
a a2

8:2
Lf)Fb
oouJ
CLa>

E) E JI
IJ) 6 ig

;d;
LO(9u)o
"18
9 &
88
lgã
gi0
0
ca3
nc



v)
a)
iD
a)
c)
L=
a)

E
a)
ia
0
:$
c)
e
3
E

l••Hl•l

hI13
C
(aL-
CDa
0D
0D
cu+1
c/)

LL1

v)
a)
ia
a)
0
b=
a)

E
a)
ia
0

\al
l•lll•ll

c)
=1111

C
3
E

rn\
bCl15

C
cu
L=
cua
0D
0D
(0+1
a)

LLI

?3 p' ó p' boa -1 ó c–> p' ó ó
g
§
?1

ÇBncd

g ) g

caO
8 8
§ã"
8 'ê
Rg $
Sa.

g 5

91
kl .S:

g
8

8.8

Hg 1
o"8

7te
g 8

ê i j

a)
RU
7<
a)

0a
hI

V
cd
><

DrB

w1
cg
GA
e
cq

a
i7

qJ

c/)0V
LE:

6
a)n
Ln
c)

8 à
3 !!
d !1 4
(H) /

8 d 9 gp1

E F)

8

8 gN
ã s

c)

8
(6

E}aa5

nf
'+

s '!

F: ê

E 8)

83\o
010
01

8
2
F)
a
ca

a)U
ao0
8
c)

d'
Pl
KjU
8
F)

2

cg
c)

bH
60
0

ICq
eAa
ap

;

qaB
:3'0
«A
5

t« e>

§ê§
1

[1

2 8



VI
a)
ia
a)
L)
bH-

a)

E
a)

ao
0

\gl
c)
C
3
E

•l••l•

•ll•l•l

t/1
a)
io
a)
0
bH,n

a)

E
a)
ia
0
al
0
e
3
E

LI

+P-\

5 g

11=00=

3
8

\(15
C
CDL
(6a
0

ao
0D
(a+1
(/)

LLI

\o\o
ggfInN

11
g 8 §

3:g
kl .S

Q &
bbb

B

8

\(X3
C
cuL
(0
n
0
iD
0D
eu+
c/)

LLI

rj

Pag2nel
Ass.

ag l :8 :;: a 8

:3
{$:gi }

g 3 .É

’= ?

E
t 8 § c1)0

(3 :: !
a 8

3 a,lg
88

::3h p 1:a

: 8 :< g

eq qa qd \o

-3 3 ae; o

<

0
Z(a
d
bd
É&

baa
haa
0
Ed
hdb
0a
00
2

h+J

0
A
ba

74

0(a
1

8:

8

88
L 8
8:9
Lr)r\
=g

!!â

â}
:[][; g
5l2
88
OBaoca

gi
0
0
cu3
ac

„J



Xi8QQ

!i
0 E

hub

8

8

v)
a)
ia
a)
c)
bn.n

a)

8
a)

iO
0
==•

f)\=
L)
l•HBl•

C
3
8

b(1l5

C
cu
L=
(0a
0

ao
0D
cs

+
c/)

LLI

\-o\o
gg
12
'=:4
(.) E

kl .2

3
8

v)
a)
ia

Aa)
Ux-

a)

E
a)

ao
0=••ll

al
b1=BIB

0
n•H••

C
3
E

\o
C
cuL
(6a
0D
0

ao
(6+
tr)
LLI

0(a

a;

8

1111! !0
88
k 8
8;e
88:
CLa>

15 a 11

28 ã

ã}
LF:8-c)
9 g
88
oa
iO(0BE
jd)
0
0
(03
ac



v)
a)
ia
a)
c)
L=
a)
E
a)

ao
0
\é
e
3
ã

In•H•

U
nHl=

t/1
a)
ia
a)
U
Ln
a)

E
a)
ia
0
:$

ã

U
==

e
3

Pn\

\o\o
dJ

81
14 .2

HUb,

i

gREggqF)

ha
C
(aL-
cua
0

no
0D
CD+8
(/)

LLI

i:gi

i:ig

g 5

ig

3
8

\(15
C
CDL
CDa
0

qD

0
iD
cu+
c/)

LU

tA

E
gRã

2 g
[1
2
0

e

ggLr

D

gg\U/

0
{<c)

<

N
=

<

c)
3

8
8

8 S
a a1
8:9

E :
8) = 4
28 à

{}
!!E1 g

9 Bg

og0=
nO CUBE
jd)
0
à
(03
oc

w8

aca

8
l8

88
ci)8
82
88:
CLa>

8 a +1
J) c)

gil!

{{{;
LDO
o-8
3 g
o8
IBS

gE
0
8
CD3
ac



u)
a)
ia
a)
c)
L=
a)

8
a)
ia
0

: 4
c)
e
3
E

l••ll•l

VI
a)
ia
a)
c)
b=
a)
E
a)
ia
0
ÔL\
0
e
3
E

=•n•

n•=•l

p-\

g à

!!

3
8

RaJ
C
(aLn
(aa
0ia
0
iD

CD+
c/)

LU

\o\o
22
88$1ea

=

3

B-XU

\as
C
(0
L=
(6a
0D
0
iD
(0+
c/)

LLI

N
6
e
&

c)
D
Na
8
cg0

ga,

-8

{
a)B

18
8-
E
Q)
8
a)
hI
8
eU©
0
F)

8
8
OI

= g
acEZu
}:8

+88%11

(8
bJ
a
a
<
à
qM##

vd
(N
0
fg

É#689HI

àiii u,J

a

(3f
v)

1 3

8
0
&

HUMM

i !ei

A : 2

3
ca

0W
0-

01
6

10 v
d d

8 = $

Fig

18
a
c)
a?

eU

Jg

ã
2
0la!
cb
ca

.g
C/3

cd

t7)
c)
cd

cl

dE
c)
E
a)
S
8
E
ca

E
a?

a)U
Q
'f)
8
0a
b)a

b)

a?

0
leOa
0
a,
'8
a3

0

fii
01
()
04

PqfI
()
bi

p1
01
c)
bl

()

E
Ass

0(L
1

88
= c2

gig
88:
CLa>

d) E 8
IJ) :::§ g

$}
1:[1 g

1cg §
oUaDraRE
gd)
0
0
cu3
ac



Pa

83
3 lg
F gh • ã

Hgh

\o\c
gg

§iRe
oq
8.9

e

8

t/1
a)
ia
a)
U
Lnl,

a)

E
a)
ia
0
:4
0

3
E

•Hl••

C

\(13
C
CD
L=
(aa
0

30
0ia
(6+
c/)
LU

rg © ê • g

Ê ! !

g g

88

8

8

1/1

a)
ia
a)
U
In
a)

3

n„ \CNj
C
cu
L,
CDa
0
iD
0
ao
(0+P
(/)

LLI

a)
ao
0

3
E

=

\gl
0
•Hll••

e

g i : ! !

cq
=

CJ
gJ

rg

E
eq
\

Q,
E0
Q
eq

F
re
bI
hD01,

n«
1

01

lr3

8 K !!g _8

§

{{8
El..g,.§
;:{{ 8
};$8

[; a)

13 }H__ IT.:i.1
00

« hIFI 0)
Pl Pt Ln- rH
DJ rf1 rD \O 1 ##q

LDpl0
hI

3 :8 g
g : i
go 8 g

.i 'g 'Ê18 g

+ ufO aS

g 3à 1.81
0)

a)
e

p 4 9 1 1(1l1b

- ' ' 'l.§

}’*'§.§:!
00 p( pf NI E

'@ H„,T48
iI .f

al
0

&

0
za}0
fB

0a
rD

UJ

d

6

{ g:av
1: § &000 G

X3 X} i:3 X:ooooo

} + 8 dg1• {

28
ned

=é
gb
gg

0
cg

g)
cg

8
>

(fl:

8
E
a)

8
3

g
3

ãD

0
3U
2

à
E3
E

N

Ta

E
caU
LA0D
eu
a
';0
8

3D
ca
U

6

0

i

a

{ #
Pg g
uoCf}"

9 :8

gi
t 1 :gi

gg '8

=: =' 8

nca
1

]

gB
; (r1

8;g
88:
CLa>

8 a J1

28 ã

brie)
K)0
"-8
9;o
o8
OU
iDea

gli0
0
cu

nc
En



1/1

a)
30
a)
L)
ibn

a)

E
a)
la
0

\gl
c)
e
3
E

ll••n•l

nnu

VI
a)
ia
a)
c)
b=-

a)
E
a)
ao
0

: 4
c)
e
3
E

frnq\

g g

!1
k) .9

=

8

\o
C
(0LH

(aa
0

RO

0
ao

CD+
c/)

LL1

\o\o
gd

11

8
8

h(13
C
(0
LM

cua
0
iD
0
ao
(0+1
c/)
LU

ea

F)a
( CD

:)
LEI
a)

cd
P

E
Q

11n
Ling
o8o8
g d

E}8
MO
8 18

gH §

g +;

gH • l;

8 n8 + g

§ â â
gg ::

8 § :8)

coE

jg
1fg $

;h.,;;+

Pa

%7t
As$

Q)

::(;
(3
'8

g h 2 g
1:€

& a)

ix c)

Õl
Lf)

b
éA +á
e <

+y
F) }] :

8):8 .ig 8
gg ; .$

gq0

g 8 ã
8

0(L

8
RO

0
8 g
: 8
82
gBR
CLa)

]}
68
o:a

aoca

gE0
0
cu
3
oc



t/1
a)

ao
a)
L)
bn,

a)

E
a)
ia
0

\w
c)
C
3
E

•l•=

al
••Hll•HI

6/1

a)
ia
a)
c)
L=
a)

E
a)
ia
0
ãl\ nin

c)
C
3
E

nIH••H

/'q\

\o\o
gg

11

g
8

tal F) 1 F) F) 61

li\o

É:g
ololo

4
01

\(1l1
C
(0L
cua
0

RD

0
D

CD+i
c/)

LU

g g

81
0=

:B

8

lg

,
HIS

0\a
01

2

;.gg
(OC2ÍÚã
dg

\as
C
cu
Ln
CDa
0
iD
0
ia
(a+
c/)

LLI

+b

o I I'g

61 18

B1n
<a
>

b

:&i

vI ~01 Nqr

éÜ

! } { :

r/l

Ô

.. 18
'x»:3 1 -8'

ã #
614

8 1 1 8
c«

ji{$}

.Q0
Ln
bI0U
as

3
Q,
800
a)D

843cdC)

80 8Rãooe
Q
a
a)

8
S
0
>

1::::

82
c)0

Pa

31 g 8"ê

gg

88 g i

a)

g8
c)

E

{i
88
8 $8„

á 3
3 ' aI

iIw 3n

F)

a
a)
3
.ca

Q

130
eU

8
a
re
0/)

db3
4

cj

oca
1

8
IB

88
: R
8;9
88:
CLa>

!Êã

{}
EB g
5l8
o80=IDa

gi0
0
tu'A

0(



t/1
a)
ia
a)
L)
L=
a)

E
a)
ia
0
ãl
c)
e
3
8

bI

•H•Hl•HI

1/1

a)
ia
a)
0
bH-

a)

8
a)
ia
0

e
3
E

l•HH•ll

\gl
c)
ll•l•ll

/=-b,~

g g

!!aR

8

\o
C
CD
Ln,

cua
0ia
0

ao
(a

+-P
c/)

LLI

g g

18
aR

ki .9

:a

8

b 133

C
cu
L=
(aa
0
lu
0
iD
(0+
c/)

LLI

0
g
8
El
a
a,
c)0
0
a
a)

8
'§
[)
Vc)
v)d

<

Z
>:

=8
004
HO

!! !
bH
8

bn=1

rJ

d
cri

bBb
CL 8;

a

1 § § :

1(§ p8h gr

8
=

cd
h
a,
0
Ó

82

;Íyg

00
yE

0
0

a

3
b
LA

ao

;1ip E

# 8338 8 g qg 8

0(a

ã5iD
a)

88
d aR!

8;9
88:
CLa>

Eb = =>

28 g

ig}
©©)
LDO
o-8
bIa
88
0=ia(6
-aE
gd)
0
0

CD3
0(



Pa As§

4/1

a)
ia
a)
L)
L-=

a)

ã
Q)

ia
0=
\g
c)
nl•RH•

C
3
8

\o
C
(0L=
cua
0

qD
0
iD
(6+
c/)

LL1

+/1

a)
ia
a)
U
L=
a)

E

pn-'\ \cu
C
CD
L-
CDa
0

ao
0
iD
cu+1
c/)

LU

a)
ia
0ni=

al
\nen
c)
=••••

e
3
E

rJ 8 Da

8 TTI 'o
8 g e88 u

:'ê i
3 :g 8
gH PgA :>
88 ng

0
v)
c/)
a)0
9
Dj

8
cg

g
c)

\o\o
22

§iQ=

8

8

c)3
bF1

cq

';
ES
c)
0ea
qi

lg
(>
Lg

86a
-g g

à) 8 :

4:1li 3

e 8

\o\o
gg

11QE

-9

8

G)
D
cq

q
a

0qr 01
=

01

qa
no«
no

a
D

a
a3

e
E3

e
a
D

U
’=
D

{$}}}{{ ig}{{{{

qr0m00100

, tcgTaU

30 ’R

Q)

É 3 h
82
11 g

9

§'g g
ITL 01

d)o&o6ão
#

\o

=7 : 38 %

nca
1

g:
ia

88
a 9
8:9
88:
CLa>

8) = 11

1J) 6 giF

ã}
bc: g
9 94
68
ngS

gi
0
0
tu

ac

J

oca

88

t;

88
Ó a2

89
88:CLa

ã}
:1:ci g
9 g
88
l8É

gli)0
0
ra3
oc

-3



4/1

a)
ia
a)
U
s,=

a)

8
a)
ia
0
=1•III

\gl
0
Hl••UI

C
3
E

v)
a)

30
a)
c)
Lua

a)

E
a)

qa
0

\gl
c)
e
3
E

l•••n

•lÜHln•

/A--\

\qD
r\1a
r\a

:

0
E
0
L

'&
-q

.6
hl
0
rj
8
0

<

\o
d
(\1

1
E

-8
e

É
3)
kl
0

180

4
8
IB

8

\(X3
C
(6L-
(6a
0
iD
0
iD
(a+
c/)

LLI

g 6

81

3
8

\aj
C
(0L=
caa
0
D
0D
CD+
c/)

LLI

a)D
a)U
cae
rn)
c)
0
a)
a
d

gg

F)
bD

cd

8
ípl

8
'G;
cge
6a
c)
R
8

0
3/3a
g
VI
'a
E
tô

9
c)

E
cB

80
a,
c)U
cg

E
c)
3/
=/

0
0e
8
8
Q

o .Sb o

2 cg a

i § : cg

; 1 g+
g 'g

B a

É:18;Lri

Lh0
v)
a)

80
a

\A
a
E
02

76
E

28
BBoa
: 1 }}::

:18
18 3

cg
cjU
caU

8
8
8/3
cn

ba0
6
8a
gni
a)U

caE
c)
'cÜ

18

13
3
ar1

F
F)

18
CP

H=d F=3

3
c/)

<

ca
ran
8

=

3
.r?

E0
()
c/;

8
{a

VE
C
>

Td

8
=

Ee
ea

ga
a)
8
N
;0
8

2 : 8

,_„ +' d >

v v g 3 h : : :

8

8

bBB

b :gon
lz

(.30
bf

]3

4 !
-Fa

ar+

!

8 :
E

*H*1**
az

g }
:i:8
â 8/))

ta

{{
ra
E 1,9
8 0

ig-
1 à

:{j9

.i

{;ii
qJ :[ Gh

0 '0
ia
3

gl 'E

<

1
:

0
'a

88

'=
cqc.
SH 0

leg
CA

{! 888
Lu kH<a 0

@.w„-*--*»* 3+ãé



v)
a)
ia
a)
c)
b=-

a)

8
a)
ia
0

:gl
0

3
E

•=BIn

•H•H•le

1/1

a)
ia
a)
0
b=,

a)

E
a)
qa
0

U
e3
8

llnnH•

\ÔL
Hll•IHll•

â â

iiQ=

5
8

\(13
C
(6L
caa
0

30
0

ao
(0+
c/)

LLI

\o\o
gg

11
Q=

8

8

\o
C
cu
L=
csa
0
qD

0
iD
CD

+
c/)
LU

cdD
00

S
0e

f.)c)

JB .8

!!
gp
gã
ac/1

Egg g

60)
0D
k
8

a) gbdc

0
A

g
b
Z
0
CJ

0
<

cn
<

5
\bI
d
a,
tA

<

0

>

0
d
a,

Z
(kl
a
b•=

1=)
Hn

gê!„
CUca" eUa)" c) G) 2

::l8 L

gili

:ãã! #

-g!!:

<: EIE. e

EI,9 g

d 00

t=32

8 8

888 gRs

’g 8 g 'g i
§ }] $ 8

fHc: 2

g g

g g

ag
0 =

qj

8 g 8
8g
RÉ: 01

tB

O F c/> okU o 2

:

7L
ha

E
<

Fa
Q
Ff

g
g

&

3
[:
<

[+
[:
nH
0

1 )

kun

1/A

h•=

3

o6

oca
1

é

É 8

11f E

88
2 k+
8;e
88:
CLa>

bb a ii

1:1lll11111) 8 ii

iã}
LC>@>u)o
c18

1E11! §oa
nora

gi0
0
(a
3
nc



4/1

a)
ia
a)
0
Sun

a)

E
a)
ia
0
l•IHlnl

al\
0
H=•l

C
3
E

t/1
a)
ia
a)
0
b=
a)

E
a)
ia
0Ba\=
L)
••l•HI

C
3
E

/--n\\

\o\-o
gg

11o E

-e

8

\(13
C
(aLu
(aa
0D
0
iD

CD+
c/)

LLI

\o\o
gd

11
oE

kl .2

g
3

RaJ
C
(6
Ln
(0a
0
iD
0
iD
cu+1
c/)
LU

<a
Z

<

2
Eda
bda
0
1<(
(3
3
1
<

Xa
0
[+

\J
A
bdZ
<

[da
0h
Z
ba

E3
00
a

c/)
a)e
()
c)
6
2
a)D
0
a
3
3
2
6

IOS

ED

b (9

18 18

gê

g 1i 1;

8n
0
E
c)
86a
c)8
0
cg

b
0,
cg

ra
c/l

g
c)a
c)D
A
'8
ca

Q)
>\a
5
bc)

.gl 8
:1 8

!.ê
=1 0

.!§
318

{ ! !
.ã ã !

ã{i

\n
010
00
\b
F)
\n
+

ij
GE
qJ

849

Ln
01

##nBb

U

8
c)
8a

F=
t)
0
lcd
c>
ca

h

E6
<

0"
E
c)
E
cg

El
ã

DI
c)e
cg

's
B
c)
a)v)
ia

E
cg

3V
2:
bI
0
TJVI

\n
c)
E0

(9
eu
a
eu

g
a)
a0
E
a)
>

r Tl

8
=aJ

E
a0a
0B
0

ICq
LA
eq
1=0A
ce

rY]

cg

Gda
PJ
>

\a
tria
0avi

2

3
$0
hD

A,
v)
a)U
c)
q)
F)
F
6)
Q)U
caD

=n•=

:8
ca

80
n•Hl•l

'=
E

rT]

\o
010
01

8
Q
F)

8
Pi
a)U

ao0
aiA
a)

8
2

c)U
Q

[)
g
E
Na
G)

a
0a
a)

8
'§

@

V
c)

KA

Fri

d

Q

Eda,
0

g 88
â p;g pg

8 lg g

8

d

671
ã ?

b : 12

VI

Asg

B/

aca
1

c/)
a)

tJ

88
: 8
82
y g
lga 13

1E1ll111:11) 8 :g

g}
::c: g
5l8
68
ou
aDCOBE
gd)
0
0
cu
3
ac

nc
a

1

88
é 8
89
Lr>N

=g

:ig

ã}
t:1 g
bIa
o8
l8Fo

gE0
0
cu3
ac



% g

11
0 E

a :9

8
8

4/1

a)
ia
a)
U
Ib=

a)

2
a)

ao
0
al\==
c)
=•n

a
3
8

\o
C
cuL,
aa
0

ao
0
D
cu+1
c/)
LU

84
no

R

\o\o
gd

bi
oE

g
8

t/1
a)
ia
a)
L)b=
a)

E
a)
ia
0

0
C
3
E

H•Hl••

\gl
n•=•

i \(13
C
(0
EM

CDa
0
iD
0ia
(a+
c/)
LU

.}'’„
;'g. t: §

a o

:81 :kw

É ê g 1

c)o
cg

eaB
9
[18

c)
0D
ca
a0

f! '8
g(Lg0000

f)
e 0

{ p;g g
ia

8
a

(2
rR
c)

d

0

g -g
§'ã

0a

É

a)
e
8
ci
c)U
2
c)
E

\ 3a
0
0:
E
c)

ã
3
CG

01)

,60

g
E0V
0na
g
c)U

•g

ê;
'2- 8133
BD:

: ! !
{ !

: 9gan
gg

\o
o\
aR

Lri
=n•Hll•

F)
F)
F)
qr

01
HI

dd
D

b\o
1/-)bPl

F)
00b
01\o
F)

Fi0

0
01
\D

b
\D
HI
tr)

01

' LJa
D

b\a
Lf)b
nHl

F)
aob
01
\D
F)

qr0

aca

8
8

88
3 1%
8:2
gg:
CLa>

L) a JR

11ll1Pq1l!I1) 6 já

ã;
fr:8-c)
9 g
o8
l8Fa

gh
0
0
(a3
M

ncn
1

1

88
d)Q
81e
88:
CLa>

8) axl
1:1l111l1:11) 8 gi

LnB
K)O
LnEg
95
88
0=
IOCOBE
jd)0
0
(a3
0(



v)
a)
ia
a)
L)
Ih=

a)

E
a)
ia
0
al
c)
C
3
8

=•ll•l

L

nnHll•

t/1
a)
ia
a)
0
b=,

a)

E
a)
ia
0

C
3
E

•ll•l•

\gl
L)
==•

n\

§§

ii
Q=

9

8

b 135

C
(6L-
(aa
0

ao
0

ao
(6+
c/)

LLI

6 g

ii
OR

kl .9

:B

8

\o
C
(0
L=
CDa
0D
0D
(0+
c/)
LLI

3
6
T)
V
Q

8
N
c)D
c)

83

2
a

=

c)
cg
E
a)
t)
\n
G)

vi0
E

g)

0
8

00

br’1
00
09
nd

c)
N

Un•Hl•l

'ã

\U=#

ir)
010
61
010
tri

0
163
CA
cg

L,

3
CJ

CB

cg
L,
cg

4gB
eq

3)
asA
eq

76A
CB

U
0

ICe

6

\

I

cq

L
0+

1/1

0
lqq
CA
cq

Ea
!!
3o\w/
eu
La
a,

b :g
8362AaxA
•= \+/
0
=
Q,

189
g 2g
QA
\do

0
AE
cg

6
la
c+

f2

i i
5 b

ce

<

Q

g
/-=•X

i :
g 1 g
gBb

Qa
«gj

g :
.5 ggv

8 (8
8 1
la cq à

b cq vw

G)

V2
cg
CA

a
E

PT :
62

0
1«
CA
cg
bI

'g
U
<

0
E
eJ

E
62

Gi

49
-a

aJ

>

'qJ

qq

18 g
g 5

cg 1

8 g

8 g
: 8
+= «
d ã

cq\O

;
= 1

E LG

n==

= 0

H

cg
CJ

b «

09
0

la
Qb
E
qa

;

qaU
is
'a
NU

b=1

H:b: :
OP>

4â â ! !!
1

00
1< 1<1
ÇJÇJ

gg
bboBg

72 ZZ
855
o nn

= < <

g ; == 00
cS 88

+ O CD

b
01

8 g\oo

Uriel0000

1,
ce

0
B

b
Wb

cg
a0
[2a0
bo

6
CJ

g
qJ
U

\Un/

qa

<

cgA

b«a

rn)

=

0
2

E
qd

hã à

BRB b

gg
J 'D
g 3
Ed<tJn

,1
if-Wr,bn

Pag

8

Q)

4 0
8

8
81

8
Fã

c)

\ ! • ;
j ; 8 gl 8
8 g A 7

g on
8 lh

qg 11) iE§

8
0

= CG

É E
8 K)

1k
qnD

8
4)

8R
S

a)

1[:§

iiiiiiii >

cg
><

raD
Q)U
cdD
:<
a)
a
a
8
a)D
cg

a
ca

D

E
c)a

:ii
V

nx

0

48 : 1oc: 3 g
g g 2 2 '$

]!iã iii
ã ê -1 .g # 18

{ : 113 ê g 3

al o © o-tÃ E

n 6 É CYCLe

1+

CJ

8
E

0
as

4
0
a,
0
A
0
1«
CA
eq
8=10A
CB

Ta
qq
bI
cga
8

\Ml/ Pe

188:
cg ' 3no
=cq
:êbQ
2 ' a
: -?

4 2
g 8:

• nu a>

.i :
gEa,8«Ç=

1: 1
.g 8
Üà
+9

oca
1

8 g
L 8
8:9
gc! :
(La>

8 = 81

28 ã

LnBK)O
K)E3
98
88
OHloca

gE0
0
(u

fr



u1
a)

RO
a)
c)
bIn

a)
E
a)
ia
0
ll•ln•HI

al
\l•Mn

c)
nnu

e
3
E

6/1

a)
qD
a)
U
bu
a)

8
a)
ia
0
Hl•l•III

al\
c)
•lll••

C
3
E

-~)

§3

81
3 8 b

:

8

\as
C
(0
L-1

(0a
0

30
0

ao
ca+
c/)

LLI

\o\o
gd

ii
oE

8
e

\o
C
cuL-
CDa
0
D
0

ao
(0+
(/)

LU

6 8 :EL
qQ
: 8
:0

%2
:É
§o
ga
Z)A

§ gaH
0
;a <... !

>9»dn

<<b

2

Lp
Z

8
000

g

g

1

8

0
\n

LO

a0a
cd
D
eu

g
E
cd

8n
c6D
0
.a
75

c)
a)

LA

Vi

n\

c)

a
VI
a

D

c)

WI
ÓU
80
cg
c)D
a)
c)
qa
a)

c)

aía
1

Ej

8

88
à (r:
a>a)a>x-

gg:
CLa>

Lb E à
28 ã

â}
8g
OH
IOCO

g 1i)0
0
cu
==:

fr



t/1
a)
ia
a)
0
b,n

a)

E
a)
ia
0
ãl

ibnIan

0
C
3
8

1/1

a)
ia
a)
0
LnB

a)

E
a)
ia

'--\1 1

0
\d
L)

e
3

=•Hl•l

E

Q A)n

g g 3,

.

\o\o
22{\if\1

ig
0 =

k1 .2

hUb

8
8

A gB

;8

$ 2 :

$ 3 : {
g

b 1]3

C
cu
L=
(6a
0

30
0
iD
(u

+
c/)

LU

tc53

(>

H i 3

8
8 g
q8 :i

'

0

8

1 19 g

\\JV

:{
cja

Jb

;g 1 8 g

8a
D 2 30

:§

28
8 'g>
aLa

?; g
g Hg

; ê

oz

g
-8 p-; CiC'iTf

$ = = = ={
cg

Hg
oi (\i cg

rr) <<

\o\o
22

11
kl .9

1 g) g
:: 1g

es

8

nca

111111! !0
88
ü 6
8;g
88:
CLa>

lgg

ã;
Lr>o
un_8

19 §

\a5
C
CDL
CDa
0
iD
0
iD
(0+
c/)

LLI

876

gE0
0
ca

fr



1/1

a)
ao
a)
c)
L=
a)

E
a)
iD
0
=HHl•l

\gl
0
••Hl•

e
3
8

4/1

a)
ia
a)
U
E

a)

E

=\

a)
ia
0
••ll•ll•

\$
U
=

C
3
E

ii

:

8

b(RJ
C
cuL
cua
0
iD
0

ao
(0+
c/)

LU

6 8

ii
0 E

LU .2

3

8

\o
C
(0Ln,

cua
0
ao
0
ao
(0+
c/)
LU

a?0

3

0
cd

A
ca

a0V

é
8

E
00a
c)

8
E
Pj

rP
13

8e
6D
VI0
E
8
cg
ao
caa

c)

7)
cB

1 +1) 10 3

=

N11111113 à Ii

68
l jI :

êãê
g P3 8

aIn RJ

9/1 cg o o caco

9 :g ( f % p2 • :
8
0

0a

§b
Z
00
00
a)
bd
10c/

<

Q
2
ea0

<

bf0
Z
<J
c/)

-;J
qJ

,ãá

à é
8A 1g

§ 'g Ç §

g 5 r3:f : 1: :: :::i

e
18
ch

Rg 8 ,883 wc;
8 gi
8 5gg

B 8
p; d 8 u; + '!\

oÓaóaóoaócx5 -C>

>1
21
o1

HI
bÜÜÜU

K1

:11

acL

1111! !0
88
ó 6
8;e
::: 13
8) a 81

28 ã

nB
:3c! g

1E112 §

o+3iuca

gE0
0
ca3
oc

m1 a



v)
a)
ia
a)
0
b=
a)

E
a)
ia
0
l•ll•HI

al\=
U
Hll•l•

C
3
8

t/1
a)
ia
a)
L)
L,n
a)
8

'-~)

a)
ia
0
Hl•BIHIH

\gl
c)
•nn

C
3
E

8

i-§
\o\o
22
21
ogr
0=

e

8

0
ra

8V

8l88 oS
R:3 c

g.g g 1

: '1
{ :

2 § e B o Hi

lg

gg

888
41 g &

:{êiLeIcaClio A

111 !
{:1 iII,

sba
cd .gD 8

€qg

\(X3
C
(0
L=
(0a
0
iD
0

30
CD+1
c/)

LLI

0 }] i : 81ã:: PDi
2 ; Ii De 2 d = gIÉ gB

\o\o
Jg

!8

\as
C
(0
L=
(6a
0
ao
0
iD
cu+
c/)

LU

6

8

o E el88

{êl}

qra< !

o a o

o o = B ge u N A

. i :] i! i ] i

89 ,3728 leg 1 : aa

c/)
rYl

10

Z
3

hd

0
1:3 :g.
82
1: 3

:§ g
Eg

ea

;808
2;Za

b g ; ã)

46J -a
=l8

b 1 ::

;

oz

dd : : :

aca

aj

Ij;

1111! !0
88
L 8
8 e
88:
ILo>

8}
Lr)o
u18
9 89
88
oalaca
HE
jd)
0
0
CD
3
nc

r$#WWgWiL!#F 8



g g

83
0 E

LU .9

1 ã ;

2

8

6/1

a)
la
a)
0b=
a)

8
a)
ia
0
:é
c)
E
3
E

\r15
C
cu
L=
cua
0
iD
0
D

CD+
c/)

LLI

ObGa e
-' B c\1 “’ e M

oi oi 8 cq -8 e d=dp4 O el ã O pl

xixi00

81
kl .9

-e

8

VI
a)
ia
a)
L)
b=
a)
8

/"n"\
\aI
C
(6
L=
cua
0

30
0
T
CD+
c/)

LLI

a)
ia
0
•••Hl•

\gl
0==

e
3
E

aca

8
ao

a)

88
à 8
8;9
88:
CLa>

;{}
ue)
1:c1 g

8 fB
o8
0=luca

gE
0
0
(a
3
oc



t/1
a)

ao
a)
0
Ln

a)
E
a)
ia
0
ll•n•

\gl
0
l••ll•l

C
3
E

1/1

a)
no
a)
L)
b,1

a)

E

fR
\cNJ
C
cu
Ln
(0a
0
iD
0
iD
(0+
(/)
LLI

a)
ia
0

3
8

lnHHl•n

:4
tJ
ln•HH•

e

\o

2
ge

=

0
C-0
8
:B
h,j
0
0)

g0
&

8

\o
2
1
9:

-8
:

g
3:
k]

z §

e
g
h\U
-b

8

\(13
C
cuL
(aa
0

ao
0D
(6+1
c/)

LLI

<

2
h <1h
Z
Id
E
<c/
a

1<
(3
80a

1

g
rYl

8
hab
<

Z
0
a

<

,J
=1
t11
=

b <111

b•l•

b=H

\h1

,J
0

;]

0
0

\D
{\1
c)

8
E
0
IV

'Õ

.$

.6
-]
0

0
a:

\Q
r\i0
r\1

e
-:j

:

(q)
&

d
z à

q>

&

g
\3
à

E

8

N;
nan

aa
U
qa
cj
T)

E
qd’0
0
’a
a
3
2

ha

bZ
<[:
g
b
Z
0
0

\o
010
01
c)D
X
><
><
><

A
><

><
X

8
><
><

8
c)

o4a
Ü3
a)e
J
a)
2

vi
CB
CA
a
cea
:rT:
Q
0

icq
Gb
cq
bH

'se
<

883N

gg
88

{ é
3 8
b B g+
g 'g
g 2
aIOcan
DB
g(3

!!
g à

É
E
42

E
cg

3)
=

es

OH

QdB
cq

’=
CB

aL
V
qdvi
cgA
0

ICq

Gi

0
1

\o00
01
A;000
oi
01

\:0
\100
oi0

\o
0
fF)00,
CPI
ep)
ca

0
in
el00

ii
isa,
v)
42e
qae
0

a
E
qd

Íd

0
23
CJ
62
bI
qJ
U
qJ

a
0
hk

VI
<

iI :

Z
D
2
ba
8
GO

ha
h

eqc)
af

L«
OQ

0
ICq
G+a
qa

;

42e
cri
qJA
cgA
LI

1)F g

'+
ab
'+

F
610
61
\d000

pr)a
+=1

(=>

v=d

N00
oi0

ii
isa
:5

no
qaA
0
B
qd

E
eJ

rY]

3
1:
=V
qa

42U
0
a
[2

><
bd
K
>4

A

><
b4

$4

X
bd

a

b=

<

\,=P

Gn

0

0
th
0
cn

Q
tn
0

LA
tA

E
ai
ba

te}
cb

g
Ed

5
<

8
Z
bE0
;

b <111

0

b=I

0
bH
0
<

,J
D
a)
D
.]

:

<3
a
g
0

Q

Inn=

hbO

a
<

: 1

D(a
D

'1

! ! !
ê ! ! !

Ô

1
E
8
VI0D
c/)

'8
90
c/)0
a,
'8

Fl

a

-=a
0

0
01

6

MI
cg

rdD

0

rj
la
c/)

cn
0
a5

F
0
c/)0
g
Ln0

c)

(\1e
01

Q)e
F)
F)

0

\1
A

+P
-c

\r \1
I

30
cn0
E
8
10
cO

cg

'8
=

++0
a
>

0D

a)

aan
v]
3
e

a)ai
c)

«F
61

-J

5

9a
F\

8

gh

6
c/)"
ra
:3

E
8

18
8
a
8

a

E
ES

8

8a

8:

8 1

cg

0D
gb
E,r)0

b c)

0D
ea

8
E
00

0

€
eu 00a

'8
a)
b)
a

' s

àq\n
01
a)U
a1

'ã

\=/

, 1

6U
ca
=

aI
F)

8
cg

c)a,

c/)

bl
Eb

4)

18

2
0

'B
cB

ra

La

4:0V

8
18
c/)

iiV
c)
E\n

a)

ia
La

9
Ta
a)
8
9
g
>Bl

g
L)

f3
tH
c1

c)3a'
C/3
a)
10
c/)

is
A,
3
\n

ê
ba
8
0e
0

Pi
id
=i
eu

01

a)

rP)

0
01

e
rr)
WI

dÊ
In Ino+ p+ a

c\i
Lr)
=n•nl

(B \a

lli B 8

p2 :2

,8 ::
88
{ 1Ee

g :1
1 gDo

8:E
In-1 Dcaça

-:>8

E 8

i 6
EN

'=r

0
>

:3a
0
8
1)

8
0la
CD
eU

.Aa)

0

6

a
e0
b
c/)

18
a)
>

's

gg

a00
8
18
La
a)

76

4

a)

1)
§
a)
a

8
$

0

8
e

a
G/)

g :
á§ lg
010
61
c)U

rr)
F)

q'

A

8+]
cdD

P

b,ca

: :
'i$

: 3
eq8
0
.>

:3
ca

0
g
a1

c)U
18

gb
3
a)
a)
c)

0
1:1
cg

0
\w/oO

g
N
Ec)

V

18:a

61
F)

g
(as

8
a
P

a)B
0
a
.g
g

§

0a
8
A
8
0

/+-\

bp

a

cg
cenavia
a)
n 1.

8
ÇÜ'

T=iv)
&
cq

Q)3
br'

B
;0
a)d

a cx3

0U
r)

g
3
Lh

c)e
can
80
a)
a

\l'
tr)

F)
Lr)

m@#

0
[)0
8
0D
0
F)
8
8
a,
cd

8
N
ca

8
íPl
0

163Va0
c)
E

ePI
E0

8

18

R

b r

\ g)

I

HI

wI

cg

cd

V

c\10
qI
F)
c'1

q

0

a
8

a)

0-V

cg

F)
Cr)

\1

0

a
3
eUe
3
8t)

010
01
a)U

HamI

\1

[)
1111

eae
qr
aI
Él
0a
8
5
t)
OI
ea

8
cg
cda

F)
010

I

un==1

01
c)U
2
8
30
c)U

\ab

à
8

E
g
g

E
ea
0
b
no

-ga
I93

8
8
E00
0
cg

h (x3

:8
g30a

+

ca
S
E

tE
caa

8
7)

b)

+

o\

g
0
ca

18
c)a
g

0
1<
(J
8
=]
nFl3
0+

i
Ed
cn

g
0

hala

vi
D
-3

b=1

<:1
D

b=1

0

E
c)

8
E
c)
E

TB

b=al

CBa

6
LEI0
Q

-rn

oI
all
c)e
b
01
Lr1
dI

dI
81

cde

#

Hl

J

8\11
0

>

3
c)a
cn

e
0a

00

8
ir)bHl

fi

oo1

sl
0
cg

HI

\o\d

a
7)a,
v)
e
4
Q,
E
8

cn0
bq

.g
8
ce

8
a,

b
c/)

h eO

§
c)e3n0

zcÜa
c)3ar

b
E
0
()
a)e

2
0e
8
cq

dj
a«0D
a0d
0U8

< 8
c)

8
:

ã
0
E
c)b
c?

iiD

d
8
IJ

2
a)e
eq
V
A

c)

E0
c)

<

E
[:

bk1
VI

inHd

0
la:3()
8
a)
>4
Ü)

4
E

a

b=d

()
hb1

eaU
8
t)
g00
c)U
c)
rJ
aF'
LA0
'Ço

c)

g
(91a
0
c)

0
163
(>
ca

=00

4

0

D
\h
=i

b <11

,J

é
e0
b,
0
Q
F)

a)
cg0
t=É

fIi

2
8

88
P>

0)

N-

h ::gOUZ0
00b

a iRa
a)

aca
1

ã5
ao

a)

g
a)2

F)
o\1

000
>)
b
0)
N
LO
0)

00

a)
a)
Lf)
00

a

bb
(a
C
0)
cgL

qB 'ã

: 1b0
0
cu3
oc

4@/:&g@Wm%km#@k@


